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RESUMO 

 

A presente dissertação é uma análise documental do Relatório Figueiredo, elaborado em 

1967 com o objetivo de apurar denúncias de violações de Direitos Humanos dos Povos 

Indígenas causadas por agentes do Serviço de Proteção aos Índios. O objeto de estudo são 

as violações levantadas relacionadas ao povo indígena Kaingang no estado do Paraná, 

que estavam submetidos ao Poder Tutelar, como mecanismo jurídico de controle. É uma 

pesquisa interdisciplinar, nos campos do Direito, Antropologia, Sociologia, História e 

Filosofia. O trabalho está inserido em uma perspectiva de busca da “verdade” para 

consolidação de uma memória que foi apagada por quase 45 anos. Propõe a mostrar como 

o Poder Tutelar é e se transformou no tempo, para que o grupo dominante em cada período 

pudesse exercer controle pleno sobre aqueles grupos que considera inferiores, 

justificando violações aos povos indígenas, compreendidos como seres em estado 

evolutivo primário, não reconhecendo suas culturas, suas especificidades, sua dignidade.  

 

Palavras-chaves: Relatório Figueiredo; Kaingang; Direitos Humanos; Poder Tutelar 
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ABSTRACT 

 

This dissertation is a documentary analysis of the Figueiredo Report, prepared in 1967 

with the objective of investigating allegations of Indigenous Peoples Human Rights 

violations caused by agents of the Indian Protection Service. The object of study is the 

violations raised related to the Kaingang indigenous people in the state of Paraná, who 

were submitted to the Tutelary Power, as a legal control mechanism. It is an 

interdisciplinary research, in the fields of Law, Anthropology, Sociology, History and 

Philosophy. The work is embedded in a truth-seeking perspective for the consolidation of 

a memory that has been erased for almost 45 years. It is proposed to show how the 

Tutelary Power has changed in time, so that the dominant group in each period could 

exercise full control over those groups considered inferior, justifying violations to the 

indigenous peoples understood as beings in the primary evolutionary state, not 

recognizing their cultures, their specificities, their dignity. 

 

Keywords: Figueiredo Report; Kaingang; Human rights; Guardian Power 
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INTRODUÇÃO 

 

Busca-se trazer neste trabalho uma parte da História que foi apagada por longos 

anos e ao ser redescoberta, trouxe algumas questões que deverão ser discutidas para o 

melhoramento das políticas públicas que visem atender as necessidades dos povos 

indígenas. O objeto de estudo é o Relatório Figueiredo, que permaneceu ocultado por 

cerca de 45 anos, sendo compreendido atualmente, na área acadêmica e nos estudos 

indígenas, como um dos mais relevantes documentos produzidos pelo Estado brasileiro 

relativo aos povos indígenas. Este documento traz a constatação de extermínio de povos 

indígenas, como também de torturas e crueldades de todas as formas, praticados por 

agentes do Serviço de Proteção aos Índios (SPI) e por outros agentes interessados no 

patrimônio indígena. 

A investigação liderada pelo procurador Jader de Figueiredo Correia1 ocorreu em 

1967, durante o período de Governo Militar, em que a política envolvia a repressão de 

todos aqueles que se contrapunham ao regime. O documento foi solicitado pelo ministro 

do Interior, Afonso Augusto de Albuquerque Lima2, embasando-se em Comissões 

Parlamentares de Inquérito instauradas entre os anos de 1962 e 1963, e em outras 

denúncias de deputados. A equipe técnica responsável pela investigação percorreu mais 

de 16 mil quilômetros, realizou entrevistas com dezenas de agentes do SPI e visitou mais 

de 130 postos indígenas.  

Essa comissão detectou inúmeros crimes e também orientou a investigação de 

muitos outros que foram informados pelos indígenas e constatados através de perícias. O 

relatório evidencia através das palavras a crueldade e bestialidade de agentes que 

deveriam proteger os povos indígenas. Com a perda desse documento, o Brasil não teve 

qualquer forma de justiça após a conclusão do Relatório. O ministro Albuquerque Lima 

conseguiu apenas recomendar a demissão de 33 servidores do SPI e suspensão de 17, 

sendo que algumas destas pessoas tiveram seus processos arquivados por escassez provas. 

                                                 
1 Em algumas fontes referem-se a Jader de Figueiredo como Procurador da República, contudo ele era 

Procurador do Departamento Nacional de Obras Contra a Seca (DNOCS), conforme está disposto no D.O., 

Portaria nº 154 de 17 de julho de 1967. 
2 Membro da arma de engenharia, participou da Revolução de 1930, reprimiu a Intentona Comunista em 

1935 no Recife e participou da Segunda Guerra Mundial no 9° Batalhão de Engenharia de Combate. 

Participou da criação da Sudene, dirigiu o Departamento Nacional de Obras contra as Secas, chefiou a 

Divisão de Assuntos Econômicos da Escola Superior de Guerra e foi interventor na Rede Ferroviária 

Federal, de onde renunciou denunciando a corrupção impune (GASPARI, 2014). 
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Após um incêndio no Ministério da Agricultura em Brasília o documento foi 

noticiado como destruído no ano de 1968, vigorando essa versão até 2012, quando foi 

descoberto encaixotado no Museu do Índio no Rio de Janeiro, contando com 

aproximadamente 5 mil páginas, divididas em 29 tomos - um havia se perdido. O 

documento, produzido por uma equipe técnica liderada por Jader de Figueiredo Correia, 

teve sua importância retomada pelas mãos da Comissão Nacional da Verdade, que apurou 

violações aos povos indígenas entre 1946 e 1988. 

Os registros que existiam até 2012 sobre este Relatório eram reportagens feitas na 

época da divulgação dos resultados, como uma entrevista coletiva em março de 1968, 

trazendo os detalhes constatados por Figueiredo e sua equipe. Essa divulgação teve 

repercussão internacional, sendo tema de reportagens para os maiores meios de 

comunicação do mundo. Após todo esse processo, não houve investigações das 

denúncias, mas a exoneração da equipe que havia participado do Relatório. Aqueles que 

não foram exonerados foram alocados em outras funções. 

O objetivo geral desta pesquisa é analisar as percepções e compreensões que 

permeiam as violações de Direitos Humanos do povo Kaingang (Paraná) presentes no 

Relatório Figueiredo cometidas pelos agentes do Serviço de Proteção aos Índios, por meio 

do exercício do Poder Tutelar. Para melhor tratamento e desenvolvimento da temática 

proposta, delimitam-se como objetivos específicos: (I) Realizar uma breve 

contextualização das relações interétnicas entre indígenas Kaingang e colonos na 

formação do Paraná; (II) Contextualizar os pressupostos ideológicos e políticos vigentes 

no final do século XIX e começo do XX que embasaram as violações de Direitos 

Humanos reveladas no Relatório Figueiredo. (III) Compreender como o Poder Tutelar é 

entendido pelo Direito e pelas Ciências Humanas, trazendo um diálogo interdisciplinar 

sobre o conceito; (IV) Realizar um levantamento das principais violações de direitos 

humanos relacionadas ao povo Kaingang na região do Paraná constantes do Relatório. 

O interesse em relacionar a questão indígena e Direitos Humanos surgiu a partir 

de leituras realizadas durante algumas disciplinas cursadas em uma especialização, 

principalmente sobre o Princípio da Dignidade Humana, trabalhado por Hannah Arendt 

(1989; 2010), que busca estabelecer limites para ações estatais, evitando que o Estado 

viole a dignidade humana, objetivando a promoção da vida digna e igualitária para todos 

os cidadãos independente da raça e religião. A partir deste entrecruzamento de interesses, 

levantou-se a seguinte questão: Quais os pressupostos ou premissas ideológicas 
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presentes no exercício do Poder Tutelar que proporcionaram/permitiram violações 

de Direitos Humanos do povo Kaingang (Paraná) durante a gestão do SPI (Serviço 

de Proteção aos Índios)? 

Deve-se compreender que o Poder Tutelar do Estado e as suas ações para com os 

povos indígenas sempre foram de cunho político-econômico, desde o período da Colônia, 

momento em que se inicia a exploração do trabalho indígena e dos recursos naturais que 

a América Portuguesa possuía. Conforme o próprio Estatuto do SPI (1910) previa, os 

indígenas eram compreendidos como um estrato social provisório, devendo se 

transformar em trabalhadores nacionais. Os povos indígenas não eram vistos como 

cidadãos de direitos, mas tutelados do Estado, permitindo que seu patrimônio pudesse ser 

usurpado por aqueles que deveriam cuidar e zelar pela preservação de suas culturas e 

povos. Ressalta-se que os violadores não levaram em consideração que os povos 

indígenas são seres humanos, que passaram durante muito tempo sendo entendidos como 

“bestas”, devido à teoria de divisão das raças, onde os indígenas estavam na base, 

inseridos em processo de evolução, especificamente no estágio inicial.  

No século XIX, diversas correntes teóricas evolucionistas defendiam que os 

indígenas eram “primitivos” e os europeus os “civilizados”, os mais evoluídos. A partir 

dessas afirmações, o senso comum era de que os indígenas eram inferiores, aldeãos, 

dominados e diferentes. Os indígenas eram estudados como algo do passado, aparecendo 

em função do colonizador, ideia que vem do etnocentrismo3 europeu, onde determinada 

sociedade se coloca como superior ou melhor que outras. Como afirmava Jean Copans 

(1971, p. 37), a sociedade ocidental “é o ponto de encontro da violência e da ciência, 

obstinada em negar ou destruir a heterogeneidade das outras sociedades e ávida em 

descobrir e explicar cientificamente uma unidade oculta na diversidade”. 

A concepção evolutiva ou darwinista social que fez parte do imaginário científico 

e político do século XIX também fez parte do século XX, influenciando o projeto de 

criação do SPI e o projeto desenvolvimentista do país. A Tutela indígena tem sua origem 

com a Lei de 27 de outubro de 1831, que considerava os indígenas como órfãos, entregues 

aos juízes de órfãos para que pudessem ser geridos de acordo com a tutela orfanológica.  

                                                 
3 O etnocentrismo denota a maneira pela qual um grupo, identificado por sua particularidade cultural, 

constrói uma imagem do universo que favorece a si mesmo. O etnocentrismo é um fenômeno sutil, que se 

manifesta através de omissões, seleção de acontecimentos importantes, enunciado de um sistema de valores 

particular (TELLES, 1987, p. 75) 
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O Código Civil de 1916 que trata sobre a tutela, foi segundo Manuela C. da Cunha 

(1994) um “dispositivo enxertado” por não fazer parte projeto inicial do jurista Clóvis 

Bevilacqua, responsável pela elaboração do Código em 1901. A tutela foi inserida para 

assegurar, utilizando-se de analogia a outro dispositivo existente, a proteção especial aos 

índios. Os povos indígenas foram categorizados como relativamente capazes, juntamente 

com as pessoas com idade entre 16 e 21 anos, os pródigos e a mulheres casadas, estas 

retiradas em 1962.  

O antropólogo Antônio Carlos de Souza Lima (2013) traz uma abordagem 

interpretativa do que é o Poder Tutelar embasando-se em trabalhos de Nobert Elias e 

Michel Foucault. A seu ver, foi uma ação junto aos povos indígenas tendo como 

característica uma “dominação juridicamente definida”, inserida no processo de 

consolidação do Estado Brasileiro. Possui uma raiz histórica que remonta ao período 

colonial do país, “sob o comando dos especialistas em imaginação de coletividades e de 

sua administração, num centro social e geográfico de poder imaginado como nacional”.  

O Poder Tutelar pertencia a uma comunidade “política centralizada sob o poder de um 

Estado”, que controlava todo o ordenamento jurídico, como também todo poder protetivo 

com as forças armadas. Finalizando a ideia de Poder Tutelar, afirma-se que é um 

mecanismo do  

Movimento de centralização, concentração de recursos e hierarquização, as 

elites que compõem os estratos dominantes e os quadros administrativos das 

colônias e dos Estados nacionais nascentes mantêm a pretensão de abarcar e 

submeter a multiplicidade de comunidades étnicas distintas (LIMA, 2013, p. 

800) 

 

Lima ainda explica que esse mecanismo de controle possui uma função estratégica 

e tática, com uma matriz militar da “guerra de conquista”. “Dito de outro modo, trata-se 

de sedentarizar povos errantes, vencendo-lhes – a partir de ações sobre suas ações e não 

pela violência – a resistência em se fixarem em lugares definidos pela administração” 

(LIMA, 2013, p. 801). Por ser um conceito que demanda muito cuidado e atenção, como 

também algumas considerações relevantes, será melhor tratado dentro de um capítulo 

específico. 

A vontade de trabalhar com a questão indígena está relacionada com a minha vida 

familiar. Sou neta de um indígena Canindé (Ceará) que por forte intervenção estatal teve 

que abandonar sua cultura e seus costumes e se integrar a sociedade nacional, sofrendo 
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assim um forte processo de aculturação4, a tal ponto que não se revelava a sua origem por 

medo de discriminações e represálias. Sabe-se pouca coisa dos antepassados do meu avô 

materno, alguns poucos relatos que ele contava somente entre seus filhos, sempre sob 

aviso de que ser indígena não era mais algo possível. Diante dessa ascendência indígena, 

sempre tive curiosidade sobre os povos indígenas, buscava na escola uma forma de sanar 

as minhas inquietações, mas nunca havia espaço, já que o índio é coisa do passado, é algo 

que não fazia mais parte do mundo contemporâneo, assim era o discurso dos/as 

professores/as.  

Cresci com interesse pela temática, durante toda minha vida acadêmica achei que 

pudesse me situar melhor, mas não havia uma disciplina destinada ao estudo sobre a 

história indígena no Brasil, e quando havia a menção sobre a temática indígena sempre 

estava inserida em uma disciplina que trabalhava o Brasil Colônia ou Processo de 

colonização das Américas. Não havia uma contextualização ou problematização dos 

índios na contemporaneidade. Como uma forma de preencher essa lacuna na minha 

formação, busquei sempre relacionar minhas pesquisas com os povos indígenas no Brasil, 

tema que, ao se investigar, só fazia parte da Antropologia e alguns pontos com a 

Sociologia. Com as mudanças advindas da Escola dos Annalles5, a pesquisa histórica se 

abriu para novas abordagens, temas, fontes e problemas de pesquisa, passando a dialogar 

com outras disciplinas, como a Antropologia e o Direito. Assim, o presente trabalho está 

                                                 
4 De acordo com Coelho (2004, p. 36) a aculturação seria um processo “resultante de uma pluralidade de 

formas de intercâmbio entre diversos modos culturais – cultura erudita, popular, empresarial, etc. – que 

geram processos de adaptação, assimilação, empréstimo, sincretismo, interpretação, resistência (reação 

contra-culturativa), ou rejeição de componentes de um sistema identitário por um outro sistema identitário”. 

Existem três formas de ocorrer a aculturação: a Livre, quando se dá de forma espontânea, pacificamente, 

quando não há choque entre as culturas; Forçada, quando é imposta por coerção, não há opção de escolha 

por parte da sociedade que tem a sua cultura suplantada; e Planejada, quando é previamente pensada, 

meticulosamente elaborada com objetivos específicos a serem atingidos. COELHO, T. Dicionário crítico 

de política cultural. 3. Ed. São Paulo: FAPESP/Iluminuras, 2004. 
5 Escola dos Annalles aproxima a história às ciências sociais, a “história nova” edificou um novo olhar 

sobre o conhecimento e sobre o ofício do historiador. Na verdade a grande contribuição historiográfica dos 

Annalles em sua primeira geração foi a possibilidade de um diálogo entre a história e as ciências sociais, 

rompendo uma barreira invisível e ao mesmo tempo sólida, legitimada por uma história tradicional, factual, 

excessivamente preocupada com os acontecimentos advinda do século XIX. A “história nova” empreendida 

por Febvre e Bloch com a Escola dos Annalles, começa a tecer suas redes de conhecimento em 

contraposição a história tradicional “enraizada” nos grandes homens e fatos, e que dessa forma, 

marginalizava muitos aspectos das experiências humanas, entretanto para a “história nova”, toda vivência 

humana é portadora de uma história. Partindo desta ideia que os Annalles construíram o sentido de “História 

total”. Febvre objetivava uma pesquisa interdisciplinar com uma história voltada para a problematização, 

entretanto em algumas obras propunha uma homogeneidade de pensamento praticamente “impossível”. 

BARROS, José D’Assunção. O Campo da História – especialidades e abordagens. Petrópolis: Vozes, 

2004 
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inserido em uma proposta de pesquisa interdisciplinar6, já que além de conceitos 

históricos, trabalha-se com conceitos de outras ciências, utilizando-se também de 

ferramentas de pesquisas de outras disciplinas devido a especificidade do objeto de 

estudo, o Relatório Figueiredo. 

A temática indígena ainda permanece marginalizada dentro da Academia, na 

História e no Direito. Contudo, pode-se afirmar que nas últimas décadas os grupos sociais 

que eram rejeitados pelos/as pesquisadores/as, estão sendo inseridos pela historiografia 

brasileira, vale ressaltar que isso resulta da relação que a História estabeleceu com a 

Antropologia, com o Direito e com a Sociologia. Assim sendo, não é fácil de entender a 

pouca atenção dada aos povos indígenas pelos historiadores. A interpretação que passa é 

de que os povos indígenas não têm História, que o futuro é o desaparecimento. A tese de 

extinção foi fortemente defendida por sucessivas correntes do pensamento social 

brasileiro e robustecida pelas teorias antropológicas e fortemente apoiada pela História 

do século XIX, que desenvolvia seus trabalhos voltados para o progresso do país e 

explicação dos males brasileiros (MONTEIRO, 1998). 

Na década de 1980 eclodiu a elaboração de materiais acadêmicos que alargaram 

a participação do indígena na História e também trouxeram a visão dos índios a respeito 

do seu passado, fornecendo novas interpretações sobre o contato e a colonização europeia. 

Nos últimos anos, tem ocorrido uma multiplicação de organizações indígenas e 

indigenistas no Brasil, que vêm colaborar “para uma reformulação fundamental do modo 

de se pensar o futuro das sociedades indígenas no Brasil” (MONTEIRO, 1998, p. 226). E 

essas reformulações têm atingido não somente o campo teórico como também o 

legislativo, fato esse que pode ser exemplificado com a aprovação da Lei 11.645/2008, 

que instituí em todo território brasileiro a obrigatoriedade do ensino sobre a História e 

Cultura Afro-brasileira e Indígenas nas escolas privadas e públicas. Porém, mesmo com 

todos esses processos de produção de conhecimento, não se alcançou um impacto 

                                                 
6 Interdisciplinar está exposto como o que estabelece relações entre duas ou mais disciplinas ou ramos do 

conhecimento; que é comum a duas ou mais disciplinas. Esses significados apontam para uma atividade de 

investigação que coloque disciplinas em relação umas com as outras. Conforme entendo, a 

interdisciplinaridade é um modo de proceder, de pesquisar. Interdisciplinaridade se distingue de 

multidisciplinaridade, pelo grau de integração das diferentes áreas do conhecimento. Em Multidisciplinar 

as disciplinas atuam com mais independência, quase que de forma paralela, enquanto na 

Interdisciplinaridade ocorre forte interdependência entre elas e apropriação das abordagens de uma área 

pelos especialistas da outra área ou disciplina. BICUDO, M. A. V. A Pesquisa Interdisciplinar: uma 

possibilidade de construção do trabalho cientifico/acadêmico. Educ. Mat. Pesqui., São Paulo, v. 10, n. 1, 

pp. 137-150, 2008 
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satisfatório. Ou seja, os índios prosseguem sendo escassamente conhecidos e com muitos 

estereótipos sobre sua imagem.  

Monteiro afirma que é dever dos/as historiadores/as realizarem um revisionismo 

sério sobre a forma como os povos indígenas são abordados, não somente para recuperar 

esses “esquecidos” da História, mas sobretudo, para “redimir a própria historiografia de 

seu papel conivente na tentativa fracassada de erradicar os índios” (MONTEIRO, 1998, 

p. 227). É um dever primordial para a historiografia, tendo como objetivo desprender-se 

de esquemas demasiadamente deterministas. Propondo o revisionismo dos inúmeros 

processos de interação entre as sociedades e as populações que emergiram a partir do 

período colonial europeu, ressaltando que tais processos ultrapassam o contato inicial e 

dizimação dos povos indígenas.  

Sobre a compreensão que nos possibilita a reflexão teórica que realiza-se, Gaston 

Bachelard traz soluções de como ultrapassar barreiras epistemológicas que estão 

mergulhadas em uma cultura cientifica. Os/as pesquisadores/as quando se deparam com 

as generalizações em um primeiro momento, logo são conduzidos pela motivação 

cientifica a romper com essas armadilhas que se constroem pelo senso comum. Ao 

apropriar-se das ideias científicas, pode-se utilizá-las como uma forma de organização 

das nossas descobertas em uma lógica inteligente que provoca o conhecimento intelectual 

sobre o observado, sobre a situação pesquisada, sobre as dinâmicas sociais investigadas. 

Bachelard afirma que estamos inseridos, a sociedade moderna, onde o campo cientifico 

sofre com uma ruptura epistemológica (BACHELARD, 2000). 

Desta forma, o Relatório Figueiredo se torna peça-chave para realizar um 

revisionismo que busque esclarecer o momento e as constatações de ações estatais que 

foram ocultadas por um longo período. A utilização deste documento para uma pesquisa 

acadêmica proporciona uma valorização da temática trabalhada, pois traz em seu bojo 

informações que poderão ser extraídas e resgatadas que auxiliarão na melhor 

compreensão do que pode ter ocorrido naquele período em que os povos indígenas 

estavam sob o Poder Tutelar do SPI. Mesmo sendo um documento oficial7, como é 

                                                 
7 É um conceito que faz parte da Escola Metódica ou Positivista da História, onde buscava-se princípios 

científicos que validassem a pesquisa historiográfica, onde a ideologia era de que não deveria haver 

nenhuma interdependência entre o historiador e o objeto do conhecimento – fato histórico, ou seja o 

historiado escapa a qualquer condicionamento social, o que lhe permite ser imparcial na percepção dos 

acontecimentos, apenas registrava o fato histórico de maneira passiva. Assim, para se manter uma 

objetividade da História, delimitou-se como fonte de pesquisa e produção de conhecimento somente 

documentos escritos, principalmente aqueles pertencentes a estrutura administrativa estatal, pois os 
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categorizado na História, pode proporcionar uma contextualização histórica e 

sociocultural, reconstruindo uma história passada: 

 

[...] o documento escrito constitui uma fonte extremamente preciosa para todo 

pesquisador nas ciências sociais. Ele é, evidentemente, insubstituível em 

qualquer reconstituição referente a um passado relativamente distante, pois não 

é raro que ele represente a quase totalidade dos vestígios da atividade humana 

em determinadas épocas. Além disso, muito freqüentemente, ele permanece 

como o único testemunho de atividades particulares ocorridas num passado 

recente (CELLARD, 2008, p. 295). 

 

Para analisar um Relatório optou-se por utilizar a análise documental como 

ferramenta de pesquisa. A utilização dessa terminologia para esse método de pesquisa 

gera um certo desconforto em determinadas áreas do conhecimento, assim cada uma 

apropria-se de uma denominação: Etnografia Documental (WHYTE, 2005); Análise 

Documental (CELLARD, 2008, p. 298); Técnica Documental (HELDER, 2006, p. 1) e 

Método Documental (GAUTHIER, 1984, p. 296). O que pode-se afirmar é que cada uma 

pertence a um período do conhecimento, que ao longo dos anos sofre mutação quanto à 

terminologia a ser utilizada. Como no campo historiográfico é utilizado análise 

documental, assim preferi essa nomenclatura.  

Deve-se compreender que o Relatório é um documento de extrema importância e 

relevância para esta pesquisa. Sendo um documento, é uma fonte de informações, 

indicações e esclarecimentos intrínsecos em seu interior e, assim, tudo que possa ser 

extraído do Relatório servirá para esclarecer determinadas perguntas, mas como prova 

também para outras, isso dependerá do interesse do pesquisador (FIGUEIREDO, 2007). 

Para um tratamento mais adequado do Relatório, que é muito extenso, decidi 

delimitar um povo específico o que viabiliza o trabalho a ser desenvolvido. Escolhi os 

Kaingang, localizados no Estado do Paraná (também conhecida como Inspetoria nº 7 no 

Relatório Figueiredo), como foco específico para o levantamento de dados. O povo 

Kaingang é a terceira maior em número de membros segundo o IBGE (2010)8, possuindo 

                                                 
documentos deveriam falar por si só, trazendo uma história oficial e segura, sem interpretações que 

pudessem invalidar o fato histórico. A História neste momento era uma história dos vencedores, uma 

história macro, não se atentando a pequenos contextos e outros olhares. BURKE, Perter (org.). A Escrita 

da História - Novas Prespectivas. São Paulo: Editora Unesp, 1992. 
8 Dados estatísticos da principais etnias indígenas no Brasil. 1º Tikúna – 46.045; 2º Guarani Kaiowá – 

43.401; 3º Kaingang – 37.470. Tabela 1.14 – Pessoas indígenas, por sexo, segundo o tronco linguístico, a 

família linguística e a etnia ou povo – Brasil – 2010. Disponível em: 

<http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/censo2010/caracteristicas_gerais_indigenas/default_

brasil_xls.shtm>. Acesso em: 20 de Fev. 2016. 

http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/censo2010/caracteristicas_gerais_indigenas/default_brasil_xls.shtm
http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/censo2010/caracteristicas_gerais_indigenas/default_brasil_xls.shtm
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37 mil 470 pessoas (18.642 homens e 18.828 mulheres). Essa escolha foi embasada na 

premissa de que os Kaingang permanecem sobre o fantasma do Poder Tutelar, e que as 

violações de seus direitos são cada vez mais oriundas de um passado de relações 

conflituosas.  

O povo originário Kaingang é pertencente à família linguística Jê, que pertence 

ao tronco linguístico Macro-Jê, e acredita-se que descende do povo Guayaná. O processo 

de conquista pelos europeus iniciou-se pela região do Rio Grande do Sul. Os Kaingang 

também estavam presentes por um grande território que se estendia por Santa Catarina, 

Paraná e São Paulo, e chegaram a habitar a região de Missiones na Argentina 

(LAROQUE, 2002). De acordo com pesquisas arqueológicas realizadas na região Sul do 

país, a ocupação humana mais remota no Rio Grande do Sul remonta a 10.000 a.C, 

quando os primeiros grupos de coletores e caçadores localizavam-se nas margens do rio 

Uruguai e no vale do rio Caí. Provavelmente, essas comunidades indígenas descendem 

das primeiras gerações que habitaram o Continente Americano (LAROQUE, 2002). 

Após a delimitação do objeto e do povo a ser estudado dentro do Relatório, é 

necessário discorrer sobre os métodos a serem aplicados para o estudo. Ao se utilizar da 

análise documental como mecanismo de extração de informações, torna-se necessário a 

utilização de técnicas adequadas para o manuseio e análise, ou seja, uma metodologia de 

trabalho, determina etapas e procedimentos, organiza informações que foram coletadas e 

serão categorizadas e analisadas ao final. Sendo assim: 

 

Para pesquisar precisamos de métodos e técnicas que nos levem 

criteriosamente a resolver problemas. [...] é pertinente que a pesquisa científica 

esteja alicerçada pelo método, o que significa elucidar a capacidade de 

observar, selecionar e organizar cientificamente os caminhos que devem ser 

percorridos para que a investigação se concretize (GAIO; CARVALHO; 

SIMÕES, 2008, p. 148). 

 

A análise documental proposta está organizada em quatro capítulos. Em todos os 

capítulos a ênfase analítica está posta nos Kaingang e no Poder Tutelar utilizado pelo 

Serviço de Proteção aos Índios.  

No primeiro capítulo buscou-se a construção do objeto analisado, o Relatório 

Figueiredo. Começo com a criação do SPI, como esse órgão foi sendo denunciado e como 

as Comissões Parlamentares de Inquérito se desenvolviam diante das informações que 

lhes eram passadas. Inicia-se uma produção de documentos que vão compor os autos do 
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Relatório da Comissão de Inquérito Instaurada pela Portaria nº 154, de 24 de julho de 

1967. Explora-se todo seu percurso e seus desdobramentos neste capítulo encerando os 

trabalhos em 1968 com a notícia do desaparecimento do Relatório Completo após um 

incêndio causado por um curto-circuito nos elevadores do Ministério da Agricultura, da 

Indústria e do Comércio em Brasília. O capítulo é retomado com o ressurgimento do 

Relatório em 2012, contando como Marcelo Zelic e a Comissão Nacional da Verdade 

tiveram participação nesse novo momento.  

No segundo capítulo está a parte mais histórica da análise, expondo e avaliando o 

contexto em que o documento foi produzido. Nessa contextualização estão expostos os 

pressupostos ideológicos do período em que o SPI foi criado e, consequentemente, das 

violações de Direitos Humanos do povo Kaingang. Essa contextualização faz-se 

necessária não somente quando o objeto de estudo é de um passado distante, mas também 

para o que está próximo do presente. A análise do contexto proporcionou compreender 

as especificidades da época, para que não houvesse anacronismo na análise do Relatório 

ao final. Neste mesmo capítulo, decidi trazer uma análise mais restritiva, devido a 

especificidade do documento. Assim, tornou-se válida uma delimitação temporal e 

geográfica. Nesta etapa de elaboração da dissertação, discorre-se sobre a construção do 

Estado do Paraná, principalmente a expansão para região oeste e instalação do Serviço de 

Proteção aos Índios.  

No terceiro capítulo trabalha-se com uma perspectiva mais jurídica, trazendo a 

origem e alterações ocorridas no conceito de Tutela. Não se restringindo a uma 

abordagem descritiva, mas estabelecendo um diálogo interdisciplinar sobre o conceito de 

Tutela, e trazendo o entendimento da Antropologia, que consegue ter uma amplitude da 

configuração mostrando como esse conceito se torna ferramenta de controle. Neste 

momento, destaca-se a perspectiva de Lima (1995) segundo a qual as práticas de controle 

e disciplinarização dos indivíduos não são recentes, mas remontam à formação do Estado 

Moderno (ELIAS, 1993) e se transformam em instituições (FOUCAULT, 1979). Com 

esse diálogo entre Antropologia, Sociologia e Filosofia, é possível demonstrar neste 

capítulo, a dimensão que o Poder Tutelar teve no Brasil do século XX sob os povos 

indígenas, adentrando repartições públicas, escolas e o conhecimento social, a tal ponto 

que pessoas com alto grau de instrução pregavam o extermínio de povos entendidos como 

em desenvolvimento na escala evolutiva. 



21 

 

No quarto capítulo é feita uma breve exposição do que são os Direitos Humanos, 

baseada no entendimento de que esse é um marco normativo que poderia ter protegido os 

povos indígenas brasileiros de tais atrocidades cometidas por agentes do Serviço. A partir 

desse entendimento, iniciou-se a exposição das violações cometidas contra o povo 

Kaingang, sempre que possível indicando os nomes e as falas dos depoimentos coletados 

no período pela Comissão de Inquérito.  

Para realizar a identificação dessas violações utilizou-se do documento completo, 

digitalizado no site Armazém da Memória9. O site disponibiliza pesquisa por 

palavra/tema, assim foram pesquisas as seguintes palavras-chaves: Kaingang; 

Caingangue; I.R. 7; Paraná; Curitiba. Foi possível separar os depoimentos mais 

importantes, que servem para comprovar as violações, e anexá-los à dissertação.  

Por fim, as considerações finais buscam sintetizar os aspectos relevantes das 

violações de Direitos Humanos causadas pelo Poder Tutelar do Estado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
9 Site Armazém Memória (http://armazemmemoria.com.br/centros-indigena/), mais especificamente pelo 

link: (http://www.docvirt.com/docreader.net/DocReader.aspx?bib=DocIndio&PagFis=103) 
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CAPÍTULO 1. RELATÓRIO FIGUEIREDO DA ELABORAÇÃO AO 

RESSURGIMENTO 

 

1967: O ANO DESAPARECIDO 

 

 No final do século XIX, as disputas de terras entre imigrantes e indígenas, 

principalmente no Sul do Brasil, tiveram uma repercussão mundial devido ao extermínio 

de índios que habitavam a região. Diante deste cenário, vários debates ocorreram e o 

Governo Brasileiro criou o Serviço de Proteção aos Índios e Localização de 

Trabalhadores Nacionais (SPILTN) no ano de 1910, que passou a ser chamado 

simplesmente de Serviço de Proteção aos Índios (SPI) (DAVIS, 1978). 

Com a criação do SPI, muitas denúncias começaram a ser feitas contra seus 

agentes e sobre irregularidades na gestão. A primeira Comissão Parlamentar de Inquérito 

(CPI) foi instaurada em 1962 com o objetivo de investigar o SPI, contudo, quase não teve 

desenvolvimento e produção de materiais. No ano de 1963 instaura-se uma nova CPI, e 

as denúncias só se referiam a um curto período de tempo, entre os anos 1962 e 1963, e 

em apenas 3 inspetorias: 1ª Inspetoria Regional (I.R. 1), com sede em Manaus 

(Amazonas); 5ª Inspetoria Regional (I.R. 5), com sede em Campo Grande (Mato Grosso 

do Sul); e a 6ª Inspetoria Regional (I.R. 6), com sede em Cuiabá (Mato Grosso). Essa CPI 

de 1963 ficou ativa até 1965 e os documentos produzidos foram destinados ao Ministério 

da Agricultura, onde se localizava a sede do SPI (RESENDE, 2014, p. 190).  

Uma outra Comissão Parlamentar de Inquérito foi criada pela Resolução nº 142 

em 1965, com intuito de investigar as denúncias de crimes cometidos por agentes do SPI 

contra as populações indígenas, baseando-se no dossiê elaborado por José Maria da Gama 

Malcher, ex-funcionário do SPI em 1963.  

A situação do SPI estava cada vez mais degradante para com os povos indígenas, 

principalmente pela má conduta dos servidores. Além da mídia, o Conselho Nacional de 

Proteção aos Índios (CNPI), denunciou fatos ocorridos contra os povos indígenas, 

resultando em uma visibilidade em todo o mundo. 

 Em setembro de 1967, a Comissão de 1965 foi finalizada, sendo instaurada nova 

Comissão pela Portaria nº 239/1967, de acordo com exposto na ata de encerramento dos 

trabalhos:  
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Criando uma Nova Comissão Investigadora e outorgando novos e mais 

amplos poderes, extingue a Comissão Anteriormente designada pela 

citada Portaria nº 154/1967. Apreciado o assunto, entendeu a Comissão, 

por unanimidade de seus membros, que os trabalhos deveriam ser 

encerrados sem apresentação do respectivo relatório, considerada a fase 

em que se encontravam os trabalhos, passando o acervo de provas já 

coligidas a constituírem peças dos autos da novel comissão, nos termo 

da Portaria nº 239/67. 

 

Em 1967, a Comissão de Inquérito é impulsionada pelo então Ministro do Interior 

Afonso Augusto de Albuquerque Lima, sendo presidida pelo procurador Jader 

Figueiredo. A Comissão logo inicia os trabalhos de apuração das denúncias, levantando 

provas testemunhais e documentais, percorrendo as Inspetorias I.R. 1 (Amazonas-

Manaus), I. R. 5 (Mato Grosso do Sul-Campo Grande), I.R. 6 (Mato Grosso-Cuiabá), e 

incluiu nessa investigação de 1967 as Inspetorias I.R. 7 (Região Sul-Curitiba) e I.R. 9 

(Rondônia-Porto Velho). A Comissão ecoou em nível nacional e internacional diante dos 

crimes e violações que estavam presentes nas denúncias a serem apuradas (Vide Ata da 

Instalação – Anexo 1). 

 

Figura 1: Reportagem do Jornal Internacional 

 
Tradução: Oficiais são acusados de matança de indígenas brasileiros por suas terras. 

Fonte: Disponível em: <<http://www.istoe.com.br/reportagens/294080>>. Acesso em: 13 Out. 2015. 

 

 

Na Figura 1 uma reportagem do jornal americano The New York Times, publicada 

no dia 21 de março de 1968, trata sobre a matança de povos indígenas brasileiros por 

causa da suas terras por agentes do Estado. Na Figura 2, um jornal francês, publicado em 

20 de abril de 1969, retratou o massacre sistemático dos indígenas em 1968 no Brasil, 

http://www.istoe.com.br/reportagens/294080
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fazendo uma comparação com a conquista de Cuzco por Pizarro em 153210, 

demonstrando a falta de civilidade e a agressividade dos agentes estatais. 

 

Figura 2: Reportagem do jornal francês Le Monde 

 
Tradução: O massacre sistemático de indigenas 

Fonte: <<http://www.ligaoperaria.org.br/1/?p=4216>>. Acesso em: 13 Out. 2015. 

 

 

De acordo com José Ribamar Bessa Freire, professor de Memória Social da UNI-

Rio em entrevista à revista on-line Instituto Humanitas Unisinos: 

 

A repercussão do Relatório Figueiredo foi grande porque não se tratava 

de um caso patológico, de pessoas que eram psicopatas e que atacavam 

os índios, mas de pessoas normais, que tinham família, que 

frequentavam a Igreja, tinham conta no banco e faziam carinho em seus 

filhos e, de repente, essas pessoas estavam envolvidas: eram grileiros, 

comerciantes, políticos, desembargadores, juízes, deputados, 

governadores, delegados e até ministros (FREIRE, 2015)11. 

 

No ano de 1968, o Ministro Albuquerque Lima concede uma entrevista coletiva 

na cidade do Rio de Janeiro, para divulgar o resultado do Relatório da Comissão de 

Investigação do Ministério do Interior produzido por Jader Figueiredo e seus auxiliares. 

A CI, havia percorrido 16 mil quilômetros, entrevistou vários agentes do SPI e realizou 

                                                 
10 Para maior conhecimento sobre a questão de dominação e alteridade ocorrida nos primeiros contatos 

entre europeus e indígenas é válido tomar conhecimento da obra de Tzevtan Todorov, A conquista da 

América: A questão do Outro. São Paulo: Martins Fontes, 1988. 
11 FREIRE, José Ribamar. Relatório Figueiredo: mais de sete mil páginas sobre a violência contra indígenas 

no Brasil. Revista Humanitas Unisinos On-line. Postada em: 10 set. 2015. Disponível em: 

<http://www.ihu.unisinos.br/entrevistas/546596-relatorio-figueiredo-mais-de-sete-mil-paginas-sobre-a-

violencia-contra-indigenas-no-brasil-entrevista-especial-com-jose-ribamar-bessa-freire>. Acesso em: 20 

jun. 2017. 

http://www.ligaoperaria.org.br/1/?p=4216
http://www.ihu.unisinos.br/entrevistas/546596-relatorio-figueiredo-mais-de-sete-mil-paginas-sobre-a-violencia-contra-indigenas-no-brasil-entrevista-especial-com-jose-ribamar-bessa-freire
http://www.ihu.unisinos.br/entrevistas/546596-relatorio-figueiredo-mais-de-sete-mil-paginas-sobre-a-violencia-contra-indigenas-no-brasil-entrevista-especial-com-jose-ribamar-bessa-freire
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visitas a Postos Indígenas de cinco inspetorias. Até a data de 1968, o relatório possuía 

4.977 páginas, em 20 volumes, mais 5 anexos com 550 páginas das Comissões anteriores.  

Alguns trabalhos foram desenvolvidos a partir de denúncias sobre o extermínio 

dos povos indígenas no Brasil, utilizando-se do Relatório Figueiredo. Cabe destaque para 

a obra “Vítimas do Milagre” (1978), de Shelton Davis, que traz uma breve 

contextualização sobre o Relatório Figueiredo, com algumas pesquisas médicas e 

científicas realizadas no Brasil pouco tempo depois da divulgação do Relatório, que 

podem trazer agravamento para os crimes apurados. 

A primeira pesquisa que Davis traz é a de Patrick Braun, exposta no artigo 

“Denúncia de Guerra de Germes contra os índios no Brasil”, que relatava como ocorreu 

a disseminação de varíola, gripe, tuberculose e sarampo pelas tribos indígenas entre os 

anos de 1957 e 1963. “Foram deliberadamente levados aos territórios indígenas por 

latifundiários e especuladores utilizando um mestiço previamente infectado”, causando a 

morte de inúmeros indígenas pela falta de imunidade a estas doenças (BRAUN, 1969 

apud DAVIS, 1978). 

Outra pesquisa que merece destaque é a do jornalista Norman Lewis, no ano de 

1969. Seu artigo intitulado “Genocídio - de Fogo e Espada a Arsênio e Balas, a 

Civilização Mandou Seis Milhões de índios para a Extinção”, foi escrito para a revista 

inglesa Sunday Times. A pesquisa tratava sobre a relação estabelecida pelo brancos com 

os povos indígenas no Brasil. Traz referências sobre a Comissão de Inquérito de 

Figueiredo. Lewis escreveu que  

 

[...] não é apenas pela malversação de fundos, mas pela admissão de 

perversões sexuais, assassinatos, e todos os outros crimes enumerados 

no código penal contra os índios e suas propriedades, que se pode ver 

que o Serviço de Proteção aos índios, foi durante anos, um antro de 

corrupção e assassinatos indiscriminados [...] tribos foram 

exterminadas não apesar de todos os esforços do Serviço de Proteção 

ao Índio, mas com sua conivência – muitas vezes sua ardente 

cooperação (LEWIS, 1969 apud DAVIS, 1978).  

 

Vale destacar as palavras de Davis (1978, p. 36) sobre o Relatório Figueiredo e 

sua relação com a política vigente do período: 

 

Até hoje não se sabe com certeza por que o Governo brasileiro trouxe a 

público as descobertas do tão controvertido relatório Figueiredo. Uma 
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das principais razões deve ter sido o importante papel que o General 

Albuquerque Lima desempenhava na política brasileira da época. 

Como Ministro do Interior, ele tentou unir os vários setores 

nacionalistas das Forças Armadas. Enquanto esteve no cargo, não só 

ordenou a investigação da política indigenista como apoiou um 

inquérito parlamentar sobre penetração estrangeira nas terras da Bacia 

Amazônica. Favoreceu, ainda, uma melhor distribuição da renda entre 

as várias regiões do Brasil e aprovou uma série de medidas econômicas 

protecionistas defendidas por elementos nacionalistas (DAVIS, 1978, 

p. 36). 

 

Pode-se afirmar de maneira bem superficial que o Relatório Figueiredo foi uma 

espécie de “distração”, utilizada para fazer crer que mesmo estando em um Regime 

Militar, havia uma rejeição a violações dos Direitos Humanos, uma forma de mascarar a 

situação interna do país para o âmbito internacional. Com a divulgação do Relatório, o 

Ministro tomou decisões que mudaram um pouco o cenário da política indigenista no 

país: 

 

Primeiramente fechou o Serviço de proteção aos Índios e conseguiu 

estabelecer um novo órgão do governo, a Fundação Nacional do Índio 

(FUNAI). Em segundo lugar prometeu que todos os criminosos 

envolvidos no escândalo do SIP seriam punidos e que as terras vendidas 

ilegalmente ou tomadas dos índios seriam devolvidas. E por fim 

convidou várias organizações internacionais, como a Cruz Vermelha 

Internacional, a enviar missões de investigação ao Brasil para 

testemunhar em primeira mão as condições dos Índios (DAVIS, 1978, 

p. 38). 

 

As medidas acima expostas por Davis (1978), que foram tomadas pelo então 

Ministro Lima, apaziguaram a inquietação internacional em relação a política indigenista 

brasileira e evitaram a investigação das Nações Unidas sobre o Governo Brasileiro. O 

Ministro Albuquerque Lima decide fechar o SPI, criando um novo órgão, a FUNAI 

(Fundação Nacional do Índio), instituída através da Lei nº 5.371, de 5 de Dezembro de 

1967, vinculada ao Ministério da Justiça (BRASIL, 1967).  

O objetivo da FUNAI era de recuperar e reestabelecer o quadro do órgão de 

proteção aos indígenas, sendo a responsável por políticas indigenistas do Governo Federal 

de acordo com o crescimento econômico do país. Essa mudança institucional estava 

aliada a certeza de que todos que estavam envolvidos nas denúncias da CI (Comissão de 

Inquérito) seriam punidos e todas as terras negociadas de forma indevidas ou retiradas do 

poder indígena seriam devolvidas a estes. Medidas que não se concretizaram. 
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Na reportagem feita pelo Jornal O País, em 12 de abril de 1968, destaca que o 

Itamarati, órgão responsável pela Política e Relações Internacionais do Brasil, estava 

sendo questionado por várias embaixadas por informações sobre “massacre das 

populações indígenas”. O Jornal destaca que para as pessoas ligadas à causa indígena, 

essas denúncias não seriam novidade, sendo que desde 1500, o homem dito civilizado já 

matou mais de 2 milhões de indígenas e continua. Ressaltou que o Inquérito aberto 

demonstrou que não havia somente corrupção, mas também uma falha na política 

indigenista do período.  

Figura 3: Reportagem O País 
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Fonte: Relatório Figueiredo, 1967, p. 6635, vol. XXIX 
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O Jornal trouxe a fala de Roberto Cardoso de Oliveira, que era antropólogo do 

Museu Nacional, que considerou como maior inimigo dos indígenas a “mentalidade 

empresarial”, que se instaurou nos administradores do SPI, e que poderá afetar na criação 

da FUNAI. “[...] os 120 postos indígenas se organizavam como empresas patronais, isto 

é, obedecendo ao mesmo modelo corrente entre a população rural, atualmente cuida-se 

de planejar a economia dos postos com um único objetivo: o crescimento econômico” 

(RELATÓRIO FIGUEIREDO, 1967, p. 6635, vol. XXIX). 

De acordo com Shelton Davis (1978), o encerramento do SPI e a criação da 

FUNAI, e a promessa de punir todos os envolvidos nas atrocidades apontados no 

Relatório, e de devolução das terras indígenas foram medidas propostas somente para 

amenizar a imagem do Brasil no exterior. Assim, como tática, o presidente convidou a 

Cruz Vermelha Internacional e os órgãos de ajuda humanitária para visitarem o país e 

constatarem como estavam os povos. Contudo, muitos protestos foram observados no 

mundo inteiro, e trouxeram muitos problemas para a então Ditadura civil-militar que fora 

acusada em uma Conferência de Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas 

(ONU) de ser conivente com massacres de povos indígenas. Esse contexto pós-

divulgação do Relatório e com as medidas tomadas, o Brasil não sofreu nenhum tipo de 

sanção pelos crimes perpetrados pelos seus agentes estatais (DAVIS, 1978, p. 35). 

Ocorreram acontecimentos após a divulgação do Relatório que de certa maneira 

serviram para silenciar toda investigação. Primeiro, a morte do Presidente Arthur da Costa 

e Silva, passando a gestão do país para o General Emílio G. Médici. O segundo foi o 

afastamento do General Albuquerque Lima, que teve como substituto o Coronel José 

Costa Cavalcanti. O terceiro foi o planejamento da construção da rodovia que ligaria o 

norte do país ao centro-sul, com investimento de cerca de 500 milhões de dólares. Esta 

obra cortaria toda a extensão da Amazônia, destruindo tribos indígenas com 

desapropriação de suas terras. De acordo com General Médici, durante a inauguração da 

Transamazônica: “a política do meu Governo dirige-se basicamente à realização de um 

gigantesco programa de integração com o duplo objetivo de exploração e colonização” 

(DAVIS, 1978, p. 39). 

Em dezembro de 1968, foi decretado o Ato Institucional 5 do então Governo 

Militar. Nada foi feito para punir os responsáveis pelas atrocidades. O Relatório foi 

arquivado na sede da FUNAI em Brasília, onde permaneceu por cerca de 40 anos, até que 
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fosse transferido para o arquivo do Museu do Índio, no Rio de Janeiro, não se sabe a data 

ao certo. 

Por um bom tempo afirmou-se que toda a documentação referente a esse processo 

de investigação havia se perdido por causa de um incêndio. Atualmente estamos de posse 

não somente de 20 volumes, mas de 29 volumes produzidos pela Comissão, com cerca 

de 7 mil páginas. No 20º volume é um relatório conclusivo, com os resultados das 

apurações. Entre os volumes 21 ao 29 estão os autos referentes às defesas, que não foram 

concluídos, destacando que no Relatório não consta página de encerramento das 

investigações.  

Figura 4: Jornal sobre Fogo em Ministério 

 

Fonte: Hemeroteca Digital, Correio da Manhã, Ed. 22760 (4). 

 

Seguindo o cenário do período, destaca-se a fala de uma entrevista coletiva de 

José Costa Cavalcanti, que foi Ministro do Interior entre os anos 1969 a 1974, sobre o 

processo que ocorreu na Comissão de Inquérito, declarando de maneira categórica que: 

 

Eu nego formalmente, essa acusação contra o Brasil, nós nunca 

praticamos aqui o genocídio, nem sei mesmo como essa palavra chegou 

a ser empregada, porque o que tem havido em relação ao branco e ao 

índio aqui no Brasil, é que as vezes, pelo próprio avanço da nossa 

civilização, pelo encontro com o índio, tem havido algumas vezes 

alguns entreveiros e uma ou outra vez tem acontecido mortes de índios, 

tem acontecido mortes de brancos. Mas nunca com essa acepção de 

genocídio e extermínio de nada, isso é inteiramente inverídico em 
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relação à política nossa de Governo para com nosso índio, eu repito e 

nego formalmente12. 

 

Essa afirmação só vem comprovar a ocultação de parte da História que foi 

investigada pela Comissão de Inquérito, podendo ser ilustrada por imagens e depoimentos 

de sobreviventes indígenas. O Relatório Figueiredo é uma prova documental da violação 

dos Direitos Humanos dos povos indígenas, como também a exposição de um momento 

da História Brasileira que foi omitido durante décadas, trazendo à tona informações muito 

importantes sobre a ação estatal, o que permite buscar uma melhor estruturação e 

compreensão das políticas indigenistas e mecanismos legais para os direitos dos povos 

indígenas.  

 

2012: RESSURGINDO DAS CINZAS 

 

Durante o século XX pôde-se constatar um excesso de violência como as guerras, 

governos ditatoriais, crimes contra humanidade e principalmente os campos de 

concentração como fatos para uma reflexão as violações em massa dos direitos humanos. 

No atual cenário pós-autoritarismo surge a Justiça de Transição, um conceito que resume 

um conjunto de mecanismos e obrigações para encarar as violações ocorridas.  

Nas últimas décadas, a Justiça Transicional, se desenvolveu em dois segmentos, 

o primeiro no Direito Internacional dos Direitos Humanos, estabelecendo padrões 

mundiais com obrigações e proibições para os Estados sobre as violações dos direitos 

humanos. O segundo segmento, no fortalecimento da democracia em vários lugares do 

mundo, principalmente na América Latina, e o início de organizações civis que auxiliam 

para a efetivação da vontade política em algo concreto (VAN ZYL, 2011, p. 47-48). Juan 

Mendez (1997) destaca as quatro obrigações que a Justiça de Transição aplica:  

 Investigar, processar e punir os violadores de direitos humanos; 

 Revelar a verdade para as vítimas, seus familiares e para a sociedade; 

 Oferecer às vítimas reparação adequada; 

                                                 
12 Canal Futura. Povos Indígenas e a Ditadura Militar. Disponível em: << 

https://www.youtube.com/watch?v=M0jtsgSsxFs>>. Acessado em: 28 de junho de 2015. 

https://www.youtube.com/watch?v=M0jtsgSsxFs
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 Afastar os criminosos de órgãos relacionados à aplicação da Lei e de outras 

posições de autoridade. 

A Justiça de Transição está composta de processos de juízos, de purificações e 

restaurações que transferem-se entre a transição de um regime para outro. Esse 

mecanismo tem por objetivo processar os autores das ações, mostrar a verdade sobre os 

crimes cometidos, proporcionar às vítimas reparações, reformular as instituições 

responsáveis pelas ações abusivas e buscar a reconciliação na nação. Todo esse processo 

possui um conjunto de ações distintas: anistias, atos judiciais, instauração de comissões, 

reparação e reconciliação, e o desenvolvimento de uma memória coletiva através dos 

arquivos públicos e edificação de monumentos memoriais (RODRIGUES PINTO, 2012). 

Pode-se dividir a Justiça de Transição em modelos “legais (leis de anistia geral e 

leis de purificação), judiciais (tribunais domésticos e tribunais internacionais), e quase-

judiciais (comissões da verdade)” (RODRIGUES PINTO, 2012). Para se desenvolver e 

alcançar o sucesso da transição é necessário: a memória, como um processo cultural, 

educativo e social para edificação de acordo e de identidade nacional; a verdade, atingida 

por meio de arquivos públicos, documentos, debates e incentivo a investigações sobre 

fatos ocorridos; e a responsabilização, não se restringindo apenas a prisões, mas a 

conscientização dos agentes responsáveis pelos crimes ocorridos. 

Vale destacar as ideias de Simone Rodrigues Pinto (2010), que trabalha com a 

Justiça de Transição em vários países da América Latina como também no continente 

africano:  

 

Apesar de haver diversas alternativas de justiça transicional, - como 

julgamentos criminais, reforma das instituições políticas, formas de 

compensação das vítimas, construção de memórias etc. – aquela que 

nos interessa explorar aqui são as comissões de verdade. Não há uma 

fórmula única para lidar com um passado de abusos aos direitos 

humanos. Todas as formas de justiça transicional estão baseadas na 

primazia dos direitos humanos, mas, ao final, cada sociedade determina 

sua própria forma de lidar com as feridas causadas pelos abusos 

(RODRIGUES PINTO, 2010, p. 129). 

 

Nesse contexto de Justiça de Transição, busca-se ampliar o conhecimento das 

violações dos Direitos Humanos que os Estados cometeram através de seus agentes e 

saber como o Governo e seus cidadãos concebem as injustiças desses abusos. Assim, 
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ocorre a consolidação da Comissão Nacional da Verdade. No Brasil houve tentativas de 

criação dessas Comissões. A primeira se deu no fim do Estado Novo, no ano de 1946, 

quando uma Comissão Parlamentar investigava as ações policiais e diretorias nos 

presídios políticos entre os anos de 1934 a 1946, mas não obteve resultado, sendo assim 

extinta. Em 1946, no mês de novembro, outra Comissão foi criada, “Comissão de 

Inquérito sobre Atos Delituosos da Ditadura” que apesar das dificuldades, conseguiu 

ouvir durante os anos de 1947 e 1948 inúmeras pessoas sobre denúncias de torturas. 

Para Rodrigues Pinto (2010) existe algo diferenciado nas comissões de verdade: 

 

Um dos diferenciais da comissão de verdade é a ênfase na vítima. 

Enquanto julgamentos criminais procuram analisar os fatos e sua 

relação causal com o acusado, a comissão permite uma maior atenção 

aos relatos das vítimas e de seus familiares. Este fato beneficia uma cura 

psicológica e um alívio dos traumas causados pela violência das 

violações. O efeito catártico e expurgatório que os achados de uma 

comissão pode gerar na sociedade não pode ser ignorado (PINTO, 

2010, p. 130).  

 

Deve-se ressaltar que as comissões de verdade não são órgãos que realizam 

julgamentos, mas caso decidam podem indicar julgamentos ou anistias, essas 

particularidades vão de acordo com os poderes a elas investidos. Quando ocorre a 

sugestão de um julgamento com objetivo de que haja punição formal para o acusado, estas 

irão encaminhar a responsabilidade do julgamento aos tribunais formais. No caso da 

anistia, seria consentida após a investigação da verdade das exposições dos perpetradores 

(RODRIGUES PINTO, 2010).  

No Brasil, a questão dos Direitos Humanos teve uma maior dimensão na busca de 

esclarecimento sobre as diversas formas de violências ocorridas durante a Ditadura 

Militar, que durou entre 1964 e 1985. Durante o processo de redemocratização do Brasil, 

a partir da década de 80, ocorreram inúmeros debates e seminários, inclusive 

mobilizações sociais, com intuito de criar uma nova cultura política que estabelecesse a 

defesa dos direitos humanos e a construção da cidadania no Brasil. 

A questão dos Direitos Humanos no Brasil, forjada no Programa Nacional de 

Direitos Humanos (PNDH), fomentou severas reações de alguns setores da sociedade 

brasileira, colocando em evidência temas que pareciam terem sido superados. Entre os 

anos de 1979 e 1988, período conhecido como a transição para democracia no Brasil, 
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questões ligadas aos Direitos Humanos eram vistas com desprezo, pois, eram 

relacionadas pela opinião pública à defesa de bandidos, “à utopia de militantes que 

imaginavam uma sociedade despida de violência e de graves violações de direitos 

humanos ou ainda à sede de vingança por parte de quem havia sido perseguido pela 

ditadura militar” (ADORNO, 2010).  

Em 1993, a Conferência dos Direitos Humanos realizada em Viena, orientou que 

os Estados membros das Nações Unidas constituíssem, objetivamente, programas 

nacionais de Direitos Humanos. Seguindo as ideias de defesa dos direitos humanos no 

Brasil, os governos pós-ditadura iniciaram a inserção desses direitos nas políticas 

governamentais e foi no governo de Fernando Henrique Cardoso que a questão entrou 

terminantemente para a agenda política do país. No dia 7 de setembro de 1995, o governo 

anunciou sua intenção de propor um plano de ação para os direitos humanos. Em 13 de 

maio de 1996, foi lançado o Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH), contendo 

228 propostas, sendo o primeiro documento desse gênero na América Latina.  

O PNDH é um programa do Governo Federal do Brasil criado com base no art. 

84, inciso IV, da Constituição Federal Brasileira, através Decreto n° 1904, de 13 de maio 

de 1996. Na segunda versão, os direitos econômicos e sociais foram incluídos, tais como 

o direito à moradia e alimentação. Na terceira estabeleceu-se seis eixos temáticos: 

Interação democrática do Estado e da sociedade civil; Acesso à segurança pública e à 

justiça; Universalização de direito em um contexto de dificuldades sociais e econômicas; 

Educação; Cultura; Direito à Memória e à Verdade.  

A intenção de criar uma Comissão da Verdade no Brasil surge no 3º Programa 

Nacional de Direitos Humanos, aprovado pelo Decreto nº 7.037, de 21 de dezembro de 

2009. Destaca-se que o PNDH delimitou entre seus eixos temáticos o “direito à memória 

e à verdade” para análise, fato inédito.  

 

VI - Eixo Orientador VI: Direito à Memória e à Verdade: 

a) Diretriz 23: Reconhecimento da memória e da verdade como Direito 

Humano da cidadania e dever do Estado; 

b) Diretriz 24: Preservação da memória histórica e construção pública 

da verdade; e 

c) Diretriz 25: Modernização da legislação relacionada com promoção 

do direito à memória e à verdade, fortalecendo a democracia13.  

                                                 
13 Disponível em: <http://www.dhnet.org.br/pndh/index.htm>. Acesso em: 16 de abr. de 2017 

http://www.dhnet.org.br/pndh/index.htm
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Após algumas alterações no PNDH 3 e discussões, a Comissão Nacional da 

Verdade (CNV) foi criada pela Lei nº 12.528, de 18 de novembro de 2011. O artigo 

primeiro da Lei traz como finalidade da Comissão a averiguação e esclarecimento sobre 

as graves violações de Direitos Humanos ocorridos nos períodos entre os anos de 1946 a 

1985, buscando estabelecer o “direito à memória e a verdade histórica e promover a 

reconciliação nacional”. No art. 3º os objetivos estabelecidos são (BRASIL, 2011):  

 

Art. 3o São objetivos da Comissão Nacional da Verdade: 

I - esclarecer os fatos e as circunstâncias dos casos de graves violações 

de direitos humanos mencionados no caput do art. 1º; 

II - promover o esclarecimento circunstanciado dos casos de torturas, 

mortes, desaparecimentos forçados, ocultação de cadáveres e sua 

autoria, ainda que ocorridos no exterior; 

III - identificar e tornar públicos as estruturas, os locais, as instituições 

e as circunstâncias relacionados à prática de violações de direitos 

humanos mencionadas no caput do art. 1o e suas eventuais ramificações 

nos diversos aparelhos estatais e na sociedade; 

IV - encaminhar aos órgãos públicos competentes toda e qualquer 

informação obtida que possa auxiliar na localização e identificação de 

corpos e restos mortais de desaparecidos políticos, nos termos do art. 

1o da Lei no 9.140, de 4 de dezembro de 1995; 

V - colaborar com todas as instâncias do poder público para apuração 

de violação de direitos humanos; 

VI - recomendar a adoção de medidas e políticas públicas para prevenir 

violação de direitos humanos, assegurar sua não repetição e promover 

a efetiva reconciliação nacional; e 

VII - promover, com base nos informes obtidos, a reconstrução da 

história dos casos de graves violações de direitos humanos, bem como 

colaborar para que seja prestada assistência às vítimas de tais violações.  

 

A duração da Comissão Nacional da Verdade de dois anos, foi prorrogada, devido 

ao retardo na escolha dos 7 membros da Comissão, sendo finalizada em maio de 2012. 

Assim a Comissão Nacional da Verdade teve prazo até 16 de dezembro de 2014, para a 

conclusão dos trabalhos, e apresentar ao final o Relatório Circunstanciado14 contendo as 

atividades realizadas, os fatos examinados, as conclusões e as recomendações. Foram 

seus membros Gilson Dipp, José Carlos Dias, José Paulo Cavalcanti Filho, Maria Rita 

Kehl, Paulo Sérgio Pinheiro, Pedro Dallari, Rosa Maria Cardoso da Cunha.  

Em sua configuração final, a Comissão se dividiu em 14 grupos de trabalho, sendo 

estes: Ditadura e gênero; Araguaia; Contextualização, fundamento e razões do Golpe 

                                                 
14 Relatório final da Comissão Nacional da Verdade está dividido em 3 tomos, disponíveis em formato pdf. 

para download: <<http://www.cnv.gov.br/>> 
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Civil-Militar de 1964; Ditadura e sistema de Justiça; Ditadura e repressão aos 

trabalhadores e ao movimento sindical; Estrutura da repressão. Mortos e desaparecidos 

políticos; Graves violações de Direitos Humanos no campo ou contra indígenas; 

Operação Condor; O Estado ditatorial-militar; papel das igrejas durante a ditadura; 

Perseguição a militares; Violações de Direito Humanos de brasileiros no exterior e de 

estrangeiros no Brasil. 

Os povos indígenas estão como eixo de pesquisa na Comissão Nacional da 

Verdade, bem como a gestão do antigo Serviço de Proteção ao Índio quanto a da 

Fundação Nacional do Índio. Todo esse entrelaçamento entre Ditadura, Comissão e 

Indígenas se dá em maio de 2012, durante uma assembleia da Comissão Justiça e Paz da 

Arquidiocese de São Paulo (CJP-SP), quando foi entregue ao membro da CNV, Paulo 

Sérgio Pinheiro, um levantamento que analisou a necessidade da criação de um eixo 

indígena a ser trabalhado pela CNV.  

O eixo indígena da Comissão contou com o apoio da Comissão Justiça e Paz de 

São Paulo, do Grupo Tortura Nunca Mais, da Associação Juízes para a Democracia e do 

Armazém da Memória15. Desta maneira, no dia 12 de Julho de 2012, os membros da CNV 

se reuniram com as referidas entidades, para tratar sobre a inclusão do eixo indígena. 

Nesta reunião foi apresentado um vídeo com depoimento do tuxaua Kaxalpynia 

Runayke16 sobre a importância da CNV e foram entregues documentos que justificavam 

o pedido de inclusão do eixo indígena.  

Membros da CNV iniciaram análise da viabilidade do eixo indígena para futuras 

averiguações:  

 

Partimos para a estruturação do trabalho mapeando fontes documentais 

e visitando os arquivos públicos e privados em que estão depositadas, 

para conhecer seus bancos de dados, sistemas de indexação e avaliar a 

documentação reunida. Visitamos as seguintes instituições: Arquivo 

Nacional - regional Brasília, Centro de Documentação da FUNAI, 

Arquivo do Museu do Índio no Rio de Janeiro, Instituto Sócio 

Ambiental (ISA), bem como o Centro de Documentação e Informação 

                                                 
15 Ver: Entidades de direitos humanos investigam genocídio indígena na ditadura - Najla Passos. Carta 

Maior. Disponível em: 

<http://www.cartamaior.com.br/templates/materiaMostrar.cfm?materia_id=20708&editoria_id=5>. 

Acesso em: 15 dez. 2016. 
16 Tuxaua Kaxalpynia e a Comissão Nacional da Verdade. Disponível em: 

<http://www.youtube.com/watch?v=ahPdJqE41nE>. Acesso em: 15 dez. 2016 

http://www.cartamaior.com.br/templates/materiaMostrar.cfm?materia_id=20708&editoria_id=5
http://www.youtube.com/watch?v=ahPdJqE41nE
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da Câmara dos Deputados, além de solicitar informações a diversos 

arquivos públicos via e-Sic (CNV, 2012). 

 

No dia 02 de Agosto de 2012, a Comissão Nacional da Verdade cria subgrupos 

temáticos por meio de resolução publicada no Diário Oficial da União no dia 16 de 

novembro de 201217, entre eles o grupo de estudo “Graves violações de Direitos Humanos 

no campo ou contra indígenas”, tendo como membro responsável Maria Rita Kehl. Seu 

objetivo era a apuração de violações de direitos humanos, praticados por motivações 

políticas, relacionadas à luta pela terra ou contra os povos indígenas devendo:  

 

I - esclarecer fatos, circunstâncias e autorias de casos de graves 

violações de direitos humanos, como torturas, mortes, 

desaparecimentos forçados, ocultação de cadáveres, relacionados aos 

grupos indígenas;  

II - identificar e tornar públicos estruturas, locais, instituições e 

circunstâncias de violações de direitos humanos cometidas contra os 

grupos indígenas;  

III - examinar acervos referentes à temática; e  

IV - fornecer subsídios ao relatório circunstanciado final da Comissão 

Nacional da Verdade.  

 

Kehl, em entrevista à Empresa Brasileira de Comunicação em 26 de Setembro de 

2012, afirmou sobre o trabalho da Comissão da Verdade18:  

 

A comissão ainda está coletando os primeiros elementos para remontar 

o que de fato ocorreu nesse período, mas, aos poucos, fui percebendo 

que há um vasto campo de investigação de violações dos direitos das 

populações indígenas que, na época, eram consideradas mero obstáculo 

ao desenvolvimento.   

 

O primeiro passo da CNV foi o levantamento de documentos e depoimentos como 

meios para sanar algumas questões que foram levantadas como, por exemplo, quantos 

povos indígenas foram torturados e até mortos por não serem considerados aptos para a 

                                                 
17 Comissão da Verdade cria subgrupos temáticos para agilizar investigações. Disponível em: 

<http://www.forumverdade.ufpr.br/?p=1475>. E para Diário Oficial da União. Disponível em: 

<http://www.in.gov.br/imprensa/visualiza/index.jsp?jornal=2&pagina=2&data=16/11/2012>. Acesso em: 

15 dez. 2016. 
18 RODRIGUES, Alex. Integrante da Comissão da Verdade defende investigação de supostas violações 

contra índios. EBC. Criado em 26/09/12 06h17 e atualizado em 26/09/12 08h11. Disponível em: << 

http://www.ebc.com.br/2012/09/integrante-da-comissao-da-verdade-defende-investigacao-de-supostas-

violacoes-contra-indios>>. Acesso em 15 out. 2016 

http://www.forumverdade.ufpr.br/?p=1475
http://www.in.gov.br/imprensa/visualiza/index.jsp?jornal=2&pagina=2&data=16/11/2012
http://www.ebc.com.br/2012/09/integrante-da-comissao-da-verdade-defende-investigacao-de-supostas-violacoes-contra-indios
http://www.ebc.com.br/2012/09/integrante-da-comissao-da-verdade-defende-investigacao-de-supostas-violacoes-contra-indios
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política desenvolvimentista da época? Como funcionavam e quantos índios estiveram nas 

prisões indígenas? (CNV, 2012). 

Muitos documentos produzidos durante a Ditadura Militar foram disponibilizados 

recentemente. A partir de 1990, documentos produzidos nas Delegacias de Ordem 

Política e Social (DOPS) foram transferidos para os arquivos estaduais e se tornaram 

públicos. Outra quantidade relevante de documentos foi retirada da Divisão de Segurança 

e Informações do Ministério da Justiça e realocada no Arquivo Nacional. Por fim, no ano 

de 2005, o Decreto nº 5.584 dispôs que todo o acervo do SNI (Serviço Nacional de 

Informações), do Conselho de Segurança Nacional (CSN) e da Comissão Geral de 

Investigações (CGI), fosse também destinado ao Arquivo Nacional (RESENDE, 2014).  

Durante o processo de redemocratização e, até a transferência mais recente, 

muitos documentos que tinham um teor mais comprometedor foram “perdidos”. Contudo, 

esses documentos vão ter a importância devida a partir da instalação da Comissão 

Nacional da Verdade que teve como objetivo não somente trazer um reconhecimento aos 

atores políticos que foram afetados de maneira direta e indireta pela violência estatal, mas 

cumprir com “o dever de justiça, uma reparação, uma restituição material e uma 

reconciliação” (RESENDE, 2014, p. 188).  

Marcelo Zelic, vice-presidente do grupo Tortura Nunca Mais de São Paulo e 

coordenador de pesquisa “Povos indígenas e ditadura militar – subsídios para a Comissão 

Nacional da Verdade (1946-1986)”, ao solicitar documentos para investigar sobre as 

violações de direitos humanos durante a ditadura militar, em específico das Comissões de 

Inquérito do Congresso Nacional entre 1962 e 1963, que investigavam as irregularidades 

do SPI, conseguiu ter acesso ao Relatório Figueiredo entre caixas perdidas no Museu do 

Índio no Rio de Janeiro em abril de 2013, com mais de 7 mil páginas preservadas.  

Carlos Augusto da Rocha Freire, coordenador da Divulgação Científica do Museu 

do Índio, afirma através de uma entrevista concedida à Revista Isto é que, por meio de 

memórias, pode-se construir a parte da História que foi apagada, principalmente as 533 

páginas (7%) do Relatório que permanecem desaparecidas. Essa reconstrução histórica 

acontecerá por meio de relatos de antigos sertanistas e indigenistas do SPI e de lideranças 

indígenas. Assim poder-se-á conhecer o que se passou e as violências cometidas para que 

a nação possa vir “a descobrir um outro Brasil” (DAUDÉN; MESTRE, 2013).  
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Figura 5: Os Descaminhos do Relatório 

 
Fonte: http://istoe.com.br/294080_A+VERDADE+SOBRE+A+TORTURA+DOS+INDIOS/ 

 

 

Esse grupo de trabalho com foco na temática indígena possui como documento de 

grande importância, o Relatório Figueiredo. Observa-se que a CNV realizou um trabalho 

minucioso para delimitação de casos devido à complexidade e por ser algo inédito sobre 

esse tema.  

De acordo com o professor José Freire, o Relatório não havia sido objeto de 

estudos no Brasil, pois durante esses anos “não havia clima nem para pesquisa nem para 

busca desse tipo de informação. Grande parte da intelectualidade brasileira se exilou no 

exterior, havia um clima pesado e ninguém tinha coragem nem motivação para ir buscar 

esses papéis”. Destacando que, com o seu ressurgimento, este documento passará a ser 

alvo de muitos estudos, gerando propulsão até mesmo para movimentos indígenas pela 

terra. Contudo, chama a atenção para os enfrentamentos que existem para que se tenha 

uma reparação mais adequada para com os povos atingidos pelas violações:  

 

Se nós, brasileiros de classe média, intelectuais, ligados à universidade, 

que fomos perseguidos, não conseguimos ter força para punir um 

torturador, a situação dos índios é ainda mais dramática, porque o país 

ainda está um pouco de costas para o drama e a tragédia que eles vivem 

nestes cinco séculos; é uma situação muito difícil, mas temos que tentar 

(FREIRE, 2015). 

 

Como uma forma de continuar com os trabalhos desenvolvidos pela CNV, analisa-

se as violações de direitos humanos ao povo Kaingang presentes no Relatório Figueiredo. 

Torna-se necessário não deixar que mais uma vez a História Indígena caia em 

esquecimento.  

http://istoe.com.br/294080_A+VERDADE+SOBRE+A+TORTURA+DOS+INDIOS/
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CAPÍTULO 2. O PROCESSO ASSIMILACIONISTA ESTATAL 

 

O que se pretende realizar neste capítulo é uma contextualização da construção 

das relações que se estabeleceram, entre 1870 a 1960, entre os Kaingang, colonos e 

Governo no estado do Paraná. Faz-se necessário, também, um balanço de algumas teorias 

científicas e raciais produzidas durante a passagem do século – como se fosse um 

glossário – para que se possa pensar com mais propriedade as especificidades que vão 

construir o Poder Tutelar. Por fim, levanta-se a política econômica que vai influenciar 

decisivamente no processo civilizador aplicado aos povos indígenas e que vai orientar as 

ações do órgão responsável pelos povos indígenas, Serviço de Proteção aos Índios. 

 

O PRESSUPOSTOS IDEOLÓGICOS: ENTRE “HOMENS DE SCIENCIA” 

 

O século XIX trouxe consigo várias doutrinas que tiveram forte influência na 

sociedade moderna. Destaca-se primeiramente o Liberalismo europeu que, relacionado 

ao Direito Natural, entende a natureza humana como alicerce para Lei Natural, com a 

liberdade do ser. Destaca-se também o cientificismo, que vem com a abordagem da 

natureza material, que busca explicar o mundo dos valores e dos fatos.  

O Liberalismo orientava que o desenvolvimento moral, cultural, econômico e 

político de uma dada sociedade somente aconteceria através do livre desenvolvimento do 

espírito e das faculdades humanas. Esta teoria sofreu alterações, buscando relacionar-se 

com o Empirismo, que defende que o conhecimento é produzido a partir de experiências 

sensíveis, e com o Materialismo, que orientava que a matéria e suas leis são as explicações 

para tudo, buscando assim uma relação entre os fundamentos filosóficos com as ciências. 

Surge então o Positivismo, como filosofia que vai dominar o restante do século 

XIX e adentra o século XX, sendo utilizado tanto como método quanto doutrina. O 

método, baseava-se na exatidão rigorosa dos fatos experienciados; como doutrina, era 

compreendido como uma própria ciência.  

O nome de Auguste Comte (1798-1857) está indissociavelmente relacionado ao 

Positivismo, pois foi o fundador e tinha como objetivo reorganizar o conhecimento 

humano, tendo forte influência no Brasil. Teve a ideia de concretizar o Positivismo a 

partir da sua realidade social, que estava inserida na Revolução Francesa, com regimes 
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despóticos e revoluções, baseou-se em obras de teóricos de sua época e anteriores, 

resultando assim no corpo teórico filosófico, político e cientifico.  

Comte vai defender que a ciência é somente uma sistematização do senso-comum, 

que os humanos são apenas expectadores de fenômenos exteriores. Trouxe novos 

métodos para o exame científico de questões sociais, substituindo a metafísica e propondo 

assim, autoridade e ordem diante do que Comte concebia como abusos da Escola Liberal. 

Para desenvolver sua vertente filosófica Comte utilizou-se das doutrinas sociais 

do Conde Saint-Simon, juntamente com trabalhos ideológicos de Pierre Jean Georges 

Cabanis e dos naturalistas Franz Joseph Gall, Marie François Bichat e François Broussais. 

Propunha que os fatos só podem ser conhecidos através da experiência. Ou seja, torna-se 

necessário conhecer a priori todas as leis que cercam os fatos sociais, afastando-se de 

concepções abstratas e especulações metafísicas, pois, são estéreis.  

Todo seu trabalho baseia-se no conhecimento que advém das ciências naturais, 

por se utilizarem da Observação e da Experimentação, permitindo descobrir as relações 

permanentes que interligam os fatos, que são relevantes para se ter uma reforma em toda 

a estrutura social. “O positivismo é portanto uma filosofia determinista que professa, de 

um lado, o experimentalismo sistemático e, de outro, considera anticientífico todo o 

estudo das causas finais” (RIBEIRO JÚNIOR, 1982, p. 17) 

Sendo um sistema filosófico, busca-se uma máxima explicação para todos os 

fenômenos universais, mas não se atenta a questões metafísicas que não podem ser 

verificadas por meio da Observação ou Experimentação. Entende-se que o progresso de 

uma sociedade pode ser caracterizado pela forte especialização das funções. O 

Positivismo surge de uma intenção progressista, baseando-se no cientificismo que 

dominou o século XIX, objetivando a apropriação de virtudes que o progresso traz. Como 

doutrina e método científico, para romper com o Liberalismo individualista utiliza-se da 

ideia de “ordem e progresso”, como sendo a base para se ter um sistema político. “É nesta 

linha de raciocínio que Augusto Comte, partindo da noção de solidariedade que, em sua 

opinião, impera na sociedade, apresenta uma política de paz e amor, substituindo a ideia 

sobrenatural do Direito pela ideia natural do Dever” (RIBEIRO JÚNIOR, 1982, p. 25) 

A política pregada por Comte não reconhecia direitos além do de cumprir o dever, 

negando essencialmente o próprio Direito como é. Defendia que o direito deveria se 

desvencilhar do âmbito político e da noção de causa do filósofo, sendo vontades 



42 

 

indiscutíveis. Comte concebia que sua doutrina somente admitia os “deveres de todos 

para com todos”. 

O Positivismo foi seguido por duas escolas: a Francesa, de Littré e Taine; e a 

Inglesa, de Herbert Spencer e Stuart Mill. A partir dessa utilização da teoria positivista, o 

pensamento político-social sofre interferências das ciências naturais como a Biologia. As 

relações sociais e estruturais serão analisadas por meio de analogias biológicas, ou seja, 

compara-se as funções e organizações à vida orgânica.  

Destaca-se o nome de Herbert Spencer (1820-1903) que vai trazer o 

Evolucionismo social, que será trabalhado em suas principais obras: “Princípios da 

sociologia” – 3 volumes (1853-1896); “Primeiros princípios” (1860-1862); “Estática 

Social” (1851); e o “Homem contra o Estado” (1884). Nas duas primeiras obras discorre 

sobre as instituições sociais e os princípios do Evolucionismo social. A obra “O homem 

contra o Estado” traz um olhar positivista sobre a doutrina do laissez-faire19 extremo, 

princípio seguido pelo Liberalismo.  

Spencer parte da ideia evolutiva compreendendo que o Estado não é simplesmente 

um organismo, mas um organismo evolutivo. Partindo de militar, para autoritário, que 

evolui para industrial, civil e liberal, denominado pela lei e não por governantes 

arbitrários. Acreditava também, que o progresso civilizacional não seria orientado por 

“homens superiores”, mas resultado natural do meio social, através de um conjunto de 

múltiplos fatores relacionados com a esperança e confiança individual, que se 

transformam na evolução progressiva.  

De uma perspectiva ideológica havia conflitos entre o Evolucionismo social e o 

Positivismo, pois Spencer pregava a não autoridade estatal por representar um obstáculo 

à evolução natural, o que se contrapõe às ideias do Positivismo que entende que para as 

demandas modernas, torna-se necessário um legislador supremo. Contudo, não 

impossibilita que a doutrina da Evolução seja essencialmente positivista, tanto pelo 

método que utiliza quanto por seu conteúdo.  

Desta forma, muitos ideólogos republicanos no Brasil se apropriaram de Comte e 

Spencer para construírem as suas teorias políticas, sociais, culturais e econômicas, 

                                                 
19 Laissez-faire é hoje expressão-símbolo do liberalismo econômico, na versão mais pura de Capitalismo 

de que o mercado deve funcionar livremente, sem interferência. Esta Filosofia Econômica tornou-se 

dominante nos Estados Unidos e nos países ricos da Europa, durante o final do século XIX até o início do 

século XX. 
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baseadas no puro método científico, com base nas realidades da experiência. É o século 

do scientista que ganha destaque e independência, passando a influenciar o mundo social 

a partir das Leis da Termodinâmica e com a Teoria da evolução.  

Buscando a auto definição como Ciência, muitas áreas do conhecimento vão se 

apropriar de teorias científicas para explicar as relações sociais, os seres humanos, os 

processos de dominação e até mesmo a divisão biológica entre os seres humanos. Pode-

se exemplificar áreas como a Sociologia em que Emile Durkheim, com a obra “Da 

Divisão do Trabalho Social” (1983), teorizava que numa sociedade cada indivíduo deve 

exercer uma função específica, seguindo direitos e deveres, em busca da solidariedade 

social. Assim, pode-se chegar ao progresso e avanço para todos. Observa-se nesta obra o 

tanto que Durkheim era Positivista. 

No caso do Brasil, não se consolida o modelo científico experimental, o que mais 

se destacou foram as “teorias evolucionistas e social-darwinistas”, que justificaram ações 

do Poder Estatal para práticas de dominação. Deve-se compreender que o Brasil consumia 

tudo o que era “moda” na Europa e com o passar de um tempo incorporou as práticas e 

produções de conhecimento relativos a essa temática.  

 

“A sciencia sou eu” costumava dizer D. Pedro, numa afirmação de claro 

impacto, já que constituía uma paródia à famosa expressão de Luís XIV, 

mas, também o retrato fiel de um chefe de Estado que elegia a ciência 

como referencial, quase um modelo de conduta para um monarca 

(SCHWARCZ, 1993, p. 42). 

 

Cabe ressaltar que o ideário cientificista adentrou o país pela literatura e não pela 

própria Ciência como área do conhecimento. Nas obras literárias do período podia-se 

observar que os personagens estavam enquadrados em máximas deterministas; o enredo 

seguia os princípios de Charles Darwin20 ou, então, teorias raciais que eram sempre 

finalísticas de forma pessimista. Os modelos e teorias conseguiam ter uma ampla 

divulgação na sociedade brasileira, pois os escritores utilizavam as máximas cientificas 

evolutivas no desenvolvimento da imaginação das estórias, que passam a ser conhecidos 

como “romances científicos” (SKIDMORE, 2012; SCHWARCZ, 1993).  

                                                 
20  Charles Darwin (1809-1882) foi um naturalista inglês, autor do livro “Da Origem das Espécies”. 

Formulou a teoria da evolução das espécies, anteviu os mecanismos genéticos e fundou a biologia moderna. 

É considerado o pai da “Teoria da Evolução das Espécies”. 



44 

 

Neste período, a sociedade como um todo estava envolta por um ideário evolutivo-

positivista, sendo a inspiração dos estudiosos neste momento: Darwin, Comte e Spencer, 

pois, eram associados à Ciência e à Modernidade. Nos grandes centros urbanos, o ideário 

cientifico vai ser aplicado na prática como programas de higienização e saneamento que 

objetivavam eliminar doenças, aprisionar a loucura e marginalizar a pobreza, todas ações 

de cunho eugênico.  

Essas teorias estavam cada vez mais sendo utilizadas por membros das elites 

intelectuais e políticas brasileiras. Concebia-se que representariam a proximidade entre o 

Brasil e a Europa, como também traziam a confiança para o projeto de consolidação de 

um progresso e de uma civilização. De maneira paradoxal essas teorias e a suas 

aplicabilidades expuseram as “fragilidades e especificidades de um país miscigenado” 

(SCHWARCZ, 1993, p. 46). 

Neste momento do final do Império no Brasil, buscava-se uma “nova nação” e um 

“novo projeto político”. Os anos de 1870 são considerados entre historiadores renomados, 

como Capistrano de Abreu, mais tradicional, e para um crítico como Silvio Romero, como 

uma década que vai representar a passagem para uma “nova era”. Este período vai contar 

também com a emergência de uma nova elite profissional que orientava-se pelos 

princípios liberais e utilizava-se de um discurso científico evolucionista para desenvolver 

uma análise social. Os padrões que se utilizavam para propor uma explicação ao atraso 

do país em relação à Europa, eram aplicados também na justificativa de novas “formas 

de inferioridades”. “Era a partir da ciência que se reconheciam diferenças e se 

determinavam inferioridades” (SCHWARCZ, 1993, p. 38). 

 

Teorias como evolucionismo social, o positivismo, o naturalismo e o 

social-darwinismo “um cinemathographo em ismos”, começam a se 

difundir a partir dos anos 70, tendo como horizonte de referência o 

debate sobre os fundamentos de uma cultura nacional em oposição aos 

legados metropolitanos e à origem colonial (SCHWARCZ, 1993, p. 

38). 

 

Diante do cientificismo pregado pela teoria Positivista e do Evolucionismo social, 

outras teorias foram fortemente desenvolvidas com esse aporte teórico. Seria o caso das 

Teorias Raciais, trazendo modelos deterministas para estudar o Brasil. Estas teorias 

seriam apenas um reflexo das doutrinas imperiais, que objetivavam justificar o domínio 

da Europa sobre os outros povos do mundo. 
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Thomas Skidmore (2012, p. 29), é um brasilianista que trabalha com a “cultura no 

Brasil no período que vai de 1870 a 1930”, ressalta que: 

 

O pensamento racial debatido abertamente na Europa (...) Os brasileiros 

liam esses autores, em geral sem espírito crítico... Caudatários daquela 

cultura e imitadores constrangidos daquele pensamento, os brasileiros 

de meados do século XIX, como os demais latino-americanos, estavam 

despreparados para discutir as últimas doutrinas sociais que chegavam 

da Europa (SKIDMORE, 2012, p. 31).  

 

Ressalta-se que antes desses ideais adentrarem o cenário intelectual brasileiro, as 

ciências naturais vinham legitimando a “autoridade intelectual” da Europa, através de 

modelos científicos expostos acima, justificava-se as conquistas de poderio econômico e 

político graças a sua genética e ao ambiente físico que era totalmente favorável. 

Simplificando, os europeus, principalmente dos países mais ao norte do continente 

(Inglaterra, Alemanha, Suécia, Irlanda), eram “raças superiores” e usufruíam de clima 

ideal; aqueles que não se encaixavam nos padrões europeus e estivessem em clima 

tropical nunca poderiam se desenvolver e alcançar os patamares de desenvolvimento das 

mais altas civilizações. Obviamente estas áreas eram o continente Africano e a América 

(SKIDMORE, 2012, p. 67).  

Neste momento da História, a Raça se concretiza como um ponto a ser analisado 

quando se debatia cidadania. Dentro dos novos modelos científicos trabalhava-se mais 

sobre as determinações do grupo biológico do que sobre a vontade individual sendo 

interpretado como “um resultado, uma reificação dos atributos específicos de sua raça”. 

Ou seja, aplicava-se generalizações comportamentais para grupo étnicos como sendo 

únicas e verdadeiras, não considerando as especificidades de cada ser humano, os que 

mais sofreram degradações por sua identidade étnica foram os negros e indígenas no 

Brasil. (SKIDMORE, 2012; SCHWARCZ, 1993). 

A partir do século XIX muitos estudiosos afirmavam que o futuro dos povos 

indígenas seria o desaparecimento. Essa tese de extinção foi fortemente defendida por 

sucessivas correntes do pensamento social brasileiro e robustecida pelas teorias 

antropológicas e fortemente apoiada pela História. 

Dentre algumas teorias antropológicas no período pode-se citar um paradigma que 

norteou a produção historiográfica brasileira durante o período. É o paradigma racial que 

vai de 1870 a 1930 composto por obras de Silvio Romero e Raimundo Nina Rodrigues, 
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afirmando que a raça vai definir o futuro da nação, que a raça e a miscigenação definem 

como são as pessoas e como é a sociedade e como é o brasileiro.  

Silvio Romero, que era entusiasta do branqueamento e fez uma proposta proibindo 

a entrada de negros no Brasil. De acordo com esse ideal de branqueamento, o país deveria 

se desfazer dos negros que aqui estavam e não seria concebível admitir a imigração negra. 

Romero considerava-se darwinista social e, embora tivesse algumas críticas quanto às 

ideias de Spencer, acreditava que este seria o melhor instrumento orientador para 

compreensão da História. Romero tinha a plena consciência de que “os brasileiros 

precisavam dominar as doutrinas cientificas então correntes e aplicá-las a seu país” 

(SKIDMORE, 2012; SCHWARCZ, 1993).  

Acreditava ainda que o Brasil era um espaço físico “debilitante”, e trouxe algumas 

vezes em suas falas um “Manual de Higiene”, que descrevia algumas consequências 

oriundas do clima e geografia brasileiras, como “sangue langoroso, digestão lenta, pele 

demasiado sensível”. Aplicava essa ideia aos povos indígenas, tão afetados pelo clima e 

ambiente que sofriam de febres e moléstias, não considerando que muitas doenças foram 

trazidas pela cultura europeia. Os indígenas para Romero, eram “certamente os mais 

decaídos na escala etnográfica”, possuindo um nível baixo de cultura influenciando na 

cultura do país (SKIDMORE, 2012). 

Nina Rodrigues segue essa mesma proposta do branqueamento e a linha dos 

estudiosos da antropometria, que realiza medições nos seres humanos elaborando uma 

catalogação de parâmetros para um ser ideal. Essas teorias vêm reforçando no século XIX 

o nacionalismo. Rodrigues e Romero defendiam que a miscigenação era destrutiva, que 

quando as raças se misturavam elas se degeneravam, que resultava no mestiço que 

recebeu todas as impurezas das raças originais (SCHWARCZ, 1993). Nina Rodrigues foi 

um dos mais prestigiados doutrinadores racistas brasileiro do período, muito lido por 

aqueles que tinham interesse sobre questões raciais. Focou seus estudos em medicina 

legal e etnologia afro-brasileira. Em uma obra que publicou em 1894 intitulada “As raças 

humanas e a responsabilidade penal no Brasil”, propunha que raças inferiores não fossem 

responsabilizadas como as “raças brancas civilizadas”. Assim, considerava que negros e 

indígenas possuíam “responsabilidade atenuada”, equiparada a uma condição infantil, e 

dividiu os humanos em três subgrupos  
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(a) o tipo superior (plenamente responsável); (b) os degenerados 

(alguns parcialmente responsáveis; os restantes totalmente 

irresponsáveis); e (c) os tipos socialmente instáveis que, como os 

“pretos e os índios”, só teriam “responsabilidade atenuada 

(SKIDMORE, 2012, p. 105).   

 

A relação entre a raça e a cidadania teve tanto impacto na sociedade científica que 

foram elaborados métodos para identificação da capacidade humana. Utilizavam-se como 

referência o tamanho do cérebro dos diferentes povos. Surgia assim a Frenologia e a 

Antropometria. Afastava-se cada vez mais dos modelos de interpretação humanistas, 

determinando relações entre o exterior e o interior humano, e onde a cor da pele podia 

revelar sua personalidade. Nina Rodrigues se assemelhava a um dos nomes que teve 

grande destaque, Cesare Lombroso, utilizando-se da Antropometria criminal argumentou 

que a criminalidade era um fenômeno físico e hereditário, sendo possivelmente 

detectável. Tudo isso tinha um objetivo claro na sociedade moderna do século XIX, 

conseguir reconstruir a “raça pura”, e tornar possível a esterilidade das “espécies 

miscigenadas” (SCHWARCZ, 1993, p. 67).  

De acordo com Nina Rodrigues (1938, p. 219) 

 

A raça ariana está representada no Brasil por uma fraca minoria da raça 

branca a quem ficou o encargo de defendê-la, não só contra os atos 

antissociais – os crimes -  dos seus próprios representantes, como ainda 

contra os atos antissociais das raças inferiores, sejam estes verdadeiros 

crimes no conceito dessa raças, sejam, ao contrário, manifestações do 

conflito, da luta pela existência entre a civilização superior da raça 

branca e os esboços de civilização das raças conquistadas ou 

submetidas (RODRIGUES, 1938, p. 219). 

 

No Brasil não havia produção considerável de análises relativas à teoria racial. Os 

cursos existentes eram Direito, Medicina e Engenharia, sendo restritos a pouquíssimas 

pessoas, o que dificultava aos que desejavam trabalhar e desenvolver ciência de 

estabelecerem bases para trabalhos. A Antropologia Física foi uma das primeiras áreas 

do conhecimento a ser reconhecida no país, pois tivera forte influência de cientistas 

estrangeiros, principalmente os alemães.  

Para locais que se utilizavam da Antropologia Física, destaca-se primeiramente o 

laboratório de fisiologia experimental, fundado em 1876 e subordinado ao Museu 

Nacional do Rio de Janeiro, pelo botânico Ladislau Neto. No ano de 1882, o Museu trouxe 

uma Exposição Antropológica Brasileira, a primeira desse cunho realizada no Brasil. Os 
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estudos eram focados nos povos indígenas e utilizavam-se de técnicas europeias de 

medição dos crânios. Contudo, o Museu não conseguia ter fundos suficientes para 

realização de expedições de pesquisa. Estas eram quase de domínio de visitantes 

estrangeiros, alemães e escandinavos, com obras destacadas no campo das informações 

etnográficas e linguísticas.  

Outro que teve grande relevância como centro de Antropologia Física foi o Museu 

Paulista, fundado em 1893 pelo zoólogo alemão Herman von Ihering, que também se 

concentrava nos estudos com povos indígenas. E, seguindo o caminho em 1885, o suíço 

Emílio Goeldi funda o Museu Paraense em Belém-Pará. Destaca-se neste contexto dos 

museus o nome de Herman von Ihering (1850-1930). Graduado em medicina e ciências 

naturais na Alemanha, seus estudos tiveram início pela antropologia física (craniometria), 

passando posteriormente a zoologia. Veio para o Brasil em 1880 e fixou residência no 

Rio Grande do Sul. Em 1893, muda-se para São Paulo para trabalhar na Comissão 

Geográfica e Geológica do estado de São Paulo que posteriormente foi anexada ao Museu 

Paulista do qual se tornou diretor em 1894. Von Ihering teve grande influência no 

processo de conquista dos Kaingang, sendo uma forte voz na luta pela dominação e 

extermínio dos povos indígenas. Veja-se o trecho que escreveu: 

 

Os atuais índios do Estado de São Paulo não representam um elemento 

de trabalho e progresso. Como também nos outros Estados do Brasil, 

não se pode esperar trabalho sério e continuado dos índios civilizados e 

como os Kaingang selvagens são um empecilho para a colonização 

das regiões do sertão que habitam, parece que não há outro meio, de 

que se possa lançar mão, senão o seu extermínio (VON IHERING, 

1908, p. 215, grifo nosso). 

 

O etnógrafo tinha suas ideias de acordo com os paradigmas da ciência do período, 

preocupava-se com a degeneração da “raça indígena” caso tivesse contato com a 

sociedade nacional e “miscigenada”, pois se fosse misturada aos colonos tornar-se-iam 

“caboclo indolente” e o indígena puro seria um ser muito perigoso para o 

desenvolvimento econômico do país (LIMA, 1995). 

 

[...] Em geral os índios catequizados não oferecem nenhum interesse 

etnográfico e aqueles que a este respeito são dignos de atenção levam 

uma vida retirada e são inacessíveis, tornando-se perigosos à escassa 

população civilizada do sertão (VON IHERING, 1908, p. 2016). 

 



49 

 

Von Ihering foi visto como apoiador de “etnocídio” por incentivar a qualquer 

custo o extermínio de povos indígenas para desenvolvimento de regiões que habitavam. 

As questões indigenistas neste momento da História foram tratadas pelos etnógrafos, que 

seriam estudiosos entre os campos da antropologia e da etnologia. Possuem certa 

especificidade, pois compreendia-se como etnografia uma maneira de conhecer e 

preservar a cultura (principalmente a material) dos povos que estavam em “extinção”, no 

país seriam os povos indígenas. Sintetizando, etnógrafo seria um “cientista especializado 

em índios” (LIMA, 1995).  

Com o país buscando justificativas científicas para “dominação” e “extinção” de 

povos não-europeus, muitos oradores faziam fama. Em discurso na formatura da turma 

de 1913 da Faculdade de Direito, o orador Hermann Soares defendia com afinco que “A 

raça latina não tem perseverança, não tem energia, não tem caráter. [...] os ingleses, os 

norte-americanos, descendentes de outra raça, que não a latina, são povos predestinados 

às grandes conquistas no universo” (SOARES, 1916, p. XXIX). O Brasil não alcançaria 

tais patamares de desenvolvimento devido a colonização ter sido feita pelos portugueses, 

vistos como povo decadente. O cenário no país piorava conforme houvesse inter-relação 

entre colonizadores e indígenas, vistos como povos de “grande indolência [...] apesar de 

sua perspicácia”. Assim, o “branqueamento” vem como uma solução a ser implantada 

para o pleno desenvolvimento do país, pois se acreditava na superioridade branca, 

perdurando durante as duas primeiras décadas da República (SKIDMORE, 2012, p. 110-

125). 

Como forma de aplicação do processo de branqueamento, a imigração se instalou 

no Brasil e foi muito utilizada para a colonização do Paraná, possuindo fortes adeptos. 

Euclides da Cunha, autor de “Os Sertões”, que esteve inserido na Escola Militar, e teve 

forte influência do espírito científico, foi um dos nomes de grande impacto para o 

processo de imigração como forma de branqueamento do país. Ao trabalhar para o jornal 

O Estado de São Paulo, em seus artigos citava constantemente Darwin, Spencer e Comte, 

para validar suas intepretações darwinistas sociais.  

Havia também, no cenário brasileiro, dois nomes que rejeitaram o cenário 

determinista da elite, Manoel Bonfim e Alberto Torres. Estes não aceitavam as doutrinas 

racistas que pregavam a divisão, sendo considerados por Skidmore (2012) como homens 

à “frente do seu tempo”, e tinham como proposta para livrar o Brasil do seu atraso uma 

“análise cuidadosa das causas históricas”. Manuel Bonfim (1868-1932), um médico, 
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psicólogo, pedagogo, sociólogo, historiador e intelectual brasileiro, tem como principal 

obra “A América Latina: males de origem”, que foi lançada em 1903. Alberto Torres 

(1865-1917), político, jornalista e bacharel em direito, teve destaque com as obras “A 

Organização Nacional” (1914a) e “O Problema Nacional Brasileiro” (1914b). Apesar de 

terem uma relevância para o debate que se instaurava no Brasil sobre as raças e o futuro 

do país através do desenvolvimento, estes teóricos não tiveram destaque pela posição 

crítica que expunham. 

Bonfim tinha a visão de que os países da América Latina estavam cravejados de 

vícios mantidos desde o período colonial, que seriam “a mentalidade de enriquecimento 

rápido, a falta de tradição cientifica ou empírica, combinadas com a cultura 

excessivamente legalista, o entranhamento conservadorismo político e a ausência de 

organização social”. Completando, afirmava que os portugueses e espanhóis que tinham 

sido potencias no passado, tinham se perdido na Modernidade, não tendo participação 

expressiva na Revolução Cientifica, tornando-se submissos às potências industriais. 

Então o Brasil teria um “caráter parasitário” (SKIDMORE, 2012, p. 173). 

Manoel Bonfim questionava as teorias racistas brasileiras, com a indagação de 

onde retiravam essas teorias de raças inferiores? E respondia que “tal teoria não passa de 

um sofisma abjeto do egoísmo humano, hipocritamente mascarado de ciência barata, e 

covardemente aplicado à exploração dos fracos pelos fortes” (BONFIM, 1903, p. 190). 

Entendia que a versão arianista era a pior das teorias existentes, levando em consideração 

que a maior parte da cultura e ciência do Ocidente teve forte influência dos povos morenos 

do mediterrâneo, que de nenhuma maneira poderiam ser denominados de “dolicocéfalos 

louros” (BONFIM, 1903, p. 190). 

Para Manoel Bonfim todas as teorias racistas só existiam para justificar o status 

quo dos que se consideravam fortes: 

 

[...] sem hesitar, traduziram eles esta desigualdade atual, e as condições 

históricas do momento, como a expressão do valor absoluto das raças e 

das gentes – a prova da sua aptidão ou inaptidão para o progresso. A 

argumentação, a demonstração científica, não chega a ser pérfida, 

porque é estulta; mas foi bastante que lhe pudessem dar esse nome de 

Teoria científica do valor das raças, para que os exploradores, os fortes 

do momento, se apegassem a ela (BONFIM, 1903, p. 192). 
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Já Alberto Torres traz críticas sobre a questão racial como ressalta Thomas 

Skidmore (2012). Torres se debruçava sobre estudos da Escola Culturalista21 que tinha 

como liderança Franz Boas, da Universidade de Columbia. Ridicularizava os prelados do 

arianismo e discorria que os cientistas homogenistas estavam atrelados às ambições de 

seus países. Considerava o Brasil um “museu vivo”, que o país representava uma 

“civilização brilhante” com uma unidade cultural grandiosa, apesar de certos problemas 

de comunicação (TORRES, 1914a, p. 149).  

Torres (1914a; 1914b) utiliza-se de explicações raciais para explicar problemas 

do país, mas na verdade as causas seriam outras, como a “falta de ensino, nutrição 

deficiente e higiene insatisfatória”, o que dificultaria a adaptação para qualquer raça que 

se instalasse em nosso território. “Alberto Torres confiava de tal forma em sua refutação 

dos arianistas que, vez por outra, afirmava que os melhores tipos étnicos eram os mais 

nativos de seu habitat. Assim, o índio era o “melhor” para o Brasil” (SKIDMORE, 2012, 

p. 179). 

Na obra “O Problema Nacional do Brasil”, Torres afirma que o verdadeiro 

problema não poderia ser explicado por teorias racistas. O problema se originava de três 

pontos: exploração do país por estrangeiros, com investidores e administradores 

estrangeiros dominando os setores mais dinâmicos da economia; privilégios dos 

imigrantes sobre a população nacional. Mas, sem dúvida, o maior empecilho nacional era 

a sua elite alienada quanto à realidade da qual fazia parte, e alimentada intelectualmente 

por teóricos e frases fúteis que só copiavam o que era exposto em outros países. Entendia 

como uma falta de consciência nacional, da carência de um conjunto consensual de 

valores (TORRES, 1914a; TORRES 1914b).  

Mesmo diante de algumas divergências, o ideal de branqueamento no Brasil foi 

incorporado ao Direito Brasileiro, do Decreto de 28 de junho de 1890, que incentivava a 

                                                 
21 O culturalismo é um ramo da antropologia nascido nos Estados Unidos sob o impulso principal de Ruth 

Benedict e Ralph Linton. O culturalismo tenta uma descrição da sociedade sob a perspectiva combinada da 

antropologia e da psicanálise. O culturalismo constitui uma dos ramos da sociologia que dominou a 

sociologia americana de 1930 até 1950. Emprestando o conceito de cultura dos antropólogos, ele procura 

dar conta da integração social. Com base na observação das sociedades arcaicas, os culturalistas destacam 

a influência preponderante da cultura na personalidade dos indivíduos. Neste contexto, Boas fez uma crítica 

à ortogênese - hipótese de que a vida tem uma propensão inata para evoluir de modo linear devido a alguma 

força motriz interna ou externa – que predominava entres os antropólogos da época. De acordo com as 

ideias apresentadas por Franz Boas, há diversos desenvolvimentos históricos que dependem da intervenção 

de acontecimentos fatores culturais ou não. Em sua obra, Boas estabelece a autonomia relativa do fenômeno 

cultural, rejeitando o determinismo e apresentando a influência do meio ambiente e fatores biológicos como 

influência na composição das sociedades. 



52 

 

imigração, sendo “inteiramente livre a entrada, nos portos da República, dos indivíduos 

válidos e aptos para o trabalho”, exceto os de origem asiática ou africana que possuíssem 

processo criminal no país de origem (SKIDMORE, 2012, p. 200). De acordo com Luís 

Henrique Torres (1990, p. 33), esses imigrantes seriam colonos ao sul do Brasil, 

compreendidos como um “elemento civilizador”, pois ocupariam espaços vazios e 

aplicariam em suas práticas a expansão do capitalismo. No caso dos indígenas, esses 

representariam uma total ameaça ao “projeto progressista” e os apoiadores da imigração 

europeia, justificavam essa representação com os ataques dos indígenas às lavouras.  

No ano de 1907, um novo decreto foi promulgado, definindo regras claras para 

imigração e colonização agrícola, Decreto nº 6.455 de 19 de abril de 1907. A utilização 

de trabalhadores europeus tinha como objetivo o desenvolvimento econômico do país. O 

maior movimento de imigração foi na região de São Paulo e acabou se expandindo para 

o oeste paranaense, em busca de propriedades mais extensas e terras mais férteis, mas 

havia a questão de povos indígenas que habitavam a região, o que resultou em sérios 

conflitos como foi exposto no tópico anterior. 

Na teoria não aplicava-se mais o cientificismo e a racialização dos povos no 

Brasil, porém quando os povos indígenas foram vistos como um problema para o 

desenvolvimento econômico do país, essas teorias voltaram a fazer parte das políticas 

indigenistas, pois a busca do progresso se embasava na ideia de que o indígena não produz 

e que seus territórios deveriam ficar livres para a apropriação capitalista. 

 

A CONSOLIDAÇÃO DO PARANÁ: PARA “UM CERCO DE PAZ” DOS KAINGANG 

 

A região do Paraná ocupada por indígenas e europeus de várias nacionalidades. 

Na época colonial fazia parte da Capitania de São Paulo. Passou a ser Território do Iguaçu 

até 1853 quando tornou-se emancipada politicamente formando a Província do Paraná. 

Darci Ribeiro (1996) discorre que os povos indígenas do sul do país até o século XX 

permaneciam independentes em suas comunidades, e que seus territórios ainda não 

tinham sofrido inserção para ocupação efetiva, pois, permaneciam sendo terras que não 

tinham destaque para qualquer forma de exploração. Sobre os povos indígenas que 

habitavam aquela região discorre: 
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Todas as tribos que sobreviviam naquelas manchas haviam 

experimentado contatos com civilizados; algumas delas chegaram a 

conviver com missões de catequese e guarnições de vigilância, mas a 

maioria somente tivera encontros intermitentes e hostis. Umas e outras, 

porém, haviam aprendido, na própria carne, a fugir desses contatos e a 

hostilizar todas as tentativas de penetração em seu território.  

Entretanto, era uma questão de tempo. Sua própria sobrevivência até o 

século XX só fora possível porque jamais chegaram a interessar 

seriamente aos brancos como mão-de-obra escrava e porque suas terras 

não ofereciam, até então, incentivo a nenhuma exploração econômica 

(RIBEIRO, 1996, p. 109). 

 

Pode-se afirmar que o processo de ocupação do Paraná é dividido em quatro 

momentos. O primeiro corresponde à ocupação indígena que também estava presente em 

todo o território da América Portuguesa. No Paraná, podia-se destacar a ocupação dos 

povos Xetá, Kaingang e Guarani, percebidos por um processo colonizador mais recente. 

O segundo momento caracteriza-se pelo trabalho desenvolvido por jesuítas espanhóis 

junto aos indígenas aldeados, nas chamadas reduções (missões), com o objetivo de 

catequizar esses povos e assim trazer uma “certa” civilidade. O terceiro momento 

corresponde ao período entre 1881 e 1930, quando há a introdução do sistema Obrages22, 

que visava a exploração extrativista de erva-mate e madeiras. Por fim, o momento mais 

recente ocorre com a introdução de empresas colonizadoras para finalmente concretizar 

a colonização das áreas sobre domínio dos indígenas. Esta dissertação tem sua 

demarcação temporal nos dois últimos processos de ocupação, fases mais prejudiciais aos 

indígenas Kaingang (TOMMASINO, 1995). 

Os Kaingang atualmente representam o terceiro maior grupo indígena no país 

(IBGE, 2010), localizados entre os estados de São Paulo, Paraná, Santa Catarina e Rio 

Grande do Sul. Durante a história do Brasil, esse grupo foi denominado de várias formas 

em cartas, diários, tratados, crônicas entre outros escritos, podendo-se destacar: 

Botocudos, Gualachos, Guaianãs, Guanhanãs, Guñanas, Guayanazes, Chiquis, Pinares, 

Coroados, Camés, Votorões. Estudos etnográficos que começaram a ser desenvolvidos 

no país entre os séculos XIX e XX, foram importantes para romper com a dificuldade de 

nomear e identificar os grupos indígenas, principalmente os Kaingang.  

                                                 
22 Grandes áreas de terras concedidas pelo governo brasileiro a algumas empresas do exterior (argentinas e 

inglesas) para a extração de erva-mate e madeira no Oeste do Paraná. WACHOWICZ, R. C. Obrageiros, 

mensus e colonos. 2. ed. Curitiba: Vicentina, 1987 
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No estado do Paraná, desde o século XVII, os indígenas Kaingang estavam 

passando pelo processo de aldeamento através das missões religiosas, e além disso, no 

Estado havia um trânsito de produtos, de mão-de-obra indígena e de muitos 

expedicionários. No século XX ainda existiam grupos indígenas “arredios e hostis” aos 

colonizadores e que necessitavam ser “pacificados” (MOTA, 1994; TOMMASINO, 

1995). Ocorreram vários processos para colonização da região do Paraná nos últimos 

quatro séculos, abandonados principalmente pela relutância dos Kaingang. Deste modo, 

este povo teve contato direto em diferentes dimensões com quase todas as formas de 

pacificação e colonização que faziam parte das políticas indigenistas oficiais (RAMOS, 

2008).  

Um nome destacado no processo de interação entre indígenas e sociedade nacional 

é o de Telêmaco Borba. Viveu durante muito tempo entre os Kaingang e em 1904, passou 

a fazer parte do governo, ocupando cargos oficiais, como administrador de aldeamentos. 

Afirmava ser o primeiro a utilizar o termo Kaingang para designar esses grupos indígenas 

do sul do país. Borba foi responsável por vários escritos sobre os Kaingang, 

principalmente os que se localizavam no Paraná. Contudo, de acordo com Mota (2004), 

foi Franz Keller, um engenheiro alemão que trabalhava com navegação que, ao 

desenvolver trabalhos nos rios Ivaí, Paranapanema, Tibagi e Iguaçu, denominou em um 

relatório de 1867 que os povos conhecidos como Coroados preferiam se autodenominar 

Caên-gagn. Acrescenta afirmando que Borba e Keller e outros funcionários provinciais 

trabalharam com indígenas e aldeamentos na região do rio Tabagi, que levou a crer que 

o termo Kaingang pudesse ser de conhecimento dos que habitavam essa região, até 

mesmo antes de 1867. 

Durante o século XIX, os Kaingang estavam organizados em unidades territoriais 

chefiadas por um cacique principal (põ’í-bang) e por sub-caciques (rekokê;põ’í) 

responsáveis por grupos menores que formavam a unidade maior. No estado do Paraná 

alguns desses caciques tornaram-se aliados dos colonos e contribuíram para a dominação 

de grupos que resistiam. Os que resistiam foram se distanciando para lugares que não 

faziam parte da rota de expansão e permaneciam isolados até serem localizados e 

obrigados a se aldearem sob pena de extermínio, permitindo assim que seus territórios 

fossem ocupados pelos fazendeiros e colonos locais e estrangeiros (MOTA, 1994). 
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Um dos pontos que fazia parte da rota de expansão era a Estrada da Mata23, que 

servia como rota de comércio de rebanhos de muares e bovinos, que saíam do Rio Grande 

do Sul em direção a São Paulo, passando pelas terras do Paraná. As rotas comerciais vão 

orientar a ocupação e exploração das terras indígenas, atreladas à implantação de 

sesmarias em Campos Gerais no Paraná, em direção ao sul, oeste e norte do estado. Várias 

estradas adentravam territórios indígenas Kaingang, o que resultava em ataques aos 

tropeiros, trabalhadores e colonos que resolviam se fixar ou descansar nessas localidades. 

Contudo, alguns pontos de apoio tornaram-se vilas como Castro, Ponta Grossa, Lapa e 

Palmeiras.  

Campos Gerais no Paraná teve ações de ocupação iniciadas em 1810 em território 

de Koran-bang-rê. Os colonos não buscavam indígenas para escravizar ou para venda, 

mas para expulsá-los de suas terras, principalmente as áreas que podiam ser utilizadas 

para pastos. Diogo Pinto de Azevedo24 fora designado com suas tropas para enfrentar os 

Kaingang e, após 3 meses de muitas mortes, conseguiu seu objetivo: a instalação de 

fazendas. Seguindo essa vitória, os colonos partiram para o oeste para os campos de 

Kreie-bang-rê. Assim, onde se localizava Koran-bang-rê passou a existir a cidade de 

Guarapuava e em Kreie-bang-rê surgiu Palmas, apagando os domínios Kaingang. A 

abertura de estradas que ligassem Palmas a Curitiba e Palmas a Corrientes na Argentina 

resultou em muitas outras inserções nos territórios indígenas por todo o século XIX. 

Praticamente todos Kaingang do sul do país foram conquistados e aldeados no 

século XX. Os que fugiram desse processo foram os Kaingang da bacia do rio Tietê em 

São Paulo e os que estavam entre os rios Laranjinha e Cinzas no Paraná, contudo não 

demorou para serem atingidos. Em 1912, estavam aldeados em São Paulo e, em 1930, os 

do Paraná. As últimas expedições para conquista tiveram participações de indígenas 

pacificados de São Jerônimo (PR) e eram organizadas pelo SPI e pela CTNP (Companhia 

de Terras Norte do Paraná) (TOMMASINO, 1995). 

                                                 
23 A Estrada da Mata foi construída no século XIX e era um caminho utilizado pelos tropeiros para o 

transporte de gado, cavalos e muares de Viamão no Rio Grande do Sul para Sorocaba em São Paulo. 

Localizada ao norte de Santa Catarina e sul do Paraná, entre os atuais municípios de Santa Cecília (SC) e 

Campo do Tenente (PR) este era o trecho da viagem dos tropeiros que enfrentavam as maiores dificuldades, 

uma vez que a maioria dos outros trechos da viagem eram feitos em campos como os Campos de Cima em 

Vacaria no Rio Grande do Sul, Campos de Lages e Curitibanos em Santa Catarina, e nos Campos Gerais 

no Paraná. Existem outras denominações para este caminho como Estrada Real e Estrada do Sertão. 
24 Foi comandante chefe da Real Expedição da Conquista dos campos de Guarapuava, oeste do Paraná, 

tendo seu nome registrado nos anais da História do estado.  



56 

 

Durante o século XX os Kaingang foram amplamente afetados pelo processo de 

nacionalização e de desenvolvimento do Brasil, principalmente por não possuírem um 

sistema de utilização intensivo do solo e das floretas que habitavam (TOMMASINO, 

2000, 2004). O processo civilizador destruiu suas florestas, trouxe a implantação de 

serrarias e exploração de madeiras, passando a dar lugar para a produção de trigo e soja. 

As terras Kaingang sofreram transformações tanto fitogeográficas quanto morfológicas, 

e também afetaram a organização social, habitus social e o estilo de vida. Ocorreu uma 

aculturação em que estes indígenas deixam de utilizar seus saberes tradicionais, vivências 

e práticas socioculturais próprias e passam a serem sujeitos reclusos, aldeados e até 

produtores agrícolas (ALMEIDA; NÖTZOLD, 2011). 

Wilson Martins (1995) destaca a concepção do Governo e de parte dos envolvidos 

na Marcha para o Oeste25, sobre a região do Paraná para justificar a colonização em 1850, 

que fora retirada do Relatório do Presidente da Província do Paraná, que era Zacarias de 

Goes e Vasconcelos, jurista formado pela Faculdade de Direito de Olinda: 

 

A província era nesse momento, do ponto de vista humano, um 

ilimitado deserto, interrompido irregularmente por dezenove pequenos 

oásis, situados a distâncias imensas uns dos outros – e distâncias 

literalmente intransponíveis [...]. Em compensação, na maior parte do 

território o vazio era absoluto: eram os campos gerais, era a floresta, era 

a Serra do Mar (MARTINS, 1995, p. 70). 

 

A percepção é recorrente em algumas obras que versam sobre a ocupação e 

colonização do Paraná. A expressão “vazio demográfico” justifica o processo de 

transformação que ocorreu a partir de 1930. Outro ponto que cabe ressaltar é a 

invisibilidade dos povos indígenas que estavam presentes em várias partes do território 

paranaense (MOTA, 2005). 

A “Marcha para o Oeste” tinha como objetivos nacionalizar as fronteiras e ocupar 

as “terras vazias”. Em especial no Paraná, esse processo de colonização se intensifica a 

partir de 1930, governado pelo interventor Manoel Ribas, que se utilizou da migração dos 

colonos de origem europeia para possibilitar a expansão cafeeira iniciada na região de 

                                                 
25 Termo utilizado por WACHOWICZ, Rui. Paraná, sudoeste: ocupação e colonização. p. 113. E por 

Cassiano Ricardo na obra “Marcha para o oeste” de 1970. 
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São Paulo e também a migração de grupos do Sul do país em busca de terras maiores. Ou 

seja, são três frentes de colonização atuando no Paraná (MARTINS, 1995).  

Os investimentos para essas ocupações advinham de empresas colonizadoras, que 

haviam adquirido grandes parcelas de terras do governo e revendiam terrenos menores 

aos colonos. O projeto econômico para alcançar os lucros e diversificar a economia fez 

com que essas formas de constituição de sociedade, fossem algo muito vantajoso para o 

governo (LAZIER, 2003).  

Manoel Ribas, além da venda, também transferiu “terras devolutas”26 para as 

empresas colonizadoras. Até a religião foi utilizada como mecanismo de atração de 

colonos para as terras paranaenses, comparadas ao paraíso terrestre (LAZIER, 2003), 

atraindo pessoas do Rio Grande do Sul, Santa Catarina, São Paulo e de muitos países da 

Europa. 

 

Em 1930, o Paraná era o 13º Estado Brasileiro em população, com 

685.711 habitantes. Em 1950, já estávamos em 9º lugar, com 2.115.547 

habitantes. O grande crescimento, porém, se deu entre 1950 e 1960. 

Nesses 10 anos a população paranaense cresceu 102,21%, foi de 

2.115.547 para 4.277.763 habitantes passando a ser o 5º estado 

brasileiro em número de habitantes e a quantidade de cidades foi de 80 

para 162. No ano de 2003, o Paraná possuía quase 10 milhões de 

habitantes em 399 municípios (LAZIER, 2003, p. 101). 

 

A partir de 1940 as dificuldades logo apareceram aos colonos que eram o resultado 

da negligência por parte das autoridades governamentais. Destaca-se: a não abertura de 

estradas para transportar produtos; a falta de comunicação entre a capital Curitiba e 

regiões interioranas, ou seja, quase total isolamento e falta de infraestrutura. A imagem 

de “bom local” foi vendida para os colonos que queriam terras maiores, assim ter-se-ia 

um novo modelo de produção baseada na pequena propriedade.  

Muitos colonos que vieram de outras localidades do sul do país se fixaram em 

propriedades de pequeno porte para desenvolver uma agricultura familiar. Muitas 

famílias cresceram e necessitaram de outras terras para dar continuidade ao trabalho. 

                                                 
26 "São devolutas, na faixa da fronteira, nos Territórios Federais e no Distrito Federal, as terras que, não 

sendo próprios nem aplicadas a algum uso público federal, estadual territorial ou municipal, não se 

incorporaram ao domínio privado" (Artigo 5º do Decreto-Lei n.º 9.760/46). "Art. 20. São bens da União: 

[...] II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e construções militares, 

das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas em lei [...]" (Artigo 20 da 

Constituição Federal de 1988) 
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Desta maneira, se apropriaram das terras devolutas que custavam valores muitos baixos. 

Cartas eram escritas às autoridades solicitando terras, percebe-se que muitas já vinham 

especificando o local que queriam receber as terras, até desenhos da delimitação de terras 

havia (Anexo 2). As terras do oeste paranaense atraíram atenção pois, eram mais planas, 

o que permitia o melhor desenvolvimento da agricultura e também suas dimensões 

abundantes propiciavam que toda uma família se desenvolvesse economicamente.  

Algumas empresas também conseguiram a aquisição de terras para explorar a 

região, como exemplo a Companhia Matte Laranjeira, que transferiu sua sede do Mato 

Grosso para Foz do Iguaçu em busca de crescimento econômico. Essa empresa foi 

responsável por atrair mão de obra e por fundar as cidades de Porto Murtinho e Guaíra 

(Anexo 3).  A Companhia utilizou, ao longo da sua história, mão de obra indígena na 

exploração de erva-mate, inclusive sendo agenciados pelo Serviço de Proteção aos Índios 

(LAZIER, 2003). 

Outra frente que vai ocupar o Paraná se inicia em São Paulo por volta de 1868 

com a produção de café, contribuiu significativamente para a expansão de áreas 

produtivas. A grande demanda por produção de café resultou na implantação de novas 

vias de comunicação, como exemplo as estradas de ferro, que permitiam a rápida 

circulação de mercadorias. Essas ferrovias originaram vilas e cidades que adentravam os 

territórios indígenas.  

 

Funcionando à base da existência de matas virgens, a marcha do café 

se tornou uma Fronteira em contínua expansão. Nos primeiros anos 

deste século essa Fronteira já alcançava as florestas que se estendem do 

vale do Tietê ao vale do Paranapanema e daí ao Paraná (RIBEIRO 

JUNIOR, 1982, p. 101).  

 

Outro fator que favoreceu a expansão agrícola foi a política de imigração de 1870 

que o Brasil desenvolveu para conseguir mão de obra assalariada de europeus (RIBEIRO, 

1996). Assim, consolidava de maneira pragmática o processo civilizador e de 

branqueamento, no qual não existia espaço para as culturas indígenas.  

Durante essas expansões vários confrontos entre Kaingang e colonos 

(agricultores, construtores e estrangeiros) foram registrados. Em muitos confrontos os 

Kaingang estavam em desvantagem, acarretando a perda de grupos inteiros. A 
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desvantagem numérica ocorria por estarem divididos em lutas internas o que contribuiu 

para a conquista. 

 

Um após outro, esses grupos foram sendo atingidos e, à medida que se 

opunham à invasão de seus territórios, eram exterminados em chacinas 

ainda mais bárbaras que as dos primeiros séculos, uma vez que o 

invasor não se preocupava em poupar vidas para o trabalho escravo, 

mas simplesmente em desocupar a terra a fim de utilizá-la nas grandes 

plantações (RIBEIRO JUNIOR, 1982, p. 111). 

 

Para auxiliar os colonos na dominação de territórios as Guarnições militares foram 

direcionadas para as áreas de conflitos. Tinham auxílio de “bugreiros profissionalizados”, 

pessoas treinadas para exterminar grupos indígenas. De acordo com Ribeiro (1996), no 

início do século XX, durante esse processo de colonização e conquista, havia 

financiamento por parte dos estados e municípios para contratação desses profissionais.  

Devido ao contato violento entre colonos e indígenas, que teve como pano de 

fundo massacres, alguns consideravam revoltantes essas investidas. Assim, surgem as 

associações que buscavam fornecer amparo às comunidades indígenas. Contudo, 

nenhuma saiu da “teoria humanitária”, pois os colonos não aceitavam outra forma de 

dominação e ocupação das terras que não fosse por meio da morte dos indígenas.  

A relação entre indígenas e colonos no Paraná sempre foi marcada por intensos 

conflitos. As chacinas podiam ser vistas tanto do lado dos colonos, quanto do lado 

indígena, que lutavam por suas terras e por retaliação à morte de seus parentes. Diante 

desse cenário de guerra no interior do país, “teorias sociais racistas” eram proclamadas 

nas salas das universidades paulistas por professores de origem europeia, especialmente 

alemã. Eram reforçadas por missões europeias que solicitavam ao Estado brasileiro 

proteção aos seus colonos que aqui estavam (DAVIS, 1978, p.24).  

 

As legações desses países e a imprensa de suas capitais exigiam 

providencias enérgicas, capazes de garantir a vida dos colonos. O 

extermínio dos índios era não só praticado, mas defendido e reclamado 

como o remédio indispensável à segurança dos que “constituíam uma 

civilização no interior do Brasil” (RIBEIRO, 1996, p. 148). 

 

Os meios de comunicação do período de 1900 legitimavam os massacres, 

apoiavam-se na ideologia evolucionista, segundo o qual os indígenas eram vistos como 

seres não-evoluídos e que deveriam ser exterminados, sendo categorizados como fora da 
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lei. Assim, o Governo analisava com seus ministros a necessidade de utilização do 

Exército para que os conflitos fossem encerrados. No Congresso, havia o apelo de muitos 

deputados de que para o melhor desenvolvimento do país se deveria utilizar “as mesmas 

táticas de extermínio que os militares americanos praticaram contra os índios na ocupação 

de quase toda a América do Norte” (DAVIS, 1979, p. 24). Hermann von Ihering acretiva 

e defendia que os indígenas representavam “um empecilho para a colonização das regiões 

do sertão que habitam, parece que não há outro meio, de que se possa lançar mão senão 

o seu extermínio” (VON IHERING, 1908, p. 215). 

Por volta de 1905, divergindo das ideias de extermínio indígena, o lado que não 

concordava com os mecanismos utilizados para expansão também trazia ideologias 

evolucionistas, que deslegitimavam tais atrocidades. De início, eram alguns pequenos 

trechos em jornais e periódicos sobre as chacinas e pedidos de providências 

governamentais. Esse movimento se expande, alcançando apoio de pessoas de classe alta 

e influentes nas sociedades cientificas e filantrópicas. O indígena, como ser 

marginalizado e esquecido, passa a ser tema de revistas especializadas, em instituições 

humanitárias e reuniões científicas.  

Esses grupos que saíam em “defesa” dos indígenas eram, em sua maioria, 

influenciados pelo Positivismo27, sendo contrários às várias teorias racistas e 

pseudocientíficas que legitimavam as chacinas. Ressaltavam que era dever do Estado 

proteger os povos indígenas que estavam buscando sobreviver. Acreditavam que estes 

povos se tornariam cidadãos brasileiros, ou seja, seria um “Evolucionismo Positivado” 

(RIBEIRO, 1996).  

Um nome de relevância na “proteção” dos povos indígenas era de um jovem 

oficial do Exército, chamado Cândido Mariano Rondon, fortemente influenciado por 

textos do filósofo Augusto Comte. Como general, foi responsável pela Comissão Rondon 

(Comissão de Linhas Telegráficas e Estratégicas do Mato Grosso ao Amazonas) que tinha 

como objetivo expandir as linhas telegráficas pelo interior do país.  

Desenvolveu também algumas ações humanitárias junto aos povos indígenas por 

onde passou. Dentre as ações, pode-se citar a demarcação de terras indígenas, que 

                                                 
27 O positivismo é uma corrente filosófica que surgiu na França no começo do século XIX. Os principais 

idealizadores do positivismo foram os pensadores Augusto Comte e John Stuart Mill. Esta escola filosófica 

ganhou força na Europa na segunda metade do século XIX e começo do XX, período em que chegou ao 

Brasil. 
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impediu massacres e chacinas planejados por fazendeiros e trouxe uma perspectiva de 

que indígenas mais “arredios” poderiam ser inseridos ao convívio pacífico da sociedade 

nacional. Ressaltava que os povos eram autênticos e valorativos e que seria papel do 

Estado prover a sobrevivência destes (DAVIS, 1978, p. 24; RIBEIRO, 1996, p. 148).  

Mesmo tendo um contingente que não aceitava as atrocidades cometidas contra 

os povos indígenas, que também se opunham as missões religiosas e as ideias de 

extermínio propostas por Von Ihering, o que transparece através da literatura à respeito 

da criação do SPI, é que este seria iniciativa quase única de Rondon. Rondon contou com 

o auxílio de um grupo de colegas que trabalharam com ele na Comissão Rondon e também 

de alguns engenheiros, que completavam o grupo denominado de Apostolado (DAVIS, 

1978). 

Ressaltando a visão gloriosa, Rondon foi visto como “herói dessa história”, com 

as renúncias e dificuldades vividas pelo militar, tornando-se uma figura ímpar no 

enfrentamento das “oligarquias locais”. “As intempéries políticas, a escassez de recursos 

movida por perseguições, as florestas inóspitas e os próprios índios, muitas vezes em 

estado de guerra, estes foram alguns dos obstáculos que tiveram que enfrentar” (LIMA, 

1995, p. 20). 

O SPI emerge do debate entre a catequização ou o extermínio de povos indígenas, 

como formas de relações com esses indivíduos, mas o que prevaleceu foi a recusa de 

extermínio proposto por Von Ihering. A catequese não teve espaço para ser discutida entre 

os idealizadores positivistas do SPI. Então optou-se pela terceira via, que seria a forte 

presença militar e a proteção como mecanismo de inter-relações (DAVIS, 1978, p. 71). 

Diante do cenário conflituoso busca-se uma solução para o relacionamento entre 

os povos indígenas e o Estado. O primeiro passo dado foi o de estatizar um conjunto de 

estruturas em 1910, consolidado no Serviço de Proteção aos Índios e Localização de 

Trabalhadores Nacionais que, após alguns anos, transformar-se em Serviço de Proteção 

aos Índios. Este seria o órgão onde se estruturaria todo o monopólio de poder sobre os 

povos indígenas de todas as regiões do país. 

 

Sua finalidade seria implantar, gerir e reproduzir tal forma de poder de 

Estado, com suas técnicas (práticas administrativas), principais normas 

e leis, constituídas e constituintes de um modo de governo sobre o que 

seria denominado de índio (ou seu plural, índios), status que se 

engendra e transforma ao engendra-lo (LIMA, 1995, p. 39). 
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O Órgão era constituído de uma Diretoria Geral e pelas Inspetorias regionais, pela 

gestão dos indígenas no âmbito estadual. Nos espaços regionais/municipais havia as 

unidades denominadas “postos, povoações indígenas e centros agrícolas”, que eram 

subordinadas à Inspetoria Regional (LIMA, 1995, p. 230). 

A implantação dessas unidades administrativas ocorre em três momentos entre os 

anos de 1930, 1944 e 1960. O Paraná, estava inserido na 7ª Inspetoria juntamente com 

Santa Catarina e Rio Grande do Sul. No Paraná havia 12 unidades de ação ou Postos do 

Serviço: 

Figura 6: Lista de Postos 

 

Os Postos indígenas eram classificados de acordo a sua finalidade. 

Tabela 1: Tipos de Postos do SPI 

PIN – POSTO INDÍGENA DE NACIONALIZAÇÃO 

PIT – POSTO INDÍGENA DE TRATAMENTO 

PIF – POSTO INDÍGENA DE FRONTEIRA 

PIA – POSTO INDÍGENA DE ATRAÇÃO 

PIC – POSTO INDÍGENA DE CRIAÇÃO 

 

Os indígenas inseridos nos Postos eram aqueles que estavam em conflito com 

colonos que invadiram seus territórios ou indígenas que estavam longe de serem 

transformados em nacionais. No enquadramento dos indígenas nos Postos mais 

adequados utilizava-se a classificação presente no Decreto nº 5484 de 27 de junho de 

1928, especificamente no artigo 2º: 



63 

 

 

Art. 2º Para os effeitos da presente lei são classificados nas seguintes 

categorias os indios do Brasil: 

1º. indios nomades; 

2º. indios arranchados ou aldeiados; 

3º. indios pertencentes a povoações indigenas; 

4º. indios pertencentes a centros agricolas ou que vivem 

promiscuamente com civilisados.  

 

Essa classificação auxiliava o Serviço na sua missão de transformar os povos 

indígenas em pequenos produtores rurais, responsáveis por se auto sustentarem, seguindo 

a premissa de que o indígena brasileiro era um estrato social transitório (LIMA, 1992). 

Mesmo com a criação do SPI a situação dos povos indígenas no Brasil, em 

especial dos Kaingang não teve grandes avanços, apenas institucionalizou-se uma forma 

de controle e confinamento dos povos em pequenas extensões de terras. Muitos não se 

adaptavam nos novos modos de vida proposto. Após o processo de conquista por colonos 

na região sul do país, o povo Kaingang enfrentou “situações críticas” que os orientou a 

estabelecer “novas formas de sobrevivência” em parcelas de terras delimitadas pelo 

Governo. Essas terras representavam uma parcela mínima, do que fora o território 

originário dos Kaingang. Todo esse processo de expropriação de terras tem seu ápice na 

segunda metade do século XX.  

Além da redução de seus territórios, os Kaingang tiveram ainda que conviver com 

a destruição de florestas e campos, que foram substituídos por cidades, fazendas de gado 

e lavouras. Entre as perdas que esse processo de conquista acarretou aos Kaingang 

destacam-se duas como sendo as mais significativas: a autonomia política e a autonomia 

econômica. Esse povo não possuía mais a liberdade para se organizar e ser liderado como 

antes e também passou a depender do sistema de produção capitalista com o qual não 

possuía tanta afinidade, e na exploração do seu trabalho para sua própria sobrevivência 

(TOMMASINO; ALMEIDA, 2014). 

Um dos primeiros pontos de conflito nas relações de controle foi a mobilidade que 

desse povo que se dava por dois fatores: “1- devido à mobilidade exigida pelas atividades 

de caça e coleta e 2- em decorrência de razões políticas – quando grupos rivais da mesma 

etnia entravam em guerra” (TOMMASINO; ALMEIDA, 2014, p. 22). A partir de uma 

percepção eurocêntrica, as expropriações de terras e as políticas de aldeamentos 

impuseram a esse povo um padrão de vida semelhante ao do camponês ou agricultor, 

menosprezando o seu ethos caçador-coletor. Todos que não se enquadravam nesse padrão 



64 

 

produtivo sofriam toda a forma de discriminação, violência e negligência até mesmo do 

Governo.  

Entre 1930 e 1940 ocorre o maior processo de retirada das terras dos indígenas, 

que são destinadas a produtores rurais e acabam acelerando o desmatamento de áreas 

intocadas. Ocorre também a criação de várias cidades no interior do Paraná, como 

Maringá (1947), Londrina (1934), Guaíra, (1951), Apucarana (1944) e Laranjeiras do Sul 

(1946).  

O período de 1940 a 1950 foi outro momento de forte impacto para os Kaingang, 

pois intensificam-se as ações do Indigenismo do SPI de maneira autoritária, articuladas 

em uma rede interinstitucional. Esta rede era composta pelo Governo do Estado, Governo 

Federal, Companhia de Colonização, Agentes do SPI, madeireiros e colonos. O principal 

objetivo a ser alcançado por esses atores era a regulação fundiária para que pudessem se 

apropriar das terras indígenas e torná-las produtivas na lógica capitalista. Isso gerou sérias 

interferências na organização social e nas práticas culturais dos Kaingang.  

Neste momento da história havia padrões do Estado para determinar o tamanho 

das terras indígenas, “100 hectares por família indígena que deveriam ser somados a 500 

hectares às instalações do Posto Indígena” (TOMMASINO, 1995, p. 160). Observa-se 

que, com o objetivo estatal de transformar o indígena em agricultor, não havia qualquer 

preocupação de que fossem realizados estudos antropológicos para uma delimitação mais 

adequada. “Era um acordo entre as cúpulas dos governos federal e estadual, porque o 

escalão médio do SPI chegou a tentar reverter o quadro propondo meio termo, embora 

não tenha conseguido” (TOMMASINO, 1995, p. 160). 

Quanto à questão da delimitação das terras, observa-se que no Paraná muitas 

famílias indígenas ficaram restritas a pequenas parcelas de todo seu território através de 

violências e repressões. O restante do território ficava sob o controle do Chefe do Posto 

Indígena, que era conhecido como o que “controlava a companhia de colonização”, na 

maioria dos casos este seria parente do responsável pelas companhias exploradoras locais, 

além de serem ligados à fazendeiros e madeireiros.  

A partir desse processo de privatização das terras Kaingang, esse povo passa a ser 

administrado de forma rígida e disciplinadora pelos agentes dos Postos. Essa forma de 

controle causou uma saída de muitos indígenas de suas áreas para prestar serviços em 

outras propriedades rurais. Algumas dessas propriedades se localizavam dentro dos 
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territórios indígenas. Eram os arrendatários ou até mesmo invasores das terras. Outro 

problema a afetar as terras indígenas são as serrarias dentro e fora dos Postos. Muitos 

indígenas também saem de suas terras e vão vender suas cestarias em centros urbanos, 

prática que permanece até hoje, ou se transformavam em pedintes em ruas e rodovias. 

Até a prostituição foi um meio encontrado para sobreviver nessa nova realidade 

(TOMMASINO; ALMEIDA, 2014).  

Outro problema desse modelo adotado pelo Governo era o aldeamento, 

agrupamentos de indígenas de grupos rivais e que agravaram as situações de conflitos. 

Resultado das políticas indigenistas do período que se utilizava dessas diferenças para 

conseguir o domínio desejado. Por outro lado, alguns grupos indígenas se apoiaram nessa 

forma de ação se colocando acima de outros grupos, resultando em situações mais graves 

de conflitos generalizados, o que fez a permanência nas terras indígenas insustentável. 

Esses conflitos armados influenciaram nas expulsões das comunidades de grupo inteiros, 

assim alguns grupos formaram agrupamentos em rodovias, em parques ambientais e em 

periferias urbanas. Outros decidiram instalar-se em propriedades privadas que 

anteriormente haviam pertencido aos seus domínios tradicionais (RIBEIRO, 1996). 

Algumas pesquisas relacionadas aos Kaingang permitem constatar que por não 

terem a viabilidade de expansão de seus territórios, houveram rupturas. Uma das causas 

seria o crescimento dessa população, a outra por conflitos entre rivais internos, isso entre 

o final do século XX e começo do século XXI. As terras indígenas já não possuem mais 

estrutura e dimensões para acomodar tantas famílias que vivem de maneira de externa 

precariedade. Ou seja, os agrupamentos temporários (vãre) que estavam nas cidades 

passam a ser permanentes (vãre mág). Alguns agrupamentos passaram a ter status de 

aldeia (emã) e terem permanência definitiva (emã mág) (TOMMASINO; ALMEIDA, 

2014). 

Desde a colonização paranaense, a configuração Kaingang vem sendo 

redesenhada, sendo constantemente afetada por novos acontecimentos e, em pleno século 

XXI, pode-se constatar a permanência e a perpetuação de violações contra essas 

comunidades com vários índices de gravidade. No processo de interação com colonos, os 

Kaingang perdem a sua condição de liberdade, passam a ser submetidos à política 

indigenista, desde os aldeamentos durante o Império até ao Poder Tutelar na República 

através do Serviço de Proteção ao Índios e Fundação Nacional do Índio.  
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Pode-se afirmar que a história do estado do Paraná está entrelaçada com violações 

de Direitos Humanos  do povo Kaingang. Com apoio de leis e decretos, colonos 

buscavam e continuam a expropriar as terras indígenas, o que vai justificar massacres, 

prisões, torturas, morte e muitos crimes bárbaros. São várias as formas de violações, tanto 

individuais quanto coletivas, que resultam em uma perda de liberdade de forma 

traumática. Mesmo com a Constituição de 1988 e a autodeterminação trazida em seu 

texto, a situação para os Kaingang e outros grupos indígenas não se altera na prática, o 

que faz com que a luta por maior autonomia e respeito permaneça.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



67 

 

CAPÍTULO 3. O CONTROLE ESTATAL  

 

SERVIÇO DE PROTEÇÃO AOS ÍNDIOS: “MORRER SE PRECISO FOR, MATAR 

NUNCA” 

 

Até as primeiras décadas da República, por volta de 1890, o Brasil não possuía 

uma industrialização, toda sua economia resultava da produção agrícola e de matérias-

primas, excluindo o açúcar que já era um derivado da cana de açúcar sendo exportado 

para vários países. O país não produzia manufaturados, requisitando a importação de 

vários bens da Europa, como tecidos, vinhos, sabão, perfumarias, carvão, cimento, ferro 

e ferramentas. Cerca de 80% das pessoas desempenhavam funções no setor agrícola, 

ponto forte da economia (FURTADO, 1968).  

O maior problema a ser enfrentado pelos produtores eram as grandes distâncias, o 

que elevava o valor do transporte e dos impostos entre as províncias para a circulação de 

mercadorias. Essa realidade quase não atingia as fazendas de café, praticamente 

autossuficientes, pois produziam a alimentação consumida e os vestuários necessários. 

Com a proibição do tráfico negreiro, os produtores tiveram que fazer a transição da mão 

de obra escrava para mão de obra paga, utilizando-se dos imigrantes estrangeiros que 

chegavam aos milhares todo ano (FURTADO, 1968).  

A mão de obra muito barata gerou muitos benefícios para os produtores. São Paulo 

se destacou neste momento e sua produção vai buscar meios de expansão. O Governo 

Republicano então, realizou fortes investimentos na infraestrutura do país, sobretudo nas 

estradas e nos portos, trouxe melhoria na relação comercial e maior comunicação entre 

as regiões. Isso possibilitou a expansão dos domínio de produção para a recém criada 

Província do Paraná (1853). 

O Paraná tinha forte produção agropecuária e de erva-mate. Contudo, a população 

localizada na recente província era pequena, o que foi propício para recepção de 

imigrantes europeus que estavam chegando ao país no “processo de branqueamento”. 

Assim, o governo resolveu dar uma atenção à província e implantou ferrovias. A indústria 

de madeiras também saiu muito favorecida, já que muitas ferrovias faziam ligação das 

matas de araucárias aos portos de Paranaguá e São Paulo. A partir de 1889 ocorre a 
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intensificação do povoamento do Paraná, principalmente na região norte, próxima a São 

Paulo, onde fazendas de café e cidades foram estabelecidas (RAMOS, 2008).  

Esse cenário vai perpassar o período imperial adentrando a República, sendo 

modificado por Getúlio Vargas, considerado por muitos como construtor do moderno 

Estado brasileiro. Foi responsável também por transformar a economia brasileira baseada 

em agroexportação para industrialização, voltada para o mercado interno.  

Os povos indígenas em vários momentos foram considerados como um empecilho 

para a expansão econômica brasileira, principalmente nos primeiros anos da República. 

O maior conflito era causado pelos seus territórios, havendo especulação de terras 

consideradas devolutas como terras livres, que podiam ser ocupadas e comercializadas. 

Com o intuito de reduzir o impacto do desenvolvimento econômico aos povos indígenas 

e romper com as situações de conflitos, principalmente nas regiões de produção agrícola, 

criam-se aparelhos estatais que vão ser responsáveis por políticas de assimilação e 

integração desses povos à sociedade nacional. 

Em 1908 o Brasil foi acusado publicamente de extermínio de povos indígenas no 

XVI Congresso dos Americanistas, ocorrido em Viena. Inicia-se a elaboração de uma 

política indigenista por positivistas. Utilizaram-se do “evolucionismo humanista” de 

Augusto Comte, que pregava a autonomia dos povos indígenas, que deveriam evoluir de 

maneira livre, sem necessitar de pressões externas e amparados pelo governo. O que era 

necessário ser feito pela sociedade nacional era dispor de mecanismos para que estes 

povos pudessem utilizar das artes e das indústrias do mundo Ocidental. Não seria através 

de catequese, buscando a conversão em cristãos, mas uma proteção total dos indígenas, 

com ações sociais, para amparar suas necessidades, protegê-los do extermínio e da 

opressão (RIBEIRO, 1996).  

Para formular as diretrizes do órgão que seria responsável pelos povos indígenas, 

Cândido Rondon foi o escolhido pelos métodos de persuasão e não utilização da força, 

empregados em suas campanhas junto aos povos indígenas no interior de Mato Grosso 

na implantação das linhas telegráficas. Rondon se apoiou em princípios defendidos por 

José Bonifácio de Andrada e Silva em 1822: 

 

1. Justiça – não esbulhando mais os índios, pela força, das terras, que 

ainda lhes restam e de que são legítimos Senhores; 
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2. Brandura, constância e sofrimento de nossa parte, que nos cumpre 

como a usurpadores e cristãos; 

3. Abrir comércio com os bárbaros, ainda que seja com perda da nossa 

parte; 

4. Procurar com dádivas e admoestações fazer pazes com os índios 

inimigos; 

5. Favorecer por todos os meios possíveis os matrimônios entre índios 

e brancos e mulatos (BRASI, 1910, p. 22-23). 

 

O Serviço de Proteção aos Índios e Localização de Trabalhadores Nacionais foi 

criado pelo Decreto nº 8.072 de 20 de junho de 1910, sendo parte integrante do Ministério 

da Agricultura, Indústria e Comércio (MAIC)28. O que chama a atenção é a associação 

que fizeram da questão indígena com esse ministério que está representando o processo 

de expansão econômica do país, ou seja, sendo dois pontos totalmente divergentes, que 

estavam em pleno conflito. General Cândido Rondon era o diretor do Serviço, visto como 

um herói nacional por sua atuação frente a expansão das linhas telegráficas. 

O SPILTN deve ser caracterizado em sua primeira concepção como um conjunto 

de estruturas organizacionais que foram estatizadas para centralizar e manter o controle 

de distintos poderes sobre as populações indígenas do país. Tinha como finalidade 

implantar, gerir e reproduzir normas e leis do Estado sobre o índio (ou índios), que neste 

momento da História era considerado como “população politicamente acéfala” (LIMA, 

1995, p. 40). 

O Serviço dividia-se em frentes de trabalho: os “núcleos de atração”, que 

trabalharia com indígenas hostis e arredios; as “povoações”, destinavam-se a indígenas 

em processo de sedentarização; e os “centros agrícolas”, que atendiam também os 

sertanejos e os indígenas “amadurecidos” no trabalho rural, assim esses dois grupos 

teriam pequenas partes de terra para desenvolver suas atividades (RIBEIRO, 1996, p. 

157). 

Com o Decreto nº 9.214 de 15 de dezembro de 1911, delimitou-se as orientações 

da política indigenista do Brasil, trazendo pela primeira vez, conforme Ribeiro “o respeito 

às tribos indígenas como povos que tinham o direito de ser eles próprios, de professar 

suas crenças, de viver segundo o único modo que sabiam fazê-lo: aquele que aprenderam 

                                                 
28 O MAIC é criado após a Abolição da Escravatura, que resultou em uma “crise da agricultura”, como 

resultado da sociedade organizada para uma “regeneração da agricultura nacional” através da 

“diversificação produtiva; do associativismo rural; de se instituir um ministério em resposta aos interesses 

dos segmentos sociais constituintes de se modernizar a produção agrícola no país; e a de se fixar mão-de-

obra no campo através da proliferação induzida da pequena propriedade” (LIMA, 1995, p. 102). 
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de seus antepassados e que só lentamente podia mudar” (RIBEIRO, 1996, p. 158). Como 

princípios: a proteção ao índio em seu próprio território; a proibição de desmembrar uma 

família indígena, sobre o pretexto de educar ou catequizar; daria aos indígenas total 

garantia possessória das terras que ocupam, sendo inalienáveis. Consideram-se essas 

diretrizes como positivistas, mas sendo avançadas para época, mesmo buscando um 

desenvolvimento natural e progressivo dos povos indígenas que continuariam em suas 

próprias culturas (RIBEIRO, 1996). 

Em 1914 ocorre uma reestruturação do SPILTN trazendo uma abordagem mais 

específica para a questão indígena. O órgão passa a ser exclusivo para tratativas que 

fossem relacionadas aos povos, retirando as atribuições quanto aos trabalhadores 

nacionais, que foram direcionados a outra repartição. Então, o órgão de proteção aos 

indígenas se tornaria apenas SPI. 

Entre os que vão trabalhar com Rondon, destaca-se Couto de Magalhães, que tinha 

críticas ao processo de catequese implantado aos povos indígenas e trazia uma nova 

proposta para o que concebia ser a melhor forma assistência: 

É ensinar em cada tribo alguns meninos a ler e a escrever, conservando-

lhes o conhecimento da língua materna, e, sobretudo: não aldear nem 

pretender governar a tribo selvagem. Deixemo-los com seus costumes, 

sua alimentação, seu modo de vida. A mudança mais rápida é aquela 

que só pode ser operada com o tempo, e no decurso de mais de uma 

geração, pela substituição gradual das ideias e necessidades que eles 

possuem no estado bárbaro, em comparação com as que hão de ter 

desde que se civilizem (MAGALHÃES, 1940, p. 283).  

Optou-se por não utilizar profissionais voltados para etnologia, por considerarem 

uma área que apenas servia para descrição de costumes exóticos à sociedade nacional e 

ocidental. Muitos etnólogos possuíam indiferenças quanto ao futuro dos povos nativos 

que pesquisavam e descreviam. Para esse grupo, o índio “era visto como ser exótico, 

discrepante, cujas ações de fósseis vivos só interessavam enquanto pudessem lançar luz 

sobre o passado mais remoto da espécie humana” (RIBEIRO, 1996, p. 161). A ciência 

antropológica do período não objetivava trazer soluções para as demandas sociais dos 

indígenas, o que gerava certo desconforto entre os primeiros integrantes do Serviço que 

não acreditavam no cientificismo, e no discurso de raças resistentes ao progresso com 

total pré-conceitos e distanciamento das causas indígenas.  

A sede do Serviço ficava em Brasília-DF e exercia seu controle sobre todo o 

território brasileiro. Seu objetivo era garantir a posse de terras para os indígenas e 
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controlar as relações interétnicas, para que não houvesse abusos e caso ocorressem fossem 

punidos os envolvidos nos crimes contra os indígenas. Porém, essa política apresentou 

sérios problemas, primeiro pela dificuldade de acesso às regiões onde os povos se 

localizavam, pelas distintas línguas faladas e culturais, pela biodiversidade que cercavam 

os povos, e pelas duros anos de relações conflituosas que viveram. Para que essa Política 

funcionasse eram necessárias as condições: verbas suficientes para financiamento; corpo 

de funcionários qualificado para controlar o processo social complexo de “aculturação e 

assimilação”; e autoridade suficiente para enfrentamento de oligarquias locais (LIMA, 

1995). 

Conseguiram verbas com certa facilidade para implantação do Serviço, pois era 

visto como uma solução para os conflitos entre os indígenas e brancos. A equipe técnica 

também foi algo que teve rápida solução, muitos que trabalharam com Rondon nas linhas 

telegráficas haviam desenvolvido trabalho com os povos indígenas no interior do país, e 

possuíam certo entusiasmo em continuar as ações. Tiveram também muitos acadêmicos, 

entre professores, servidores públicos, médicos e engenheiros, que tinham engajamento 

com os ideais positivistas e alguns se tornaram dirigentes e inspetores. Para a questão de 

autoridade, o Serviço teve forte apoio do Exército, que tinha em seus quadros oficiais nas 

chefias, o que resultava em respeito quando tinham que aplicar na prática a política 

indigenista (LIMA, 1995). 

De acordo com Tommasino (1995) no século XX ocorreram duas expedições 

organizadas pelo SPI com objetivo de atração aos Kaingang arredios do Paraná, uma 

ocorreu entre 1927 e 1928 e a outra por volta de 1930. A de 1930 foi patrocinada pela 

Companhia de Terras do Norte do Paraná, que fazia loteamentos e legalizava áreas para 

construções de cidades, como Londrina-PR. Os indígenas que eram pacificados nessas 

ações foram levados para postos indígenas sob o controle do SPI.  

Os alardes do início da Primeira Guerra Mundial trouxeram alguns problemas para 

o SPI. Primeiro, os oficiais que ocupavam os cargos de inspetores foram convocados para 

as fileiras do Exército, assim o órgão ficou com um déficit de funcionários especializados. 

Viu cortar suas verbas em 60% (sessenta por cento), tanto pela eminência de guerra 

quanto pela crise que assolava a economia brasileira, como a produção de borracha. As 

verbas para financiamentos de ações do Serviço só retornam em 1925, mas logo após 

ocorre um novo desajuste financeiro (LIMA, 1995). 
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Galiard (1989) e Lima (1995) ressaltam que os anos em que o SPI melhor 

conseguiu desenvolver suas atividades foram entre 1920 e 1930, exatamente no período 

em que ocorreram as pacificações, depois disso começa o declínio do órgão, afundado 

em corrupção e dilapidação dos patrimônios dos povos que estavam sob controle dos 

agentes estatais.  

Em 1930, Rondon não participou da revolução que colocou Getúlio Vargas no 

poder, por ser convicto de seus ideais positivistas que não o permitiam, desta maneira o 

Serviço foi quase à ruína e, no mesmo ano, tinha alcançado seus patamares mais altos, 

pacificando inúmeras tribos, trazendo a ocupação pacífica dos sertões, e estabelecido 97 

postos de amparo aos povos, muitas vezes eram o único lugar onde os sertanejos podiam 

ter ajuda necessária. A situação só piorava cada vez mais, “de serviço autônomo, atuante 

em bases nacionais, à mera seção subordinada a uma repartição burocrática do Ministério 

do Trabalho”, onde os melhores funcionários foram realocados em outras funções mais 

importantes (RIBEIRO, 1996, p. 164). O SPI jamais voltou a ser o que era nos seus 

primeiros anos sob olhar de Rondon.  

A partir de 1930, o Serviço passa a ser subordinado ao Ministério do Trabalho, 

Indústria e Comércio (MTIC), seguindo o disposto no Decreto nº 19.433 de 26 de 

novembro de 1930. O SPI neste Ministério foi alocado com as demandas de “migração, 

localização de trabalhadores nacionais e gestão dos sem-trabalho” (LIMA, 1995, p. 250). 

A pauta indígena neste momento não teve relevância para o Estado, mantendo-se as 

mesma ações. Os trabalhos desenvolvidos pelo Serviço foram decaindo de maneira 

significativa a partir de 1931, passando a ser um departamento ministerial e perdendo sua 

autonomia funcional, não sendo mais independente, cenário que piorou com a redução de 

verbas para o MTIC. 

No ano de 1934, Rondon aceitou fazer parte de uma missão diplomática no norte 

do país, inserido na Liga das Nações, com objetivo de pacificar o Peru e a Colômbia que 

enfrentavam sérios problemas territoriais na região de Letícia. Assim, trouxe uma melhor 

visibilidade ao Serviço novamente, saindo um pouco da crise financeira que havia se 

instaurado. 

O Serviço então volta a ser parte do Ministério da Guerra e amplia seus recursos 

orçamentários. Dentre seus primeiros 30 anos, somente em 10 anos tiveram o auxílio 

financeiro necessário para realizar suas ações pelo país. Nos outros 20 anos, sempre 

esteve inserido em uma perspectiva de crise financeira e estrutural, por não ter 
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contingente suficiente para realizar as ações de tratativas a questão indígena. O 

recrutamento de pessoas para realização dos trabalhos nos postos pelo país era um dos 

maiores problemas, muitos servidores saíram do órgão pela falta de auxílio financeiro, 

alguns permaneciam à mingua nos postos em situações degradantes para manter o ideal 

de Rondon.  

Além de falta de pessoas para as ações e recursos, começaram a ter sérios 

problemas com as autoridades regionais. Eram os chefes de polícia que se recusavam a 

prender assassinos confessos de indígenas; alguns juízes que absorviam mesmo com 

todas as evidências dos crimes cometidos; os prefeitos que apenas se preocupavam com 

seus eleitores e suas demandas, não se importando com o esbulho de terras indígenas, por 

não serem obrigados a votar (RIBEIRO, 1996).  

O SPI desde o início trouxe muitos incômodos para alguns setores da sociedade 

brasileira rompendo com poderios locais que utilizavam-se de mão de obra indígena de 

forma escrava e usurpavam suas terras e riquezas. Conseguiu levar para as regiões mais 

remotas do país o conhecimento de leis que possibilitaram a libertação de indígenas 

escravizados nos seringais e nas fazendas, e assim trouxe benefícios para os sertanejos 

que também eram explorados. Fazia a distribuição de mercadorias, fundou escolas e 

alfabetizou muitas pessoas (LIMA, 1995).  

A situação de precariedade permanece por muitos anos, até que em 1940 Getúlio 

Vargas, então presidente do país, decide fornecer auxílio ao SPI, após uma visitação aos 

territórios dos Karajá. Ocorre uma reestruturação do órgão e sua mudança novamente 

para o Ministério da Agricultura. Com isso os postos indígenas que tinham sido 

abandonados retornam as suas atividades de pacificação. Durante a reestruturação as 

Inspetorias que tinham postos instalados nas cidades, foram invadidas por burocratas 

incapazes de compreender e de se relacionar com os ideais do órgão. Eram pessoas 

extremamente despreparadas para gerenciar ações voltadas para a causa indígenas nas 

cidades, só se interessavam em manter tudo dentro das normas burocráticas, ignorando a 

especificidade da proteção dos povos indígenas no país (LIMA, 1995).  

A partir de 1940 como forma de mudar os rumos dos trabalhos desenvolvidos no 

Serviço, José Maria da Gama Malcher traz para o quadro funcional etnólogos e os coloca 

em cargos de direção das principais divisões do órgão, com o objetivo de romper com o 

ideal positivista e implantar uma orientação científica moderna. Esse nova modelagem 

trouxe por algum período ações com resultados positivos voltado aos povos. Passaram a 
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utilizar mecanismos de conquista e de dominação sobre os Kaingang, eram métodos mais 

estratégicos (LIMA, 1995).  

Os anos que seguiram de 1940 foram muito negativos para os Kaingang 

paranaenses pela perda da posse de suas terras em virtude da opressão e controle dos 

agentes do SPI sobre os indígenas, resultando em grande degradação e extração dos 

recursos naturais disponíveis nas terras indígenas que administravam. O SPI estava 

envolvido em uma perspectiva empresarial, ou seja, as terras indígenas deveriam se tornar 

produtivas, utilizando-se da mão de obra dos próprios indígenas. Deterioraram as áreas 

através da extração de madeira e arrendamentos para colonos, o que contribuiu para novas 

invasões das terras indígenas que já eram restritas (RAMOS, 2008). 

Em 1957, após ser usado como barganha política, o SPI foi caracterizado como 

um “órgão de interesse militar”, e passa ser dirigido por oficiais do Exército. Esses novos 

militares no comando do órgão não seguiam mais o ideário positivista, como pregava 

Rondon. Passaram a orientar as ações de modo a alcançar a decadência final do órgão, 

sendo os agentes “pacificadores” os principais espoliadores e assassinos de povos 

indígenas (RIBEIRO, 1996, p. 168).  

Para Lima (1995), essa decadência ocorre por substituírem o ideal positivista, que 

orientou durante os primeiros anos as ações e trazia como o lema “morrer se for preciso, 

matar nunca”, por um indigenismo desenvolvimentista, voltado para interesses 

particulares e dos chefes dos Postos. A política indigenista era neste momento 

“integracionista, totalizadora e repressiva” nos territórios Kaingang. Esse povo não tinha 

mais armas, não lutava, não conseguia resistir.  

Utilizava-se o roçado coletivo como regime de trabalho para os Kaingang que 

estavam nos Postos Indígenas, apelidado de “panelão”. Era um trabalho degradante e 

compulsório. Na teoria as produções seriam revertidas para gestão e manutenção dos 

postos, mas nem sempre eram aplicadas de forma correta, sendo destinadas até para outras 

áreas. Os indígenas não eram remunerados pelos trabalhos realizados, somente recebiam 

alimentação, insuficiente e em péssimas condições. As refeições eram servidas no local 

do trabalho em grande panelas sem nenhuma higiene. Os indígenas eram os próprios 

financiadores do sistema que os oprimia (LIMA, 1995). 

Nas últimas décadas da gestão do SPI na região paranaense não havia mais espaço 

para resistência indígena, devido a um sistema de controle com “regras rígidas e com 
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severas punições” (RAMOS, 2008, p. 45). Os gestores regionais do Serviço fazem 

alianças com as lideranças Kaingang – que começam a ser escolhidos pelos inspetores – 

utilizando-se principalmente de transferências forçadas para outros postos. Qualquer 

pessoa que questionasse ou fizesse qualquer alteração nas estruturas de poder 

determinadas pelos inspetores era deslocada compulsoriamente. 

Não se leva em consideração em nenhum momento que os Kaingang possuem 

uma dinâmica interna de organização. Os inspetores colocavam grupos rivais para 

viverem juntos, tendo que trabalhar e dividir o mesmo território, como uma única 

unidade. Rompe-se os poderios de grupos pequenos, centralizando o poder nos caciques, 

conhecidos como põ’i korég (chefes ruins) e ocorre a desestruturação de unidades 

produtivas e do sistema de trocas entre as tribos (CID FERNANDES, 2004).  

Neste momento de gestão do SPI sobre os Kaingang, existiam as Guias de 

Trânsito, documentos elaborados pelos Chefe de Postos ou Caciques que consistiam na 

explicação dos deslocamentos que os indígenas faziam, ou seja, tinham que descrever 

onde queriam ir, por quanto tempo ficariam fora do Posto, e qual era o motivo da saída. 

O caráter oficial do documento era resguardar os Kaingang de abusos policiais e 

identificação para as autoridades municipais durante as viagens. A aplicação desse 

documento trouxe uma série de arbitrariedades, entre elas a de impedir os indígenas do 

direito de ir e vir. Tommasino (1995) traz um Memorando Circular do SPI, de nº 144, de 

12 de julho de 1945, que foi assinado pelo Chefe da 7ª Inspetoria Regional, Paulino de 

Almeida e que foi destinado a todos os chefes de postos: 

 

A fim de corrigir-se o pernicioso nomadismo dos índios, repito a 

recomendação para deligenciarmos, com o máximo interesse para que 

nenhum índio se afaste desse Posto sem que esteja munido de uma Guia 

de Trânsito, passada por vós, datada, assinada e carimbada, 

mencionando o logar para onde o portador se dirigir e o dia em que deve 

regressar ao Posto.  

Nesse sentido deveis vos entender com as autoridades dessa região 

(Prefeitos, Delegados e Sub-delegados de Polícia, Juízes das Comarcas 

e dos Distritos, Inspetores Policiais, Guardas Florestais, Comerciantes 

e pessoas gradas), solicitando-lhes que, quando virem algum índio 

vagueando pelas estradas ou povoados sem a Guia de Trânsito, 

procurem, por meios persuasivos, fazê-los regressar ao seu domicílio e, 

sendo possível, comunicar o fato ao Encarregado do Posto mais 

próximo, para que sejam tomadas as providências necessárias.  

Às referidas autoridades deveis solicitar também que não forneçam 

passagens nem meios de espécie alguma e sob nenhum pretexto, para 

viagens de índios às cidades, explicando-lhes os grandes males que 
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ditas viagens acarretam, não só à saúde dos índios, como também às 

suas moradas, criações e plantações que, em geral, ficam abandonadas.  

Relativamente ao vício da embriaguês é conveniente renovardes, de 

tempo em tempo, as providências já solicitadas às mencionadas 

autoridades, principalmente aos comerciantes, Delegados e Inspetores 

de Polícia (TOMMASINO, 1995). 

 

Chama a atenção no texto do Chefe da Inspetoria, o objetivo de manter total 

controle sobre todas as ações dos indígenas, e que as saídas deveriam ser muito restritas. 

Busca-se aniquilar a cultura nômade dos Kaingang, colocando-os em Postos onde são 

permanentemente controlados. Para tanto, instituiu-se a Polícia Indígena, que punia todos 

aqueles Kaingang que decidissem fugir dos Postos. Havia também o Capitão dos Índios 

que tinha como atribuições: 

 

1º - organizar uma “polícia” composta exclusivamente de índios afim 

de conseguir botar termo [...] comportamento da tribo, que 

presentemente não está correspondendo determinações do regulamento 

do S.P.I.; a) zela pelo bem estar dos índios sob todas as coisas, 

evitando que os mesmos se afastem da reserva sem pleno 

conhecimento da chefia que para tal será fornecido uma guia de 

transito, tomar as medidas no sentido dos mesmos permanecerem na 

cidade sem causa justificada, frequentemente observa-se índios 

embriagados na cidade, reclamações seguidas de índios que 

perambulam sem trabalho, e, pessoas sem trabalho praticam desatinos 

como roubo de galinhas etc. [...] não permitir que civilizados 

frequentem bailes e outros festejos privados só de índios [...]. 

(Designação Provisória de Wismar da Costa Lima, Chefe do Posto 

Indígena Barão de Antonina, de 15 de maio de 1961 apud 

TOMMASINO, 1995). 

 

Observa-se que além de um controle intenso sobre os indígenas, restringindo a sua 

liberdade, havia também a proibição de se relacionarem com colonos que habitavam as 

regiões próximas dos Postos Indígenas. Eram as demandas das guardas indígenas, 

organizada hierarquicamente desde soldados até capitães, para que pudessem ter um 

sistema coercitivo sobre os Kaingang, o que os obrigava a aceitar qualquer trâmite sobre 

suas produções e suas terras.  

Ribeiro (1996, p. 169) traz pontos que devem ser observados em uma 

contextualização sobre os cinquenta anos de atuação do SPI:  

o Os problemas da sociedade brasileira em expansão, que encontra seu último 

obstáculo para a ocupação do território nacional nos bolsões habitados por índios 

hostis; 
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o Os problemas da população indígena envolvida nessa expansão, a qual se esforça 

para sobreviver e acomodar-se às novas condições de vida em que vai sendo 

compulsoriamente integrada. 

Essas duas perspectivas fazem parte da realidade Kaingang no Paraná junto ao 

SPI, pois era uma região que estava inserida na política desenvolvimentista da época e 

que, devido à forte interação com os colonos, tiveram que se transformar e adaptar sua 

cultura e práticas a nova realidade imposta. Afirma-se que os Kaingang existem ainda 

hoje por terem conseguido se adaptar as novas relações interétnicas (RAMOS, 2008).   

O trabalho do SPI na pacificação dos povos indígenas precisou superar vários 

problemas. Primeiro, a extensão territorial que tinham que controlar e o confronto com 

indígenas que haviam tomado posse de armas de fogo como meio de proteção. Segundo, 

havia o desprezo pelo trabalho desenvolvido pelo Serviço pela população nacional, pois 

não compreendia tanta proteção por parte do Estado, a criaturas “incapazes de civilização 

e que só merecem ser mortos” (RIBEIRO, 1996, p. 171). E em terceiro, a indisposição 

com lideranças políticas e econômicas regionais que queriam a todo custo as terras 

habitadas pelos povos indígenas e a morte de todos aqueles que os apoiavam contra a 

usurpação dos territórios.  

Todas as ações do SPI para com os povos indígenas, em especial aos Kaingang, 

sempre foram orientadas por uma tutela que será discutida neste momento. Rondon e os 

intelectuais que o ajudaram a construir o SPI adotavam em suas ações a ideologia 

positivista. Compreendiam que o ser humano é possuidor de uma razão e deve passar por 

um processo evolutivo para alcançar os mais elevados graus do desenvolvimento racional, 

o que significaria ser plenamente civilizado. Reafirmando esse ideário, Leandro Mendes 

Rocha (2007, p. 71), historiador que trabalhou na FUNAI (Fundação Nacional do Índio, 

que veio substituir o SPI) no período da Ditatura Civil-Militar, discorre que: 

Sem inovar ou mesmo avançar em relação às propostas do apostolado 

positivista, o Estado republicano, ao instituir o SPI, em linhas gerais, se 

aproximava de tais proposições. Para os seus criadores, era dever do 

Estado, mediante a “proteção fraternal”, dar as condições para os índios 

“evoluírem”, de forma lenta para um “estágio superior”, o que 

significava a sua “incorporação” à nação brasileira (ROCHA, 2007, p. 

71).                                  . 

Torna-se necessário reafirmar que neste momento da História do Brasil, os 

intelectuais e agentes estatais buscavam a proteção dos povos indígenas para que 

conseguissem passar pela “evolução” de maneira gradual e lenta até atingirem o estado 
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civilizatório. Tornar os indígenas civilizados seria a integração à sociedade nacional 

brasileira, o que a política do período pregava a todo custo. Utilizaram-se da Tutela como 

mecanismo de proteção suplementar, já que estes povos por não possuírem conhecimento 

sobre a sociedade nacional e pertencerem a outra cultura, poderiam ser ludibriados e 

usurpados em seus direitos (LIMA, 1995).  

Os poderes, saberes e fazeres do período colonial estão enraizados nas ações 

indigenistas do século XX, e foram institucionalizadas no SPI (LIMA, 2013). As relações 

interétnicas e a institucionalização de poderes, com intuito de estabelecer uma única 

nação brasileira são compreendidas por Lima (1995, p. 39) como sendo o Poder Tutelar. 

O monopólio de todas as ações para com os povos indígenas vão ser do SPI e onde todos 

os poderes vão se localizar. 

 

Sua finalidade seria implantar, gerir e reproduzir tal forma de poder de 

Estado, com suas técnicas (práticas administrativas), principais normas 

e leis, constituídos e constituintes de um modo de governo sobre o que 

seria denominado de índio, status que se engendra e transforma ao 

engendra-lo (LIMA, 1995, p. 39). 

 

O Poder Tutelar consiste num “dispositivo de integração” de povos que foram 

exterminados e subjugados por meio da guerra e inseridos em um sistema hegemônico 

imposto pelo dominador, no caso brasileiro seria o Estado Republicano (LIMA, 2014).  

Deve-se compreender Tutela como uma relação de dominação, possuindo uma 

constituição díspar, mas deve ser compreendida como um “paradoxo ideológico”. Esse 

paradoxo ideológico seria uma disparidade essencial composta pela compreensão de 

superioridade do tutor e por uma incumbência de proteger e educar o tutelado de tal 

maneira, que este tenha seu comportamento adaptado/adequado aos padrões da sociedade 

em que está inserido (LIMA, 2014, p. 12).  

O Estado, ao ser caracterizado como um grupo sui generis29 que consegue 

produzir “representações integradoras” do coletivo, tornou-se útil para o teor moral da 

Tutela na prática, como capaz de preservar vidas no sentido biológico, mas não se 

preocupando com a parte sociocultural dos indígenas brasileiros. Assim, busca-se formar 

uma nação, um único povo, mas não há a preocupação em fazer um estado composto de 

                                                 
29 Sui Generis é um termo latim que significa “de seu próprio gênero” ou “único em seu gênero”. Utiliza-

se deste termo para indicar algo único, peculiar, particular, algo que não tem correspondência igual ou 

mesmo semelhante.   
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culturas distintas, que deve ser homogêneo, singular. Com essa ferramenta em mãos, o 

Estado apropria-se de estratégias e táticas tutelares para produzir um padrão de 

interdependência, que se perpetua até a presente data, onde indígenas que possuem 

grandes riquezas em suas terras, não podem delas usufruir, vivendo em situações 

degradantes (LIMA, 2014, p. 14).  

 A utilização do Poder Tutelar torna-se indispensável para a gestão do país e 

acúmulo de capital. O Poder Tutelar junto com outras políticas serviam para concretizar 

uma unidade estatal, utilizando das relações de dominação. O Poder é mutável, porém seu 

controle sempre permanece sob o Estado, não objetiva-se um transição de “uma tutela 

baseada na ‘gestão branca’ para uma tutela baseada na ‘cogestão’ indígena”. Os indígenas 

seriam indivíduos que sempre necessitam de uma pessoa “capaz” para representá-los 

(LIMA, 2014, p. 17).  

A construção do conceito de Poder Tutelar está relacionada ao processo de 

expansão da fronteira agrícola e de um novo processo de colonização do oeste brasileiro, 

que foram estratégias estatais para novas formas de geração de capital. Neste contexto 

histórico as medidas tutelares tiveram resultados positivos, já que setores da sociedade 

buscavam a qualquer custo a integração dos povos indígenas, para que fossem “úteis” e 

“controláveis”.  

 

TUTELA: “ORIGENS E METAMORFOSES”  

 

Considera-se que os trabalhos desenvolvidos por missionários religiosos 

(franciscanos, jesuítas, beneditinos, carmelitas etc.), junto aos povos indígenas na 

América Portuguesa, foi a primeira forma de Tutela, chamada de Tutela Doutrinária. 

Sobre essa forma de controle, havia consentimento da Coroa Portuguesa pois, havia 

interesse em que esses povos fossem transformados em vassalos/trabalhadores, visando 

suprir as demandas político-econômicas da empresa colonizadora.  

O Estado tinha também grande interesse de cunho estratégico na 

submissão política dos povos indígenas: sua vassalagem importava ao 

Estado como condição prévia de uma mão-de-obra domesticada e 

politicamente eficaz na constituição de uma sociedade colonial que 

garantisse a Portugal a posse dos territórios conquistados (FARAGE, 

CUNHA, 1987, p. 104). 
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Assim, o Estado por muito tempo buscou a manutenção das ordens religiosas 

como meio de gestão dos trabalhadores indígenas. Esse controle era regulamentado pelo 

Regimento das Missões, instituído em 1686. No ano de 1755, através da Lei da Liberdade, 

restaura-se a autonomia dos povos indígenas para seus “bens, pessoas e comércios”. De 

acordo com Farage e Cunha (1987, p. 105), “retirou-se dos missionários, a administração 

temporal dos aldeamentos indígenas e, note-se, delegou o governo de tais aldeamentos 

aos assim chados ‘principais’, designação costumeiramente atribuída pelos portugueses 

aos chefes indígenas tadicioanis”. Trouxe a liberdade e autonomia política ao indígena.  

Com a Lei de 6 de junho de 1755 (Lei da Liberdade), a sociedade passou a ter o 

entendimento de que muitos indígenas se entregavam à “vadiagem” e à “ociosidade”, algo 

deplorável para a época. Alguns casos eram punidos com restrição de deslocamento entre 

vilas ou povoados, outros encaminhados ao trabalho forçado (SAMPAIO, 2014). 

Inúmeras críticas da Coroa Portuguesa foram feitas ao Governo colonial sobre a 

Lei de Liberdade. Marquês de Pombal, como gestor da América Portuguesa, era apoiador 

da necessidade de um mecanismo de controle sobre os povos. Esta figura será o 

responsável por algumas reformas durante o período em que a Colônia portuguesa ficou 

sob sua administração e assim, a partir de 1850 tem-se a segunda forma de controle, a 

Tutela Orfanológica.  

Uma das primeiras medidas adotadas por Pombal foi determinar que os indígenas 

só poderiam sair “dos limites do território de sua residência” com autorização prévia do 

Governador da região. O controle sobre os indígenas era algo importante como destaca 

Farage e Cunha (1987) para as autoridades da época, por entenderem que os indígenas 

eram: 

 

[...] “muito propensos à preguiça e a viver na inação”, deveriam ser 

incitados ao trabalho pelos párocos e funcionários coloniais, a quem 

caberia estimular os “aplicados” e ridicularizar os “vadios”. [...] os 

“ociosos incorrigíveis” deveriam ser enviados às casas de correção ou 

obrigados ao trabalho em obras públicas (MENDONÇA, 1963, apud 

FARAGE; CUNHA, 1987, p. 106). 

 

Foi editado então o Regimento dos Órfãos. Nas palavras do Governador do Grão-

Pará e Maranhão, Francisco Xavier de Mendonça Furtado, em 1757: 
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[...] a estas gentes que não têm conhecimento do bem que se segue ao 

trabalho, se devem reputar dementes e, por isso, os pus na 

administração do Juiz dos Órfãos e mandei observar como eles 

absolutamente aquele Regimento (MENDONÇA, 1963 apud 

FARAGE; CUNHA, 1987, p. 108). 

Pode-se observar dois aspectos relevantes no trecho acima destacado. Primeiro, 

afirma-se a “recusa ao trabalho” por serem indígenas “dementes”30 e assim entregues ao 

Juízo de Órfãos. O segundo ressalta que essa jurisdição imposta seria uma “solução 

temporária para normalizar um período de transição” (SAMPAIO, 2014, p. 35). 

A Tutela Orfanológica vem de certa forma garantir que indígenas pudessem ser 

utilizados como mão de obra, tendo em vista a abolição da escravidão indígena, tornando-

a assalariada, conforme a Lei de 6 de junho de 1755. A Carta Régia de 1798 discorria que 

a Tutela deveria ser compreendida como um privilégio, trazido para os indígenas como 

proteção contra contratos de trabalhos enganosos (FARAGE, CUNHA, 1987).  O 

responsável pelos povos indígenas passa a ser o Juiz de Órfãos, também responsável por 

negros alforriados e africanos livres. Sua maior atribuição seria a de cuidar dos bens que 

seus tutelados possuíssem e também dos contratos de trabalho, para que não os tornassem 

escravos novamente.  

Farage e Cunha (1987) são categóricas ao afirmar que eram inúmeros os abusos 

cometidos por Juízes de Órfãos, principalmente pela alta rentabilidade gerada por suas 

decisões favoráveis a grandes latifundiários, seguindo a lógica de produção, onde não se 

reconhece direitos e propriedades a quem não gera capital. Os abusos então eram 

cometidos contra os povos indígenas que eram tutelados a esses Juízes, não respeitavam 

as lógicas internas dos povos em relação a produção e a manutenção da vida nas aldeias.  

A Tutela era entendida de forma individual, a cada indígena, e não se enquadrava 

o indígena como um ser infantilizado, mesmo estando sobre controle dos Juízes de 

Órfãos. A Tutela, até a Lei da Liberdade, só se destinava a indígenas que não estivessem 

em aldeamentos e que prestassem serviços por meio de contrato com colonos. Focava-se 

em uma demanda por força de trabalho que podia ser suprida por indígenas, coloca-se 

                                                 
30 Durante os séculos XVIII e XIX nas Ordenações Filipinas, não havia um único significado, nem mesmo 

no âmbito jurídico. Não havia sequer uma designação. Podiam ser empregados como sinônimos os 

seguintes termos: desmemoriado, mentecapto, doido, furioso, louco e demente. São diferentes conceitos 

aplicados para uma categoria de indivíduos considerados incapazes de se autogovernarem. Era considerado 

demente aquele que as pessoas reconheciam como tal. A demência era uma forma de discurso para as 

pessoas comuns e não para os médicos. PAULINELLI, MAYSA de P. T. Entremeios: Revista de Estudos 

Discursivos, Vol. 10 –jan-jun, 2015. p.. 17-19.  
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sob controle do Juiz de Órfãos “os índios até então em servidão” (FARAGE; CUNHA, 

1987, p. 111). 

A partir de 1831, decide-se colocar somente a questão trabalhista dos indígenas 

sob controle do Juiz de Órfãos. Destinou-se aos Juízes de Paz guardar os indígenas de 

abusos contra suas liberdades. Os Juízes de Paz geralmente eram Ouvidores da Comarca, 

que também cuidavam dos bens dos indígenas. Incluía-se o zelo pelas terras, para que não 

fossem despossuídas. Era concebida como Tutela Coletiva (FARAGE; CUNHA, 1987). 

Inicia-se uma confusão sobre o entendimento da Tutela. Antes, havia a Tutela 

Individual, que regulava os contratos de trabalho, e a Tutela Coletiva, sobre os bens 

indígenas. Então, une-se as duas formas de Tutela sob controle somente do Juiz de Órfãos, 

como sendo algo transitório, não tendo mais a figura de Juiz de Paz. Essa nova 

interpretação trouxe sérias questões que foram debatidas para a elaboração do Código 

Civil Brasileiro (FARAGE; CUNHA, 1987). O século XX vem como a construção da 

percepção dos povos indígenas como sendo sociedades em “formas infantis”, que 

deveriam estar sob Tutela para que fossem civilizadas e inseridas na sociedade nacional. 

Toma-se uma direção totalmente distinta do que era inicialmente proposta de zelar as 

terras indígenas e os contratos de trabalho.  

Nas discussões para a elaboração do Código Civil, observou-se que os indígenas 

não eram enquadrados na categoria de relativamente incapaz no projeto. Muito se discutia 

para que estes sujeitos tivessem uma legislação específica, como defendia Clóvis 

Beviláqua, no Código Civil de 1916. O debate passa pela Câmara dos Deputados, que faz 

a inserção de vários grupos sociais que deveriam ser considerados como relativamente 

incapazes, mas não se dá atenção aos indígenas. Somente quando as discussões alcançam 

o Senado Federal é que se insere os indígenas no grupo de capacidade relativa. 

 

Art. 6º - Acrescente-se: 

Os índios que habitam o interior do paiz em tribus selvagens, os quaes, 

a medida de sua adaptação ficarão sujeitos ao regimen tutelar 

estabelecido em leis e regulamentos especiaes, tendentes a promover a 

sua incorporação à vida nacional (Diário do Congresso Nacional, 

5.12.1912, ano XXIII, nº 131 apud FARAGE; CUNHA, 1987, p. 118). 

 

A Tutela Orfanológica foi extinta por meio do Decreto nº 5.484, de 27 de julho de 

1928, e passou a ser a Tutela Estatal, sob responsabilidade do SPI, e após a extinção do 

órgão, passa a ser da FUNAI. 
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Essa foi a história das “origens e metamorfoses” da construção da Tutela no 

âmbito jurídico. Contudo, necessário ir além, conhecer a fundo a Tutela em seus aspectos 

conceituais e práticos, pois, a amplitude e as dimensões de sua aplicabilidade têm uma 

configuração que transcende o SPI e a FUNAI (FARAGE; CUNHA, 1987). 

 

PODER TUTELAR: “NOVA GUERRA DE CONQUISTA”, A MUDANÇA DE 

COSTUMES, DISCIPLINARIZAÇÃO 

 

O mais relevante autor do Poder Tutelar é Antônio Carlos de Souza Lima, na obra 

“O Grande Cerco de Paz” (1995). Lima traz a abordagem que dialoga com outros campos 

do saber, consegue abarcar todas as configurações das práticas da Tutela. Sua teorização 

embasa-se em conceitos trabalhados por dois autores, o primeiro é Norbert Elias, 

sociólogo alemão com “O Processo Civilizador” (1993). O outro autor é Michel Foucault 

com “Microfísica do Poder” (1979) e “Vigiar e Punir” (2010). 

Nobert Elias influencia no entendimento de que o Poder Tutelar tem suas bases 

em dispositivos de integração a populações que foram destruídas por guerras, e em 

elementos e modos de dominação utilizados por conquistadores. Entende-se que não é 

uma perspectiva que foi desenvolvida no contexto brasileiro, mas entende-se que o poder 

e controle são formas que se modificam e influenciam os responsáveis pela 

institucionalização do Poder Tutelar, entendido também como um processo civilizador. 

Para Elias, o processo civilizador é imposto a determinado grupo social 

acarretando alterações em condutas e nos sentimentos pessoais, para que se alcance um 

único objetivo. Os grupos que não tiveram tanto desenvolvimento tecnológico ou 

econômico, não estavam preparados para as mudanças iniciadas e impostas durante a 

colonização do Brasil, por uma dita “civilização” que agiu por meio de ações 

“conscientes, ‘racionais’ deliberadas” (ELIAS, 1993, 2v., p. 193). 

No entendimento de Lima (1995, p. 42) o Poder Tutelar seria: 

 

Esta forma de poder de Estado que pode ser vista como modo de 

integração territorial e política operada desde um aparelho estatizado, 

parte do conjunto de redes sociais e relações componentes de um Estado 

o qual, em diferentes momentos do tempo e implicando múltiplas 

relações entre distintos segmentos sociais, tem procurado se representar 

como nacional. 
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A Tutela foi, desde suas primeiras formas, utilizada com os povos indígenas para 

que fossem “aculturados” e inseridos na sociedade nacional, mesmo estes sendo 

caracterizados como “infantilizados”. Cabe enfatizar que o Poder Tutelar não se resumia 

em trabalhos e práticas estatais, como também de grupos sociais, políticos e econômicos 

que visavam a integração indígena a todo custo (LIMA, 1995).  

Alguns mecanismos são utilizados para que se estabeleça a Tutela. São violências, 

coerção econômica voltadas ao trabalho e meios autoritários de controle social. Não se 

tem um estabelecimento de solidariedade ou uma ampliação de direitos políticos. Elias 

afirma ainda que as alterações são feitas por meio de uma “educação intencional”, que 

segue uma forma específica de ordem, e por meio de controle utilizado por pessoas é 

transformado em “autocontrole” (ELIAS, 1993). Essa situação vai ser assemelhar muito 

ao que ocorria dentro dos Postos Indígenas e nas práticas da tutela 

 

[...] as atividades mais animalescas são progressivamente excluídas do 

palco da vida comunal e investidas de sentimentos de vergonha, que a 

regulação de toda vida instintiva e afetiva por um firme autocontrole se 

torna cada vez mais estável, uniforme e generalizada (ELIAS, 1993, p. 

194).  

 

O processo civilizador é algo demorado e possui uma meta muito específica, 

disciplinar. Assim, os indivíduos que permanecem com suas práticas culturais 

consideradas arcaicas e que não compreendem a evolução como algo necessário, não são 

capazes de planejar sua adaptação a mudanças. Quando as pessoas são disciplinadas e 

educadas, ao entenderem que certos hábitos não são aceitos, tornam-se submissos as 

regras disseminadas pela sociedade. Determina-se um padrão social aceitável de 

comportamentos que reproduzem o autocontrole, gerando identificação entre as pessoas, 

e um sentimento de pertencimento a um grupo (ELIAS, 1993). 

Quando as relações humanas se reorganizam resulta mudança nos hábitos, com o 

único propósito de tornar a conduta e os sentimentos civilizados. Discorre que a 

civilização não é “razoável nem racional”, mas não significa que seja “irracional”, sendo 

inserida em um movimento constante invisível, proporcionado por uma rede de 

relacionamentos e por certas mudanças com as quais as pessoas são obrigadas a conviver.  

As alterações sociais impostas são formas de encaixar pessoas na mesma conduta, 

e assim as ações estatais para organizar são cada vez mais rigorosas e exatas, buscando o 
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valor de cada um para o bem maior da sociedade nacional, o que necessita que “o 

indivíduo era compelido a regular a conduta de maneira mais uniforme e estável” (ELIAS, 

1993, 2v. p. 196). Mesmo essa realidade estuda por Elias sendo a Europeia, destaca-se 

que o Poder Tutelar é um mecanismo de controle que sofre alterações e influências de 

outras realidades, entendendo que o Brasil sempre busca na Europa padrões de civilidade 

e modernidade.  

Para Elias (1993) além do autocontrole exigido a cada indivíduo:  

 

A teia de ações tornou-se tão complexa e extensa, o esforço necessário 

para comportar-se “corretamente” dentro dela ficou tão grande que, 

além do autocontrole consciente do indivíduo, um cego aparelho 

automático de autocontrole foi firmemente estabelecido (ELIAS, 

1993, 2v. p. 196).  

 

Esse aparelho veio com o propósito de prevenir transgressões do comportamento 

socialmente aceitável, por meio de uma grande barreira de medos intrínsecos, e aplicava-

se de uma forma invisível e pelo hábito em choque com a realidade social. 

O problema basilar a ser solucionado com a institucionalização do Poder Tutelar 

é tornar o indígena um “cidadão brasileiro civilizado” na teoria. Utilizando-se de Elias, 

Lima (1995) traz o processo de formação do homem civilizado e os aspectos sociais do 

que seria viver bem em sociedade. O Processo Civilizador dispõe sobre como o Estado 

tem forte influência nos costumes e moral das pessoas.  

O conceito de civilidade leva em consideração a transformação de costumes, que 

vão desde costumes íntimos e individuais até os que pertencem ao grupo coletivo. 

Questiona-se o que teria a ver a história da etiqueta com o processo civilizador. Elias 

(1993) propõe que as regras de boas maneiras está intrinsecamente relacionada ao 

comportamento social. As sociedades humanas, durante toda a história, elaboraram 

normas e estabeleceram princípios com o objetivo de orientar as relações entre coletivos 

e individuais. Muitas normas não foram colocadas pelo Estado, mas este seria responsável 

por punir aqueles que se não as seguissem, seriam penalizados, sendo até mesmo 

excluídos do convívio social.  

Elias (1993) discorre que as transformações de costumes ocorrem quando a classe 

dominante busca meios para distanciar-se das outras classes, estabelecendo novos 

padrões de comportamento e que com o tempo passam a ser incorporados em um círculo 
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vicioso. Deve-se compreender que as transformações de costumes são resultado da 

interligação entre os monopólios de violência física e dos meios econômicos de consumo 

e produção, que criam ambientes adequados para transformações sociais. Essa ligação 

gera fricções em determinados pontos da estrutura social, que vão motivar as 

transformações. A economia, a política, o dinheiro são engrenagens para as mudanças.  

 

Isso tudo certamente não resulta de uma idéia central concebida há 

séculos por pessoas isoladas, e depois implantada em sucessivas 

gerações como a finalidade da ação e do estado desejados, até se 

concretizar por inteiro nos “séculos de progresso”. Ainda assim, embora 

não fosse planejada e intencional, essa transformação não constitui uma 

mera seqüência de mudanças caóticas e não estruturadas (ELIAS, 1993, 

p. 193- 194). 

 

Com a junção de planos e ações isolados configura-se mudanças e modelos que 

nenhum indivíduo sozinho planejou ou criou. Desta forma, a trama de ações tornou-se 

complexa e grande, que aumentou o esforço para adequar-se, necessitando mais que o 

autocontrole individual, estabelecendo relações e instituições sociais. Constata-se com 

Elias (1993) que as transformações sociais acompanham a história humana e que condutas 

e instituições sociais são elaboradas por humanos e não devem ser naturalizadas.  

Outro autor utilizado por Lima (1995) para construir o conceito de Poder Tutelar 

é Michel Foucault, quando este discorre sobre a individualização e a submissão ao 

governo estatal e sobre a disciplinarização dos indivíduos. Cabe destacar, que o contexto 

dos trabalhos de Foucault é a França, contudo, devido à forte influência que os países 

europeus possuem sobre o Brasil, a práticas de controle são adequadas à realidade do país. 

Não se pode aplicar de forma generalizada as formas de coerção e controle trabalhadas 

por Foucault, mas sim as suas influências na construção do Poder Tutelar. 

A perspectiva do “indigenismo assimilacionista” tinha forte relação com o cenário 

ideológico positivista, que fora estabelecido como paradigma cientificista no final do 

século XIX (TEÓFILO DA SILVA; LORENZONI, 2014), e que trazia validade e 

racionalidade para o exercício indigenista do “Poder Disciplinar” (FOUCAULT, 1979), 

que vem classificar e hierarquizar as distintas culturas e povos indígenas, seguindo os 

pressupostos do Estado nacional em ascensão e assim “disciplinarizando suas vidas a 

partir dessas definições e classificações para, finalmente, viabilizar sua integração às 

sociedades nacionais como indivíduos ou grupos “civilizados” ou “integrados” 

(TEÓFILO DA SILVA, 2016, p. 196). 



87 

 

O Poder Tutelar utiliza-se do Poder Disciplinar para o tratamento dos povos 

indígenas no século XX. O poder disciplinar pode ser percebido neste momento na busca 

de individualizar o sujeito e usar técnicas disciplinares para torná-lo dócil (ex.: Guardas 

Indígenas). Com a busca incansável de tornar os indígenas sujeitos produtores agrícolas, 

observa-se outra característica do poder disciplinar, que é tratar o corpo humano como 

uma máquina, com objetivo de adestrá-lo para transformá-lo em um instrumento útil aos 

interesses econômicos (FOUCAULT, 1979).  

O Poder Disciplinar proposto por Michel Foucault possui significativa relevância 

como contribuição para se compreender as relações sociais constituídas por relações de 

poder, principalmente no caso de indígenas e o Estado brasileiro por meio do Poder 

Tutelar. Foucault (1979) constrói sua teoria a partir da análise das sociedades europeias 

do século XVII e XVIII.  Foucault demonstra que os regimes de poder se estabelecem 

não somente em prisões, escolas, hospitais, mas em toda a sociedade por meio de 

mecanismos de vigilância e controle, estes mecanismos são frutos do domínio 

institucional, que produz uma norma para o poder disciplinar.  

Para Foucault (1979) o Poder em si não existe, o que existe são práticas ou 

relações de poder que se instauram nas sociedades, sendo intrínsecas ao funcionamento 

da sociedade. O Poder funciona a partir de relações que estabelece, e seus efeitos de 

dominação não podem ser associados a uma apropriação, mas sim a táticas, técnicas e 

funcionamentos. De outra forma, o Poder não se constrói como especifico da classe 

dominante, mas representa um conjunto de posições estratégicas usadas por esse grupo 

social, e que as vezes pode ser utilizado por aqueles que foram dominados.  

O poder não é algo que se encontra estático, em um determinado lugar, capaz de 

se exercer meramente para fazer visível a luta das classes ou da superestrutura de uma 

sociedade. O que existe são mecanismos e práticas de poder, que atuam favorecidos pela 

construção de determinados discursos com propósitos bem específicos de controle e 

disciplinarização dos indivíduos.  

A partir das considerações de Foucault (1979, p. 176) quando pensou o Poder “[...] 

em termos de combate, de confronto e de guerra [...] guerra prolongada por outros meios” 

Lima (1995) elaborou três implicações relevantes para a conceituação da Tutela. A 

primeira é de que as relações de poder contemporâneas têm suas raízes na guerra, e que 

o poder político, ao buscar a paz, utiliza-se da guerra de várias formas. A segunda é de 

que as lutas políticas devem ser interpretadas como uma perpetuação e reformulação da 
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guerra. Por fim, entende-se que a guerra deve ser a última instância para resolução de 

conflitos.  

Essas implicações são válidas quando se propõe uma reflexão sobre as relações 

entre povos indígenas e colonos/conquistadores. Relações envolvidas em destruição, 

submissão, alianças, sempre estruturadas a partir de instrumentos de conquista.  

 

A ideia de conquista supõe uma certa disposição de linhas de força entre 

um eu/nós e um outro radicalmente distinto, ao ponto de se duvidar de 

sua humanidade, oscilando das relações de violência às relações de 

poder, e implica numa certa forma de busca de sentidos alheios nos atos 

alheios tarefa essencialmente semiótica (LIMA, 1995, p. 47). 

 

O ponto inicial da conquista e o agente responsável partem do conhecimento da 

alteridade e de utilizá-la como mecanismo controlador do outro sujeito. Para Tzvetan 

Todorov deve-se observar a alteridade a partir das seguintes perspectivas: 

 

Primeiramente, um julgamento de valor (um plano axiológico): o outro 

é bom ou mau, gosto dele ou não gosto dele, ou como se dizia na época, 

me é igual ou me é inferior. Há, em segundo lugar, a ação de 

aproximação ou de distanciamento em relação ao outro (um plano 

praxiológico); adota os valores do outro, identifico-me a ele; ou então 

assimilo o outro impondo-lhe minha própria imagem, entre a submissão 

do outro há ainda um terceiro termo, que é a neutralidade, ou 

indiferença. Em terceiro lugar, conheço ou ignoro a identidade do outro 

(seria o plano epistêmico); aqui não há, evidentemente, nenhum 

absoluto, mas uma gradação infinita entre os estados de conhecimento 

inferiores e superiores (TODOROV, 1988, p. 183).  

 

No caso do Brasil, desde a colonização portuguesa até a presente data, a alteridade 

não é respeitada nas relações com os povos indígenas, existindo uma aproximação dos 

dois polos, mas com o intuito de imposição cultural, de hierarquização e submissão social, 

e indígenas são os mais afetados e prejudicados nestes processos. 

Em específico no caso do SPI, o termo “conquista” não veio ser utilizado, passa a 

ser “um complexo de ações sobre ações, de forças sobre forças, em suma de 

relacionamentos de poder” (LIMA, 1995, p. 48). Assim, a prática permanecia sendo a 

busca por transformar os indígenas em uma única sociedade nacional, não aceitando as 

alteridades existentes. 
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Mas, não existe uma única forma de Tutela desde a colônia até a república, não 

houve um “continuísmo”. No primeiro momento havia a preocupação de tornar os 

indígenas cristãos entre os séculos XVI e XVIII, sendo entendido como ser civilizado. 

Posteriormente, além de ser civilizado torna-se necessário inseri-lo em uma estratificação 

e ser um cidadão nacional e patriota, e não devendo pertencer a nenhum grupo étnico, ou 

seja, não ser mais indígena (LIMA, 1995). 

Entende-se Poder Tutelar como uma medida controladora sobre todas as ações 

indígenas e os seus territórios, que objetiva a soberania brasileira. A Tutela pode ser 

enquadrada como um elemento societário quanto disciplinador. Primordialmente é um 

poder estatizado materializado no SPI, que possuía dimensões continentais, sendo uma 

ação de estratégia e tática, na qual a guerra de conquista faz-se presente permanentemente.  

Lima (1995, p. 74) elucida de forma precisa o Poder Tutelar: 

 

Trata-se de sedentarizar povos errantes vencendo-lhes sua resistência 

em se fixarem em lugares definidos pela administração, ou se capturar 

para esta rede de aparelhos de gestão governamental outros povos como 

longo tempo de interação com o conquistador, operando para tanto com 

a ideia de um mapa nacional. 

 

Como uma forma de instaurar o Poder Tutelar, a guerra embasava um processo 

disciplinador, ou Poder disciplinar. Foucault (2010) esclarece que a Disciplina não é uma 

Instituição, nem um aparelho de Estado, mas sim, uma técnica de poder que funciona 

como uma “rede” que vai se relacionar com todas as instituições e aparelhos estatais. Esse 

mecanismo de poder, que tem o corpo humano como ponto focal, utiliza-se de punições 

e vigilância como principais mecanismos para adestrar e docilizar o sujeito, pois, é a partir 

destes que o homem se adapta as normas institucionais, como um processo de produção 

que o transforma em útil e dócil (FOUCAULT, 1979).  

No quesito vigilância entram os postos indígenas, onde os indígenas eram 

segregados da sociedade nacional. Paradoxalmente são incluídos, pois são colocados os 

indígenas e suas terras em uma única rede estatal de observação e controle, respondendo 

a um único poder, o SPI. De acordo com Lima (1995), os postos eram local de segregação 

de povos para integrá-los à sociedade nacional.  

Outro produto do Poder Tutelar foram as reservas indígenas, territórios que o 

Estado reconhecia como sendo dos povos indígenas e regulamentadas juridicamente 

como meio de preservação de determinados povos indígenas. Porém, seu objetivo era 
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disciplinar o acesso e uso das terras, buscando inserir os indígenas no processo de 

mercantilização. Os postos e as reservas eram vistos como geradores de riquezas, pois 

podiam ser exploradas por meio de arrendamentos, que deveriam gerar benefícios aos que 

as ocupavam, tendo também a exploração da mão de obra indígena.  

Pode-se observar esses espaços como sendo locais de práticas disciplinadoras, 

onde o indígena era instruído para se tornar um agricultor e passa a ter um ensino formal. 

Caso não se enquadrasse nos processos desenvolvidos dentro desses aldeamentos sofria 

severos castigos como a prática do tronco31. Entra na prática disciplinadora a “punição”, 

ou seja, métodos punitivos seriam técnicas de poder, coloca-se a tecnologia do poder no 

princípio da humanização da penalidade e o conhecimento do homem (FOUCAULT, 

2010).  

É um concepção positiva de Foucault (2010) a ideia de sujeito útil e dócil, 

diferenciando-os dos termos repressão e dominação, que seria a intervenção violenta 

estatal sobre os cidadãos. Torna-se importante afirmar que a “disciplina é um tipo de 

organização do espaço. É uma técnica de distribuição dos indivíduos através da inserção 

dos corpos em um espaço individualizado, classificatório, combinatório” (MACHADO, 

2009, p. 173). A disciplina vem como meio para transformação do sujeito, retirando toda 

a força corporal, força política, e tornando máxima sua força útil. Falando muito em força, 

o poder disciplinar é implantado através da violência explícita, não usa-se formas 

cautelares, imperceptíveis ou perspicazes. 

Neste momento de resgate de influências teóricas busca-se trazer uma reflexão 

sobre a Tutela como uma forma disciplinar e um mecanismo de poder, que historicamente 

passou a sofrer metamorfoses específicas, passou a configurar-se na disciplina das 

práticas sociais e culturais dos povos indígenas (LIMA, 1995). Destaca-se que as ideias 

propostas por Foucault (1979) podem dialogar em alguns pontos com as práticas tutelares, 

não se pode aplicar por completo as ideias do autor para não gerar um anacronismo. A 

teoria de Foucault tem uma relação com as práticas caracterizadas pelo poder e 

ordenamento de espaços e na segmentação de indivíduos e grupos, que eram submetidos 

a constante vigilância e estavam sob um controle administrativo extremamente rigoroso. 

As práticas de controle indígena ocupavam todas as terras indígenas, aplicando forte 

                                                 
31 O ‘tronco’ muito utilizado nas Inspetorias do SPI no Sul do país consistia na trituração do tornozelo da 

vítima, colocado entre duas estacas enterradas juntas em ângulo agudo. As extremidades, ligadas por 

roldanas, eram aproximadas lenta e continuamente. 
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supervisão dos habitantes, estabelecendo hierarquias, resultando em decisões para essas 

populações de forma arbitrária. 

Muito foi colocado em relação ao Estado nacional por meio da Tutela buscando 

construir e expandir a cidadania dos povos indígenas, mas a inserção destes no cenário 

político seguiu caminhos contrários. Os povos para que pudessem ter acesso a direitos 

essenciais e as terras em que habitam serem reconhecidas, era necessário que estivessem 

categorizados como “relativamente incapazes”, necessitando ter um tutor que os 

representasse.  

Assim, coube ao SPI o controle e representação dos povos indígenas. O Serviço 

seguiu em sua história dois pressupostos básicos que foram utilizados para o controle dos 

povos (LIMA, 1995, p. 118): 

a) Necessidade de um código que situe os indígenas em um sistema de 

estratificação de direitos civis e políticos. 

b) A luta em torno da permanência de militares enquanto gestores, 

ressaltando o interesse na proteção dos indígenas e no controle e gestão 

dos territórios. 

Esses pressupostos por muito tempo seguidos pelo SPI eram parte de um status 

advindo da teoria evolucionista que permeava ideologicamente o mundo político-social, 

e “a atribuição de indianidade seria a via de acesso e forma intermediária do cumprimento 

de um projeto de extinção dos povos nativos” (LIMA, 1995, p. 118). 

O Serviço, ao ser criado como agente principal do exercício do Poder Tutelar, 

orientou suas ações a povos que eram concebidos como em transição, que seriam 

enquadrados no futuro como “trabalhadores nacionais”. Os indígenas entendidos como 

povos sem história própria, não possuíam tradições semelhantes aos brasileiros, eram 

“brasileiros pretéritos”. A civilização dos indígenas partia da transformação em mão de 

obra, devendo ser inseridos no mercado econômico e também aculturados na língua, 

vestimentas e religião do conquistador/colonos (LIMA, 1995).  

Observa-se que, quanto mais inserido na sociedade nacional e na economia, como 

força de trabalho, mais era considerado “evoluído”. O que chama mais atenção é a relação 

entre “civilizados” e indígenas, como sendo uma possibilidade válida para o processo de 

inserção social. “O destino final da população indígena seria, pois, o mercado de trabalho 

rural, sob a rubrica de trabalhador nacional” (LIMA, 1995, p. 126). 
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O Serviço tinha como maior foco de ação os índios nômades, chamados também 

de “índios selvagens”, não somente por serem vistos como empecilhos a interiorização 

do país e por estarem em conflitos constantes, mas sim por serem uma excelente 

experiência de trabalho civilizatório. Acreditava-se que, através da educação, esses 

indígenas não se tornariam “cheios de defeitos”. O SPI então unicamente seria o 

responsável pelas relações entre indígenas e civilizados, focando também em indígenas 

aldeados e que estavam em povoações. 

O Poder Tutelar vai ser aplicado por meio de táticas utilizadas pelo SPI em suas 

ações para com os povos indígenas. A primeira era a Atração que recebia também a 

nomenclatura de agremiação ou concentração, e se dividia em dois momentos (LIMA, 

1995, p. 178): 

o Havia um direcionamento dos indígenas para postos do SPI, deixando seus 

territórios livres para colonização; 

o Os indígenas eram induzidos a não continuarem com suas práticas culturais 

e sociais, devendo seguir as orientações dos funcionários dos postos, contra 

ações maliciosas dos civilizados. Deviam cada vez mais, ocupar seu tempo, 

para que não voltassem às práticas indígenas em momentos ociosos nos 

postos de atração. 

Nesta etapa de atração havia a inserção de distintos povos na mesma convivência 

nos postos com pessoas civilizadas. Acreditavam que essa interação seria uma forma 

eficiente para formar uma identidade civilizada nos indígenas. Os povos indígenas 

colocados em postos deveriam servir à “ação civilizatória” (conjunto de táticas sobre os 

indígenas), já que teriam deixado o nomadismo, deveriam participar das atividades 

produtivas, na manutenção dos postos e até a comercialização dos excedentes agrícolas.  

Uma figura que se destaca nesta etapa eram os agentes do Serviço: “deles os 

nativos aprenderiam os costumes, tipos de atividade econômica, enfim, ‘civilizar-se-iam’, 

por imitação ou desejo de gratificações” (LIMA, 1995, p. 179). Muitos eram responsáveis 

pela “direção empresarial” dos postos, e deveriam gerir tanto os trabalhos orientados aos 

indígenas quanto a força de trabalhos empregada pelos indígenas.  

A atração/agremiação/concentração são táticas fundamentais para o 

estabelecimento do “cerco de paz”, que rapidamente se instaurou no país. Essa 

nacionalização do controle era instável, os postos eram remanejados muitas vezes para 
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outras localidades, as vezes passavam por total reformulação, e permaneciam fechados 

por anos, outros foram extintos por falta de verbas para suas atividades. A atração dos 

indígenas era uma ação de reordenamento de todos que estivessem envolvidos nos postos, 

indígenas e civilizados. Havia uma demanda por pessoas que estivessem dispostas a 

trabalhar com os indígenas no processo civilizatório (LIMA, 1995). 

A segunda tática era a da ação assistencial na teoria e a ação civilizatória na 

prática, onde se objetivava a transformação de indígenas, principalmente os nômades, em 

lavradores sedentários. O primeiro ponto a ser observado sobre essa tática, é de que para 

se ter uma eficácia e eficiência das ações eram necessários recursos orçamentários para 

os postos. Isso trazia sérios problemas financeiros, pois a previsão de manutenção dos 

postos através do trabalho indígena com a comercialização de excedentes agrícolas e 

arrendamentos de terras não eram somados as receitas, o que não viabilizava o projeto 

inicial, possivelmente por causa das fraudes e desvios provocados por agentes do SPI 

(LIMA, 1995, p. 183). 

O ponto a ser alcançado era a monetarização da economia indígena, ou seja, as 

ações do SPI visavam destruir todas as organizações sociais, econômicas e políticas 

praticadas pelos indígenas. Os indígenas sofreram várias formas de intervenção para 

inseri-los no mundo do trabalho, muitas vezes tinham que trabalhar com camponeses não 

indígenas, havia recompensas pelos desempenhos na produção. O elemento mais 

relacionado a economia e indígenas vem nas palavras de Lima (1995, p. 185): 

 

Ressalta-se, pois, que civilizar era também uma forma de repassar os 

custos dos processos de crescimento estatal aos nativos, em nome de 

sua proteção e segurança, quer isto significasse utilizar intensivamente 

sua força de trabalho, quer implicasse em retirar-lhes o controle sobre 

a terra e seus recursos. 

 

Realmente, tanto a força de trabalho e recursos naturais pertencentes aos indígenas 

podem ser constatados em vários momentos empregados na manutenção do Serviço, mas 

sendo difundido também como meio de trazer os indígenas para a produção e mercado 

capitalista que seria seu destino final. Com essa busca incessante em transformar os 

indígenas em produtores, há necessidade de utilizar-se da violência explícita, mas que 

será “docilizada” em formas de controle que irão gerar a expropriação de terras e da mão 

de obra. Buscou-se até outros meios para que essa transformação ocorresse de forma mais 
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rápida, como a sericicultura (criação do bicho-da-seda) e a apicultura (criação de abelhas), 

por estarem mais próximas do grau evolutivo dos indígenas (LIMA, 1995).  

Com as formas de trabalho tornou-se necessário mecanismos que mantivessem os 

indígenas nos postos. Passou-se a concepção de que os postos com seus grandes muros, 

seriam uma proteção aos males das ações estatais que poderiam atacar os indígenas. 

Elabora-se a ideia de que estariam protegidos em um escudo, mas que na verdade era um 

cerco, fazendo-lhes acreditar que teriam acesso a inúmeros benefícios estando dentro 

daqueles recintos, realidade que era encenada pelos agentes do Serviço. 

A terceira tática resume-se à definição jurídica do indígena, que vai acarretar sua 

categorização como relativamente incapaz, como já foi exposto no tópico anterior, em 

que o indígena teve sua cidadania restringida, excluindo alguns direitos cívicos e todos 

os direitos políticos, e estabelecendo a necessidade de um tutor. Como Lima (1995) 

discorre em vários momentos da obra “Um Grande Cerco de Paz”, a função primordial 

do Estado sobre populações que foram subjugadas em processos de conquista, seria 

primeiramente reduzir a diversidade de povos, buscando transformar a um único grupo, 

não respeitando as tradições culturais e sociais, não haviam mais povos indígenas, e 

somente o povo indígena. Assim, fica mais fácil impor um direito diferenciado, onde 

havia a necessidade de proteção e que tinha que ser feita pelo poder estatal.  

De acordo com José Murilo Carvalho (1988) a partir desse entendimento de que 

havia raças e da necessidade de diferenciação, atribui-se capacidades jurídicas distintas 

para brancos, indígenas e negros, o que fortalecida a concepção de hierarquização étnica. 

Cria-se uma imagem de uma sociedade “igualitária”, mas que os direitos políticos não 

poderiam ser exercidos em sua totalidade, o que reforçava uma encenação de que o Brasil 

era uma sociedade plenamente única e que estava atenta a todos seus cidadãos.  

As leis diferenciadas criadas para atendimento aos povos indígenas também 

tinham como objetivo validar as ações dos agentes do Serviço de Proteção ao Índios, pois 

havia a necessidade de se categorizar o “selvagem” perante o Direito (LIMA, 1995).  

 

Quaisquer medidas que os competentes proponham não podem ficar 

desacompanhadas de uma legislação civil apropriada que regule as 

relações de direito privado entre os aborígenes, selvagens ou já 

catequizados e a gente civilizada, e também as suas relações de família 

(SOUZA, 1910, p. 80 apud LIMA, 1995, p. 204).  

 



95 

 

Acima exposto um trecho do texto de Herculano Marcos Inglez de Souza, um 

renomado jurista positivista ortodoxo do período de elaboração do Código Civil, que vai 

destacar sua posição quanto à necessidade de uma jurisdição especial aos povos. Outro 

que teve percepção parecida foi Pedro de Toledo, em uma exposição de motivos 

apresentada a Câmara para que os indígenas fossem inseridos no Código discorre que: 

 

[...] Conhecendo assim, por experiência própria, a situação muitas vezes 

embaraçosa em que ficam esses agentes em face de casos que as leis em 

vigor deixaram de prever e de outros em que elas criam reais obstáculos 

à marcha natural da pacificação e civilização dos índios, estou 

habilitado a informar-vos que a falta de tal legislação tende a acentuar-

se à proporção que as tribos agremiadas forem entrando em 

comunicação com gente de outros costumes (DCN, 1915, p. 2343 apud 

LIMA, 1995, p. 206).  

 

Pode-se constatar a partir desta conceituação e contextualização que o Poder 

Tutelar, não se restringia em ações do SPI, estava presente nas relações entre civilizados 

civis e indígenas, dentro das repartições públicas, nas legislações pertinentes ao controle 

estatal. O Poder Tutelar é algo grandioso, com uma configuração extremamente 

complexa, que infelizmente não será possível discorrer sobre sua completude nesta 

pesquisa, mesmo sendo a maior causa dos de entraves e violações aos direitos humanos 

dos povos indígenas Kaingang do Brasil. 
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CAPÍTULO 4. O RELATÓRIO FINAL: AS VIOLAÇÕES DE DIREITOS 

HUMANOS 

 

POVOS INDÍGENAS: HUMANOS SIM! 

 

Os capítulos anteriores foram dedicados para a contextualização do momento que 

as violações de Direitos Humanos dos Povos Indígenas foram cometidas por agentes do 

SPI. Trouxe anteriormente as relações interétnicas que vão perpassar durante a conquista 

do oeste paranaense e os pressupostos ideológicos em que estavam inseridas, o que 

permite compreender determinadas ações e pensamentos que são encontrados no 

Relatório Figueiredo em relação aos Kaingang.  

Este capítulo é dedicado à análise do Relatório Figueiredo. Compreendendo que 

o Poder Tutelar, a partir de uma configuração complexa e a atuação de agentes do SPI, 

que violaram os Direitos Humanos dos povos indígenas. O Relatório Figueiredo além de 

estar inserido em um momento de “recolonização” de espaços internos no Brasil, faz parte 

também de um cenário do pós-autoritarismo internacional, que buscava a valorização do 

ser humano diante do Estado. Assim a análise inicia-se a partir do entendimento do que 

são os Direitos Humanos e como se aplicam aos povos indígenas no Brasil. 

O índio é todo aquele humano que se reconhece e é reconhecido como parte de 

uma comunidade indígena, e assim direitos indígenas são conceituados como direitos 

humanos. Esse enquadramento não depende do reconhecimento do Estado, de estar 

inserido em uma Constituição ou até mesmo da existência de mecanismos de proteção de 

ataques pelo Poder Público ou por privados. Dessa forma, as questões que dizem respeito 

aos índios ou as suas comunidades deverão ser analisadas sob normas que compõem os 

sistemas geral e específico de proteção aos direitos humanos, formadoras do Direito 

Internacional (SANTOS FILHO, 2012). Um dos mecanismos internacionais específicos 

de direitos humanos atrelados diretamente aos índios, é a Declaração das Nações Unidas 

sobre os Direitos dos Povos Indígenas.  

 

Afirmando que os povos autóctones, são iguais a todos os outros povos 

em dignidade e em direitos, reconhecendo o direito de todos os 

indivíduos e de todos os povos à diferença, de se considerarem 

diferentes e de serem respeitados enquanto tais. (...) Reafirmando que 

os povos autóctones, no exercício de seus direitos, não devem ser objeto 
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de nenhuma forma de discriminação. Preocupada pelo fato de que 

muitos povos indígenas foram privados de seus direitos de homem e de 

suas liberdades fundamentais, tendo por resultados, entre outros, sua 

colonização e desapossamento de suas terras, territórios e recursos, 

donde a impossibilidade para eles de exercer, sobretudo, seu direito ao 

desenvolvimento conforme as suas próprias necessidades e interesses 

(ONU, 2008, p. 3). 

 

Então, afirmar que todos seres humanos são iguais significa declarar 

simplesmente que todos possuem ou devem possuir os mesmo direitos fundamentais. 

Deve-se compreender que todos os indivíduos não são iguais em todos os aspectos, 

diferenciam-se em questões físicas e intelectuais, contudo todos os indivíduos devem 

possuir as mesmas oportunidades e direitos. O tratamento igualitário deve seguir a 

premissa de que é necessário não dispensar a criação de critérios que justifiquem a adoção 

de atitudes diferenciadas para com os indivíduos. 

Deve-se considerar que é necessária para a convivência humana: os seres humanos 

são diferentes e devem reconhecer esta diferença exatamente porque observam que são 

iguais entre eles. Tem-se o princípio da reciprocidade, onde caso não seja aplicado não 

pode-se discutir ética ou política, pois sem o respeito mútuo não existe diálogo possível 

(RABENHORST, 2001, p. 103). Essa ideia dialoga bem como a afirmação de Umberto 

Eco, onde a intolerância se baseia nas reações emotivas superficiais. Todos são 

intolerantes com aqueles que falam uma língua diferente da nossa, com aqueles que usam 

trajes distintos dos nossos, até mesmo com outras formas de se alimentar. Devido a isso 

a tolerância e o respeito pelo diferente exigem um processo de aprendizado, pois o ser 

humano não nasce tolerante, mas aprende a ser (ECO, 1998). 

O princípio da dignidade humana buscar estabelecer limites para ações do Estado, 

evitando que o Poder Público viole a dignidade humana, determinando a promoção de 

uma vida digna e igualitária para todos os cidadãos independente de raça, credo, onde 

cada um possa ter a sua personalidade. Ingo Wolfgang Sarlet (2002, p. 45), afirma que 

todos os órgãos estatais devem se vincular ao princípio buscando não realizar 

intervenções que desrespeitem a dignidade do homem e devem proteger todos os 

indivíduos contra agressões de terceiros, possuindo regras de condutas de respeito e de 
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proteção da pessoa humana. Mas sabemos que esse princípio vem sendo desrespeitado 

em pleno século XXI e em um Estado dito democrático32. 

Santos Filho (2012), é categórico ao afirmar que é escassa a efetividade dos 

preceitos basilares da Declaração Universal dos Direitos Humanos com relação aos povos 

indígenas:  

 

Ocorrendo continua e exacerbada violação a direitos básicos, como o 

direito à saúde, à integridade física, à terra, à cultura e a meios usuais 

de sobrevivência. Tal fato, inclusive, vem levando grupos de índios que 

foram influenciados pela cultura do homem branco a procurarem 

retomar o comportamento original de suas organizações sociais, como 

forma de obter assistência da Funai. 

 

Quando se fala em Direitos Humanos logo vem à ideia de que é uma categoria 

que abarca todos da sociedade, sem distinção. Entende-se que o Estado deve possuir 

mecanismos de proteção aos cidadãos, que os mecanismos internacionais de direitos 

humanos devem ser acionados em extrema necessidade.  

Os Direitos Humanos são tidos por muitos autores como a mais valiosa herança 

que o século XIX nos deixou. Na definição de Benevides (1994, p. 34), os Direitos 

Humanos:  

 

São aqueles direitos comuns a todos os seres humanos, sem distinção 

de raça, sexo, classe social, religião, etnia, cidadania política ou 

julgamento moral. São aqueles que decorrem do reconhecimento da 

dignidade intrínseca a todo ser humano. Independem do 

reconhecimento formal dos poderes públicos – por isso são 

considerados naturais ou acima e antes da lei – embora devam ser 

garantidos por esses mesmo poderes.  

 

Desta maneira, os Direitos Humanos são universais, naturais e históricos, estando 

ligados a natureza humana, e extrapolam divisões jurídicas e a soberania do Estado. Os 

direitos humanos não possuem um conteúdo fixo e estático. Distinguem-se direitos de 

                                                 
32 Em 2003, nos dias 7 a 17 de outubro, a Comissão de Direitos Humanos da Câmara dos Deputados realizou 

caravana que percorreu áreas indígenas em sete unidades da Federação. Integrada pelos Deputados Federais 

Orlando Fantazini, Pastor Reinaldo e Cesar Medeiros, a caravana constatou a ocorrência de violações a 

direitos humanos e o descaso e desconhecimento do Estado com relação aos interesses dos índios e suas 

comunidades. O relatório da caravana, onde constam denúncias de violações a direitos humanos contra 

indígenas, está disponível 

em:<www.camara.gov.br/Internet/comissão/perm/cdh/relatorios/relatorio_indigena.html.>. Acesso em: 25 

de Nov. de 2014. 

http://www.camara.gov.br/Internet/comissão/perm/cdh/relatorios/relatorio_indigena.html


99 

 

cidadania dos Direitos Humanos. Os Direitos de cidadania são de ordem jurídica e 

política, estando presente em um determinado Estado, que servirá para definir e garantir 

quem é cidadão, não se ligando a valores universais e sim decisões políticas. Os direitos 

humanos são muito semelhantes aos direitos dos cidadãos, contudo os direitos humanos 

são mais amplos e abrangentes, e os direitos dos cidadãos não poderão violá-los. Os 

direitos humanos seriam os direitos naturais, e a cidadania como direitos instituídos.  

A doutrina dos Direitos Humanos remonta ao século XVIII na ideologia Liberal33, 

que vinha garantir a liberdade individual frente ao poder estatal. Era uma nova ordem 

social embasada na “liberdade” e na “igualdade”, objetivando o desenvolvimento e 

riqueza de toda sociedade.  

A fundamentação dos Direitos Humanos vai de encontro com as Constituições 

dos Estados Modernos, e por isso são chamadas também de Direitos Fundamentais. Os 

direitos fundamentais são conceituados como sendo normas especiais, que não se 

assemelham à normas de organização ou condutas, nem das normas de organização 

estatal. Nas palavras de Villares (2009, p. 42): 

 

[...] os direitos fundamentais são aqueles descritos como tais e os que, 

mesmo não relacionados, são definidores das estruturas básicas da 

Sociedade, incluído aí o Estado. São normas que transformam os 

conceitos de dignidade, liberdade e igualdade em direitos e ações do 

Estado para sua efetivação e que estruturam a democracia.  

 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos é resultante de dois documentos 

que lhe antecederam. O primeiro é a Declaração de Independência dos Estados Unidos 

da América, proclamada na Revolução Americana de 1776. Este documento vem da 

difusão de ideias de John Locke34, e buscavam para os estadunidenses os mesmo direitos 

que os cidadãos britânicos, em especial o direito de decidir o destino político. Os 

estadunidenses alcançaram um regime político que unificou os estados confederados em 

                                                 
33 O liberalismo é uma doutrina político-econômica e sistema doutrinário que se caracteriza pela sua atitude 

de abertura e tolerância a vários níveis. De acordo com essa doutrina, o interesse geral requer o respeito 

pela liberdade cívica, econômica e da consciência dos cidadãos. O liberalismo surgiu na época do 

iluminismo contra a tendência absolutista e indica que a razão humana e o direito inalienável à ação e 

realização própria, livre e sem limites, são o melhor caminho para a satisfação dos desejos e necessidades 

da humanidade. 
34 Responsável pelo pensamento político liberal, teve a maior parte de sua obra se caracteriza pela oposição 

ao autoritarismo, em todos os níveis: individual, político e religioso. Acreditava em usar a razão para obter 

a verdade e determinar a legitimidade das instituições sociais. Ao escrever os "Dois Tratados sobre o 

Governo", a sua principal obra de filosofia política, tinha como objetivo contestar a doutrina do direito 

divino dos reis e do absolutismo real. 
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princípios de igualdade natural de todos os homens, da livre iniciativa, do direito à 

propriedade e de poderem escolher seus representantes e magistrados.  

Outro documento é fruto da Revolução Francesa, sendo a Declaração dos Direitos 

do Homem e do Cidadão, datado de 26 de agosto de 1789. Esse movimento tinha como 

proposta romper com a estratificação social que existia. No artigo 1º da Declaração, 

estabelece um único status a todos os cidadãos: “os homens nascem livres e iguais em 

direitos. As distinções sociais só podem ser fundamentadas na utilidade comum”.  

A esses dois marcos cabem críticas. A Declaração Francesa traz uma igualdade 

jurídica e não socioeconômica, permanecia a escravidão em suas colônias até 1794, e não 

havia direitos políticos para as mulheres. A norte-americana embasa-se na igualdade 

natural e universal dos homens, mas não fala sobre igualdade social, assim como não 

reconhece os direitos políticos e civis dos negros, mulheres e indígenas.  

As Declarações atendiam somente aos interesses dos homens brancos 

pertencentes as classe altas das sociedades e só foram superadas com a Declaração 

aprovada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 1948, que não se restringiu a 

direitos civis ‘tradicionais’, estabelecendo um arcabouço de direitos econômicos e sociais 

essenciais para um Estado de bem-estar social35.  

Nas Declarações antecedentes, o que se constata são liberdades negativas36 que 

os sujeitos tem contra quaisquer forma de intervenção estatal que ameacem sua dignidade. 

A de 1948 prega as liberdades positivas37, que obrigam o Estado aos recursos e ações 

necessárias para respeitar e promover a dignidade do seu cidadão.  

No século XXI ocorre um aumento considerável dos estudos sobre a 

universalidade dos direitos humanos. Ocorre com os direitos humanos o mesmo que 

ocorreu com o direito natural, são caracterizados como universais na teoria, na abstração, 

mas na prática é precário e relativo.  

                                                 
35 Estado de bem-estar social, Estado-providência ou Estado social é um tipo de organização política e 

econômica que coloca o Estado como agente da promoção social e organizador da economia. Cabe, ao 

Estado do bem-estar social, garantir serviços públicos e proteção à população 
36 Liberdade negativa é entendida como a não-interferência do poder do Estado sobre as ações individuais: 

o indivíduo é o mais livre quanto mais o Estado deixar de regular a sua vida. A falta de restrições é, portanto, 

diretamente proporcional ao exercício da liberdade negativa. 
37 Liberdade positiva é definida como ter o poder e os recursos para cumprir suas próprias potencialidades 

e para controlar e determinar suas próprias ações e destino. É a noção de liberdade como auto-realização, 

em oposição a liberdade negativa, que é a liberdade de contenção externa. 
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Para Santos (2003) na atual conjuntura o melhor caminho a ser escolhido no 

âmbito dos direitos humanos, é uma transformação com as seguintes premissas: A 

primeira, de que a ideia de Direitos Humanos universais, de universalismo cultural e 

valores universais, é incorreta, e seguir propostas por preocupações isomórficas. A 

segunda premissa é de que todas as culturas possuem concepções do que é a dignidade 

humana, mas só algumas a concebem em termos de Direitos Humanos. A terceira 

premissa é de que todas as culturas não são completas e possuem problemáticas em suas 

concepções sobre a dignidade humana, o que prova que incompletude é parte integrante 

da pluralidade de culturas. A quarta premissa é que cada cultura tem sua versão de 

dignidade humana, uma mais ampla que outras, uma aceita outras culturas, outras não. E 

a última premissa é que todas as culturas tendem a dividir seus membros em classes ou 

grupos sociais seguindo dois princípios, o da igualdade e da diferença. 

Exemplo da grande influência do discurso ocidental liberal sobre os direitos 

humanos é a Declaração Universal de 1948, que teve sua elaboração sem a participação 

de inúmeros povos do mundo; o reconhecimento exclusivo de direitos individuais, ao 

qual não abrange os povos subjugados pelo colonialismo europeu; e na propriedade 

outorgada aos direitos civis e políticos sobre os direitos econômicos, sociais e culturais 

(SANTOS, 2003).  Contudo, foi pela primeira vez, que se instituí a proteção universal 

dos Direitos Humanos, sendo considerado um marco histórico, inspirando constituições 

de Estados e democracias contemporâneas.  

A Declaração traz os direitos de todos os seres humanos, entre liberdade de crença, 

a justiça e a paz mundial, visando motivar e avivar os Direitos Humanos. No Preâmbulo 

da Declaração é citado que “[...] os Estados-Membros se comprometeram a promover, 

em cooperação com as Nações Unidas, o respeito universal aos direitos e liberdades 

humanas fundamentais e a observância desses direitos e liberdades [...]”. O Brasil foi um 

dos 192 países que assinaram esse documento e se determinaram a seguir os trinta artigos 

que elucidam a questão da liberdade e da dignidade humana (ONU, 2017).  

Neste cenário de consolidação dos Direitos Humanos, explode as denúncias 

internacionais sobre extermínios de povos indígenas no Brasil. Neste momento, o país já 

havia ratificado a Declaração de 1948 na Organização das Nações Unidas e assinado 

documento relativo a condenação aos crimes de genocídio, mas a realidade interna não 

condizia com o que estava sendo afirmado pelos governantes, em especial os agentes do 

SPI. 
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O POVO KAINGANG NO RELATÓRIO: EXPOSIÇÃO DAS VIOLAÇÕES 

 

O Relatório que está disponível para consulta on line foi totalmente digitalizado, 

contendo cerca de 7 mil páginas. O volume final é um Relatório Síntese que foi 

encaminhado ao Ministro do Interior Albuquerque de Lima, composto por 68 páginas, 

onde pode-se constatar, nas palavras de Jader Figueiredo, o espanto e até repulsa pelos 

atos praticados pelos agentes do Serviço em nome de uma proteção. O Relatório 

Figueiredo é dividido em volumes. Do volume I ao IV estão dispostas cópias de 

documentos e depoimentos que foram colhidos durante a CPI de 1963; do volume V ao 

XX, estão dispostos termos de inquirição, alguns documentos relacionados a prestação de 

contas, e que foram elaborados durante as inspeções que fizeram em 1967. Foram 

anexados ao Relatório documentos das primeiras Comissões de Inquérito (1962 e 1963) 

o que resultou na elaboração de 30 volumes com 6869 páginas.  

Existem partes do Relatório que devido ao tempo e às condições de 

armazenamento, não são mais passíveis de leitura, muitos trechos de depoimentos já estão 

apagados ou ilegíveis. Existem também, alguns documentos anexados ao Relatório que 

estão repetidos. De forma geral o Relatório é bem denso, tanto numericamente quanto 

informações que podem ser obtidas de suas páginas. O Relatório foi produzido 

basicamente por provas testemunhais e documentais, estas, centenas de documentos das 

cinco inspetorias e unidades-sede do SPI.  

A partir da análise realizada pela Comissão de Inquérito das fontes de que se 

apropriaram, concluiu-se que os índios, ao invés da busca pela sua integridade, ocorreu 

uma degradação cultural, onde indígenas eram escravizados e lhes eram negados 

condições mínimas de sobrevivência para uma pessoa humana. Como bem percebe-se na 

fala de Jader Figueiredo a dimensão do problema que se deparou. 
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Figura 7; Análise de Figueiredo 

 
Fonte: Relatório Figueiredo, 1967, p. 2, vol. Síntese 

 

Jader Figueiredo categoriza no Relatório 9 (nove) categorias de crimes contra a 

pessoa e contra as propriedades dos indígenas, cometidos por funcionários do Serviço. 

Estes crimes foram cometidos por civis em sua maioria, mancomunados com 

latifundiários, grileiros e até com agentes políticos locais, como juízes, políticos e 

policiais. Estas relações podem ser muito bem percebidas nos depoimentos anexados ao 

Relatório.  

Figura 8: Crimes Constatados 

 

Fonte: RELATÓRIO, 1967, p. 3, vol. Síntese 
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Sim, os Kaingang sofreram todas essas formas de crimes contra suas pessoas e 

contra seus patrimônios. A investigação liderada por Jader Figueiredo era de cunho 

administrativo, ou seja, toda a investigação era focada somente nos agentes estatais, desde 

chefes de postos e inspetorias até os diretores do Serviço. Contudo, pode-se afirmar que 

a maioria dos crimes listados acima teve participação direta de grileiros, fazendeiros e no 

caso do Paraná, até de empresas colonizadoras. As relações estabelecidas entre agentes 

do SPI e particulares são, em sua maioria, orientadas para execução de crimes.  

Para realizar as atrocidades eram designados capitães e polícias indígenas, as 

vezes até servidores do órgão. Esse agentes que eram responsáveis por coibir qualquer 

tipo de violência ou tortura dos indígenas, foram os principais atores das atrocidades e 

atos bárbaros contra os povos. Temos também as esposas de chefes que tornaram-se 

famosas pelos maus tratos e pela desumanidade que cometiam contra os indígenas, que 

muitas vezes eram serviçais em suas residências, realizando trabalhos de forma escrava, 

passando por todo tipo de violação. Em muitos casos, a esposa dos chefes dos postos eram 

as professoras das crianças indígenas, responsáveis por uma educação formal e dos 

costumes civilizados. 

No Relatório constata-se a forma cruel do tratamento dos povos indígenas e os 

castigos físicos que eram regular e frequentes nos Postos, dentre eles crucificações, 

espancamentos, sendo generalizados, não fazendo distinção de sexo ou idade, alguns 

castigos eram aplicados com tanto vigor que resultavam na invalidez e morte de 

indígenas. Na 7ª Inspetoria, os Kaingang conheciam muito bem a prática do tronco como 

forma de punição.  

Figura 9: A prática do “tronco” 

  

Fonte: RELATÓRIO, 1967, p. 3, vol. Síntese 

 

O tronco não era o único meio de tortura presente entre os agentes que eram 

responsáveis pelos Kaingang, conforme depoimento de 5 de novembro de 1967 de 

Vivaldino de Souza. A professora Marina Alves de Souza, que era contratada pelo 



105 

 

Serviço, constantemente colocava índios de castigo de forma degradante, sendo uma vez 

responsável por mandar colocar um indígena em um fosso cheio de excremento humano. 

Neste mesmo depoimento afirma-se que os jornais do período divulgavam fotos de índios 

presos ao tronco no Posto Manoel Ribas no Município de Laranjeiras do Sul, e que devido 

a esses castigos muitos indígenas ficaram aleijados por terem seus fêmures 

completamente destruídos. Neste Posto as ordens vinham da professora Maria Leonor de 

Souza, casada com Raul de Souza Bueno, chefe do posto, e eram executadas pelos 

parentes Vivaldino de Souza Bueno, Lauro de Souza Bueno e David de Souza Bueno 

(RELATÓRIO, 1967, p. 1727, vol. IX).  

Observa-se que todos os familiares de agentes do SPI acabavam se envolvendo e 

que muitos indígenas também eram utilizados para castigar seus próprios familiares, 

como forma de demonstração de poder e controle. Assim filhos espancavam seus pais, 

pais batiam e castigavam seus filhos, como uma forma de retratação perante aos chefes 

dos postos. 

Figura 10: Tortura pela professora 

 

Fonte: Relatório, 1967, p. 1731, vol. IX 

 

De acordo com o artigo 5 de Declaração Universal dos Direitos Humanos: 

“Ninguém será submetido à tortura nem a tratamento ou castigo cruel, desumano ou 
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degradante”. A tortura e os maus tratos são uma ameaça direta à segurança de qualquer 

indivíduo e não cabe nenhuma justificativa para tais atos. A tortura resulta em sofrimento 

físico e/ou mental, sendo intencionalmente infligido. A realização desses atos de tortura 

e violações ocorreram pois os agentes tinham ciência que não seriam punidos, pela 

ausência de uma política indigenista consolidada e fiscalização dessas inspetorias.  

Existem dois tipos de torturas, a tortura física, que causa dor aguda e sofrimento 

excessivo, que pode resultar em mutilação, desfiguração e lesões permanentes, e morte, 

como era a do “tronco”. A tortura psicológica inclui técnicas de privação e exaustão, 

confinamento solitário, coerção e intimidação. A psicológica foi aplicada também, sendo 

os indígenas mantidos em celas de madeira minúsculas, que mediam 1,30x1,00m., que 

mal cabia uma pessoa em pé, com pequeno espaço para ventilação, sem nenhuma forma 

de descarte de suas necessidades fisiológicas, sendo feitas no chão (RELATÓRIO, 1967, 

p. 4918, vol. XVI). Os indígenas eram mantidos em cárcere privado, em condições 

desumanas, que levava a um desgaste físico e mental, causando em muitos casos, traumas 

para a vida inteira.  

Com os depoimentos colhidos, presentes principalmente no Volume IX do 

Relatório, pode-se observar os elementos circunstanciais das práticas de violência. Dentre 

eles cabe destacar o depoimento do agente do Serviço Samuel Brasil, em 4 de novembro 

de 1967 (Anexo 4). Neste depoimento afirma ser há mais de 15 anos servidor do SPI, que 

havia chefiado o Posto Barão de Antonina (Terra Indígena São Jerônimo), o Posto 

Telemaco Borba (Terra Indígena Queimadas), o Posto Manoel Ribas (Terra Indígena Rio 

das Cobras) e o Posto Indígena Nonoai (Terra Indígena Nonoai) e ainda exercido a chefia 

da 7 ª Inspetoria Regional. É categórico ao afirmar que existe uma “sociedade” dentro 

do Serviço, comandada por Dival José de Souza, que aparece citado 122 vezes nos 

depoimentos do processo. No depoimento consta que Dival tinha códigos secretos (Anexo 

5, p. 1729), que utilizava para mandar informações para os postos nas regiões do Paraná, 

principalmente relacionadas a extração e venda de madeiras. Utilizou-se por várias vezes 

do serviço de Rádio da Inspetoria para promover campanhas políticas, apoiando Leonel 

Brizola, entre outros políticos do partido PTB (Partido Trabalhista Brasileiro) do qual 

fazia parte (RELATÓRIO, 1967, p. 1719-1721, vol. IX).   

Em outro ponto do depoimento Samuel Brasil indica, como sendo um dos maiores 

torturadores de indígenas, o chefe de posto Raul de Souza Bueno, que ao realizar sua 

substituição soube das atrocidades praticadas, deixando vários indígenas aleijados. 
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Destaca também que Dival, sendo o chefe de Inspetoria tinha conhecimento de tais 

atrocidades e nunca fez nada para impedir, chegou a receber indígenas procurando 

providências para essas ações, mas, apenas os devolveu para seus postos e mandou 

castiga-los por tal conduta. Acir de Barros, responsável pelo Posto de Ivaí, também era 

um nome muito conhecido por aplicar castigos aos indígenas, sendo casado com a 

professora Marina Alves de Souza, citada em outro depoimento. Eram responsáveis por 

castigar indígenas colocando-os em cisternas com excremento humano. Acir, também 

filiado ao PTB, permitia que seus correligionários plantassem em terras do Posto, não 

cobrando nenhum valor e ainda disponibilizava mão de obra indígena para os trabalhos. 

Também foi responsável por deixar dividas enormes nos postos indígenas o qual 

administrava, deixando cerca de 11 milhões de cruzeiros (Cr$11.000.000) 

(RELATÓRIO, 1967, p. 1719-1721, 1731, vol. IX).  

De acordo com Samuel havia muito trabalho escravo indígena nas fazendas de 

grandes proprietários de terras da região onde se localizavam os Postos, os indígenas eram 

vistos como moeda de troca, em benefício para os responsáveis pelos Postos. Um dos 

agentes do SPI que fez fortuna por meio de mão de obra indígena foi Atílio Mazzallote, 

muito amigo de Dival. Tinha propriedades em Ponta Grossa e Palmas, casas em Curitiba, 

tudo resultado de grandes áreas cultivadas em terras indígenas do Posto Mangueirinha, e 

por estar velho, passou a se dedicar somente à extração de madeiras e arrendamentos das 

terras, tudo isso feito com trabalho indígena sem nenhum tipo de remuneração 

(RELATÓRIO, 1967, p. 1719-1721, vol. IX). 
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Figura 11: Homens indígenas trabalhando  

 

Fonte: RELATÓRIO, 1967, p. 1381, vol. VII 

Figura 12: Mulheres Indígenas no Roçado 

 

Fonte: RELATÓRIO, 1967, p. 1372, vol. VII 
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O trabalho escravo era algo comum na 7ª Inspetoria imposto aos indígenas 

Kaingang, o fruto do trabalho também era subtraído pelos agentes, como roçados e 

plantações. Era uma demonstração de ganância, como afirma o relator, onde desviaram e 

apropriaram-se indevidamente dos patrimônios indígenas. De acordo com a Declaração 

dos Direitos Humanos (1948): “Artigo 4 - Ninguém será mantido em escravatura ou em 

servidão; a escravatura e o trato dos escravos, sob todas as formas, são proibidos”.  

Todas as violações de direitos humanos presentes no Relatório Figueiredo vem de 

não reconhecer o indígena como ser humano pleno de seus direitos, como disposto no 

artigo 6º da Declaração “Todo ser humano tem o direito de ser, em todos os lugares, 

reconhecido como pessoa perante a lei” e o artigo 7. “Todos são iguais perante a lei e têm 

direito, sem qualquer distinção, a igual proteção da lei. Todos têm direito a igual proteção 

contra qualquer discriminação que viole a presente Declaração e contra qualquer 

incitamento a tal discriminação”. 

 

Figura 13: Indígena não humano 

 

Fonte: RELATÓRIO, 1967, p. 3, vol. Síntese 

 

Observa-se a violação do Princípio da Dignidade Humana, pois não se concebia o 

indígena como ser humano, sendo comparados a animais e sua força deveria para servir 

os funcionários do SPI. A figura feminina indígena era a que mais sofria essa 

desumanização, sendo totalmente subjugada pela sua fragilidade.  

A mulher, entendida como criatura frágil, sofria castigo horrendos. Quando davam 

à luz, no dia seguinte eram obrigadas a trabalhar no roçado, sendo proibidas de levarem 

consigo as crianças nascidas. Temos também o desejo carnal dos agentes do SPI pelas 

“caboclas”, indígenas assim chamadas, sendo violentadas desde de muito novas, 

independente do lugar, podendo ser até mesmo dentro das repartições do Serviço. 
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Conforme depoimento de Phelippe Augusto da Câmara Brasil em 4 de novembro de 1967, 

era comum agentes do postos, ao ficarem embriagados, abusarem das mulheres indígenas.  

 

Figura 14: Desrespeito às mulheres indígenas 

 

Fonte: RELATÓRIO, 1967, p. 1716-1718, vol. IX 

 

A Comissão que elaborou o Relatório presenciou grupos inteiros de indígenas 

passando fome, sendo atingidos por pestes devido ao contato com agentes do SPI, grupos 

de milhares de indígenas reduzidos a centenas ou até dezenas, sem nenhuma condição de 

sobrevivência até a extinção. A falta de assistência adequada aos povos indígenas, como 

médico, alimentação, medicamentos e tratamentos, era fatores que mais acarretaram 

mortes após o contato com agentes do Serviço. Cenas tão degradantes e miseráveis que 

causaram horror na Comissão de Inquérito, e maior espanto era causado pela ausência de 

valores e objetivos dos agentes do SPI. 

Figura 15: Falta de Assistência 

 

Fonte: RELATÓRIO, 1967, p. 7, vol. Síntese 

 

Além de violências físicas, os indígenas Kaingang sofreram uma 

disciplinarização de seus corpos e de seus saberes. Os Kaingang passaram por um 

processo de elaboração de um novo sujeito, o sujeito nacionalizado. A partir do Relatório 

pode-se constatar que o Serviço buscava enquadrá-los na seguinte premissa “cada um faz 

não o que quer, mas aquilo que lhe é permitido, aquilo que lhe cabe como sujeito de uma 

determinada sociedade.  

A religião teve papel importante no processo civilizador. No caso somente as 

religiões católica ou evangélica (pentecostal) podiam ser aplicadas aos indígenas, isso 

variava de acordo com a crença do responsável pelo Posto. Cada posto geralmente possuía 

uma escola e uma igreja. Os líderes religiosos eram orientados a ensinarem aos indígenas, 
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que havia somente um Deus, e que suas práticas culturais eram consideradas erradas, por 

não terem um livro sagrado ou por terem várias entidades espirituais. Os rituais eram 

permanentemente proibidos de serem realizados, mesmo em datas comemorativas, as 

festas realizadas em muitos postos eram dedicadas as santos católicos. 

A primeira forma de violação foi a de torná-los visivelmente incorporados à 

sociedade nacional, pela imposição da vestimenta. As mulheres eram obrigadas a 

vestirem de saias e blusas ou então vestidos na altura da canela. Aos homens eram dadas 

roupas com calças e blusas de tecidos de algodão, chapéu de agricultor e botinas. Alguns 

indígenas até se vestiam como era imposto, mas alguns ainda permaneciam descalços, 

não se adaptando aos calçados. As crianças eram proibidas de serem ensinadas pelos seus 

parentes mais velhos, aprendiam somente o que era ensinado pelas professoras/es nas 

escolas dos postos do SPI.  

Tudo isso regulamentado pelo Decreto nº 8.072, de 20 de junho de 1910, que 

previa a criação de escolas, indispensáveis para o desenvolvimento dos indígenas. O papel 

das escolas como principal “aculturador” era concretizado com a participação de alunos 

em eventos regionais e nacionais, como os desfiles no dia 7 de Setembro, data em que se 

comemora a Independência do Brasil.  

Figura 16: Pessoas Indígenas nos Postos 

 

Fonte: RELATÓRIO, 1967, p. 1384; 1415; 1431, vol. VII 
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A educação escolar, cabe ressaltar que este é um espaço onde estão presentes 

métodos de controle e de utilização de certo discursos. Neste espaço busca-se a 

disciplinarização de saberes, relacionando-a com técnicas de correção e domesticação dos 

corpos dos alunos. Impõe-se a individualização e a homogeneização, formando uma 

determinada identidade, a de futuro trabalhador rural.  

Observa-se nas fotos a seguir os alunos indígenas com uniformes, todos 

padronizados, demonstrando terem mais os seus costumes “tribais” e reconheciam e 

respeitavam símbolos nacionais, como exemplo a Bandeira do Brasil. Eram impostos aos 

alunos momentos cívicos, onde deveriam manter postura, cantar o Hino Nacional, hastear 

a Bandeira, como forma de pertencimento ao Brasil e a sua cultura nacional. 

Figura 17: Alunos Indígenas 

 

Fonte: RELATÓRIO, 1967, p. 1381;1461, vol. VII 
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Figura 18: Momento Cívico nas Escolas 

 

Fonte: RELATÓRIO, 1967, p. 1462; 1463, vol. VII 

 

As professoras nos Postos tinham um papel muito importante no processo 

civilizatório do povo Kaingang. Eram tanto responsáveis pelos castigos, como também 

por passar toda cultura nacional. Eram também pessoas responsáveis por demonstrar para 

o Serviço a efetividade das práticas nos Postos. Elas mandavam cartas para a direção da 

7ª Inspetoria em Curitiba, onde narravam as atividades desenvolvidas nos Postos, sempre 

acompanhadas de fotos para ilustrar os trabalhos com os indígenas. Isso tudo ressalta que 

as professoras foram das mais importantes violadoras de Direitos Humanos do povo 

indígena Kaingang. Não eram violações somente do ponto de vista físico, mas também 

uma violência simbólica38, que se dava por meio da disciplinarização.  

                                                 
38 Violência simbólica é um conceito social elaborado pelo sociólogo francês Pierre Bourdieu. Assim 

define: “A violência simbólica é uma violência que se exerce com a cumplicidade tácita daqueles que a 

sofrem e também, frequentemente, daqueles que a exercem na medida em que uns e outros são inconsciente 

de a exercer ou a sofrer” (BOURDIEU, 1996, p. 16). A raiz da violência simbólica estaria presente nos 

símbolos e signos culturais, especialmente no reconhecimento tácito da autoridade exercida por certas 

pessoas e grupos de pessoas. Como exemplo disto temos a atitude profesoral, a qual pressupõe o uso 

legitimado de estratégias punitivas em relação aos alunos (como reprovações e castigos) que não se 

enquadram nos moldes sociais da instituição escolar (BOURDIEU, 1989). 
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Figura 19: Carta de Professora à Direção 
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Fonte: RELATÓRIO, 1967, p. 5960, vol. XXV 

 

Além de violações físicas, psicológicas e simbólicas sofridas pelos Kaingang, 

afirma-se com toda certeza que as maiores violações são referentes a dilapidação do 

patrimônio indígena, por refletirem até hoje nas relações entre Estado e indígenas, com 

sérios conflitos: com arrendamentos de terras; venda de madeiras; venda de produtos de 

colheitas; venda de produtos de artesanato indígena; doação de terras. Há também a 

adulteração de documentos oficiais, fraudes de comprovações de gastos, desvios de 
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verbas orçamentárias, aplicação irregular de rendas e admissões fraudulentas de 

funcionários.  

De acordo com o depoimento de Vivaldino de Souza, de 5 de novembro de 1967 

(Anexo 5), haviam funcionários admitidos para trabalhar que nunca estiveram nos Postos, 

e o seu pagamento era desviado para os agentes. Havia também funcionários contratados 

que apenas assinavam o ponto de frequência e não trabalhavam, entre estavam muitas 

esposas dos chefes dos postos, como Jurema Martins Brasil esposa de Phellipe Augusto 

da Câmara Brasil. No caso de Jurema Martins o livro de ponto ficava em sua residência 

para que não precisasse se deslocar até o Posto para assinar todo dia. Essas fraudes 

causavam segundo o depoente, prejuízos para os trabalhos, pois necessitava então 

contratar servidores com rendas que não eram destinadas para o quadro funcional.  

Figura 20: Recursos Orçamentários 

 

Fonte: RELATÓRIO, 1967, p. 9, vol. Síntese 

 

O desejo por terras indígenas, eram por serem propícias ao desenvolvimento da 

agricultura e da agropecuária. Contudo, o que mais chama atenção neste trecho acima do 

Relatório é a necessidade de que deveriam ser administrados pelo Estado para que 

pudessem produzir rendas. Os indígenas não eram vistos como sujeitos autônomos, e se 

não cultivavam as terras em sua totalidade, e estas não eram necessárias para a sobr-

evivência deles.  

Ao passar o controle dessas terras aos gestores do Postos Indígenas subordinados 

ao SPI, inicia-se a degradação e a redução das terras indígenas. A forma mais comum de 

expropriação de terras foram os arrendamentos para colonos da região onde os Postos 

ficavam, muitas vezes realizados sem nenhum tipo de contrato que estabelecesse 

garantias e benefícios aos indígenas. Em muitos casos, como os responsáveis pelos Postos 

não ficavam no local, seus subordinados ficavam de posse de contratos em branco já 

assinados caso houvesse algum interessado em arrendamentos (Anexo 6). Os 
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arrendamentos eram vistos como moeda de troca, mas quem saía favorecido em quase 

todos os casos eram os agentes do SPI, que faziam fortunas.  

No depoimento de Boanerges Fagundes de Oliveira, em 21 de outubro de 1967 

(Anexo 7), consta que Maj Danton, agente do SPI, fez vários contratos de arrendamento 

e recebia os valores adiantados e que o Sargento da Aeronáutica Rachid Simão Helu havia 

comprado cerca de 5 carros Pick-Up, por valores acima da média nacional. Esse mesmo 

Helu fez essas compras em nome de Danton, pois não era funcionário e precisava encobrir 

os valores dos adiantamentos. Outro nome citado no depoimento por fraudes de 

arrendamentos foi o de Sebastião Lucena e sua esposa Leonor. Os contratos não tinham 

prazo e nem sofriam reajustes, e seus rendimentos não eram passados aos postos 

corretamente. Parentes dos Inspetores regionais e dos agentes dos Postos também eram 

favorecidos nos contratos. Muitos sem ter nenhum tipo de formalidade adentravam e 

tomavam posse de terras indígenas, sempre com consentimento de funcionários do 

Serviço (RELATÓRIO, 1967, p. 1572-1574, vol. IX). 

Outros contratos que geraram sérios prejuízos ao patrimônio indígena Kaingang 

foram os de extração de madeiras, em especial de pinheiros de araucária, muito comum 

na região. Conforme João Batista Ferreira Filho em depoimento à Comissão de 

Investigação em 7 de outubro de 1967 (Anexo 8), os servidores do SPI utilizavam-se de 

contratos falhos para gerar rendas em benefício próprio. Foi afirmado que na 7ª Inspetoria 

havia “NEGÓCIOS” com pinheiros através de contratos paralelos, onde se recebia 

valores a mais para que fossem liberados pinheiros além da quantidade acordada. Que 

muitas toras de madeiras deveriam ser revertidas em tábuas para construção das casas dos 

indígenas, mas isso não ocorria os mantinham em condições precárias de habitação 

(RELATÓRIO, 1967, p. 1508, vol. IX).  

No depoimento de Philippe Augusto da Câmara Brasil, citado anteriormente, 

afirma-se que foram recebidos valores antecipados por corte de madeiras das empresas 

Irmãos Maia S/A e Irmãos Fernandes S/A., que participaram de concorrência pública. 

Outras empresas são muito citadas sobre contratos realizados com o SPI, Madeireira 

Fiorante Esperança, João B. Tonial e Filhos e Tomazzi & CIA.  

A extração de madeiras gerou tantos problemas que até o Ministério da 

Agricultura tomou conhecimento. De acordo com o Engenheiro Agrônomo Waldomiro 

Gayer Junior (Anexo 9), por meio de investigação sigilosa da Polícia Federal, tomou 

conhecimento de irregularidades ocorridas no SPI relacionadas a editais para venda de 
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pinheiros. Diante da comprovação das ocorrências, entrou em contato com o Ministro da 

Agricultura, que autorizou a abertura de Inquérito Administrativo. Os responsáveis pelo 

Inquérito enfrentaram sérios problemas com os Diretores e Inspetores do SPI. O Inquérito 

constatou que a empresa Tomazzi & CIA estava envolvida em fraudes, e foi determinada 

a proibição de exploração de pinheiros. Contudo, a empresa permanecia executando 

extração e negociações de pinhos na região do Paraná (RELATÓRIO, 1967, p. 

1724,1725, vol. IX).  

Figura 21: Madeiras Extraídas de Terras Indígenas 

 

Fonte: RELATÓRIO, 1967, p. 1462; 1463, vol. VII 

 

Figura 22: Fraudes Orçamentárias 

 

Fonte: RELATÓRIO, 1967, p. 12, vol. Síntese 

 

A prestação de contas era outro problema dos postos da 7ª Inspetoria. Os recibos 

eram falsos ou com valores e dados não condizentes com a realidade. Muitos apresentados 

para a prestação de contas possuíam datas de épocas em que funcionários não se 

encontravam no Serviço. Outros recibos eram fornecidos sem recebimento de valores ou 

prestação de serviços, com valores acima do real, com o objetivo de fraudar as prestações 
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de contas dos postos. Não havia uma padronização dos recibos, o que permitia as mais 

variadas formas de apresentação do documento. 

 

Figura 23: Recibo Elaborado por Agente do SPI 

 

Fonte: RELATÓRIO, 1967, p. 3885, vol. XV 

 

Dentre todas as violações cometidas por agentes do SPI contra o povo indígena 

Kaingang a que teve maior impacto no futuro destes, foi a doação e a apropriação de 

terras. Como exemplo, a Terra Indígena Boa Vista, que tinha o mesmo nome quando era 

Posto em 1960. A aldeia se localiza próximo ao município de Laranjeiras do Sul-Paraná 

e teve um processo de retomada de indígenas mais velhos ao local há mais de 18 anos, a 

partir daí novos grupos foram se instalando nas antigas terras. A ocupação de Boa Vista 

é imemorial para os indígenas, expulsos entre os anos de 1950 e 1969. O processo de 

ocupação agrícola, iniciado pelas Companhias de Colonização em acordo com o Governo 

Estatual, causou o fim de aldeias em muitas regiões do Paraná. Os indígenas foram 

realocados em outros Postos da região, como o de Manoel Ribas (atual Rio das Cobras) 

que era próximo.  

A retirada desses indígenas de Boa Vista, foi algo muito traumático. De acordo 

com os indígenas mais velhos da aldeia, os agentes do SPI chegaram organizando todos 

os indígenas em um local, com o pretexto de realizar uma comemoração. Quando os 

indígenas chegaram foram jogados em caminhões e levados sem nenhum pertence para 
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outros Postos. Muitos indígenas morreram nessa retirada, muitas famílias foram 

separadas, indígenas ficaram sem nada em novos postos. 

De acordo com Claudio Rufino, atual cacique da aldeia, em entrevista durante 

uma visita realizada em setembro de 2016, conta que “No ano de 1969 foram retirados os 

últimos indígenas que lá habitavam, mas conseguiram voltar em 1996. Hoje cerca de 300 

indígenas vivem naquela aldeia, maioria crianças”. Atualmente existem duas aldeias nesta 

região, cerca de 42 famílias. Na aldeia principal existe um posto de saúde, a Escola 

Estadual Indígena Kogmu José Olibio, reservatório de água e rede elétrica. 

A propriedade atual está em processo de demarcação com o total de 7.344 

hectares, e o local onde os indígenas estão instalados é uma parcela mínima comparado 

ao total, 2 hectares. O Ministro da Justiça validou o procedimento da FUNAI através da 

Portaria nº 1.794, de 29 de outubro de 2007. Está paralisado desde então. Não houve a 

expedição do decreto homologatório pelo Presidente da República por haver cerca de 24 

ações contra a demarcação, a maior parte delas considerada improcedente pela Justiça. 

Os autores dessas ações são os “proprietários” de terras, que em sua maioria tomaram 

posse da terra quando houve a retirada dos indígenas na década de 1960, alguns possuem 

o título de propriedade.  

Devido a doação e apropriação de terras de Boa Vista, e a falta de demarcação 

atual dos limites indígenas, o povo vive cercado de ameaças. Em visita à comunidade, em 

setembro de 2016, observei as condições degradantes em que a população indígena vive: 

situação de terror e guerra, com ameaças constantes, carros com empregados dos 

proprietários vigiando as ações dos indígenas. Houve, no período anterior à visita um 

estupro e cárcere privado de uma jovem indígena, como forma de retaliação pelos 

indígenas terem entrado em uma das propriedades. Há ataques dos dois lados, fazendeiros 

colocam fogo em casa de indígenas, estupram, batem. Do outro lado, os indígenas 

invadem as terras e expulsam as famílias. 

O cenário de Boa Vista se assemelha muito à situação em que viviam no século 

XX, sendo vigiados constantemente. As polícias locais não atendem suas demandas. O 

controle local pertence aos grandes produtores agrícolas, que dominam a região, em 

questões políticas, jurídicas e até policiais. Pode-se afirmar que a herança deixada pelo 

SPI nesta região afeta até hoje as relações entre indígenas e não-indígenas. O 

entendimento do indígena como sendo um encostado, um preguiçoso, que não produz, 

também é herança do passado tutelar. 



121 

 

Seguindo a análise do Relatório, a Comissão visitou Postos Indígenas pertencentes 

a 7ª Inspetoria Regional, entre os dias 27 a 29 de dezembro de 1967 e 06 a 14 de janeiro 

de 1968. Foram Inspecionados os seguintes postos no Paraná: 

 Cel. José de Carvalho 

 Barão de Antonina  

 Dr. Xavier da Silva 

 Cel. Telemaco Borba 

 Dr. Carlos Cavalcanti 

 Cacique Gregório Kaekchot  

 José Maria de Paula 

 Interventor Manoel Ribas 

 Cacique Capanema 

 Fioravante Esperança 

 

Foram elaborados relatórios de cada Posto. Eram observados os seguintes pontos 

(Anexo 10): Encarregado do Posto; Situação da área; Instalações; Efetivos Indígenas; 

Atividades Agrícolas; Atividades Pecuárias (Do Posto, Dos Indígenas e De Terceiros); 

Situação de Saúde; Instrução (Educação); Religião; Administração do Posto (Transporte, 

Comunicação, Contabilidade); Campo de Pouso; Débitos e Necessidades do Posto; 

Providências tomadas durante a inspeção; Sugestões; Observações Finais.  

Ao fim de todas as inspeções elaborou-se um relatório com as conclusões finais 

(Anexo 11). Constatou-se nessas visitas, a ausência de dados relativos a administração e 

produções dos Postos, e em muitos casos não se tinha os dados pela falta de conhecimento 

dos agentes do que se estava administrando. Os responsáveis dos Postos, em alguns casos, 

não conheciam a extensão exata das terras, consequentemente desconheciam quem e 

quantos arrendatários ou invasores existiam. 

Quanto ao quadro funcional do Serviço, afirmou-se que não havia condições das 

mesmas pessoas continuarem administrando, pois era perceptível o desinteresse, a 

incompetência, a desonestidade, a falta de conhecimento da causa indígena. Adverte que 

a culpa desses acontecimentos é da chefia, pela falta de fiscalização, o que proporcionou 

as irregularidades, prejuízos e danos causados ao patrimônio indígena. Existiam Postos 

em que o Chefe da Inspetoria não os visitava há mais de 10 anos. O mesmo ocorria com 

os Encarregados de alguns Postos, que residiam em Curitiba e visitavam os Postos uma 

vez ao mês ou em períodos maiores, não havendo a aproximação com o que estava sendo 

desenvolvido. Os funcionários dos Postos de acordo com o relatório conclusivo recebiam 

baixos salários para as funções que desempenhavam. Na parte relacionada ao quadro de 
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funcionários, ao final afirma que mesmo existindo funcionários que não compactuam com 

as situações degradantes e fraudulentas, existia a necessidade de imediato afastamento de 

todos os funcionários da Inspetoria. 

Quanto à área dos Postos, constatou-se o abandono pelos seguintes motivos: falta 

de um chefe na Inspetoria; Falta de veículos/viaturas; Falta de interesse dos gestores. Essa 

situação resultava na intrusão de pessoas nas terras indígenas, dentre eles os próprios 

agentes do SPI, em muitos casos eram muito antigas. Em alguns casos, o Governador do 

Estado, havia apoiado o estabelecimento de famílias produtoras em terras do Posto. O 

relator entende que diante da situação em que se encontram as invasões era necessária a 

ajuda de militares, ou para retirar esses invasores ou fazer com que estes assinassem 

contratos de arrendamento por tempo determinado.  

As terras dos Postos já estavam quase todas estéreis, e não era permitido a 

derrubada de matas virgens para novas plantações, assim não foi encontrada quase 

nenhuma plantação nos últimos anos. A pecuária não era vista pelos agentes dos Postos 

como algo viável, pois demorava para se desenvolver, e havia a necessidade de cercas.  

As instalações eram precárias nos Postos, estavam em péssimas condições, não 

tinham energia elétrica, poucas tinham instalações sanitárias e de água. Alguns Postos 

não havia escolas ou enfermarias. Em muitos casos os indígenas viviam em palhoças. Os 

meios de transporte e comunicação eram precários, pouquíssimos Postos os possuíam, as 

emergências quase sempre não eram atendidas. 
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Figura 24: Moradia de Indígenas nos Postos 

 

Fonte: RELATÓRIO, 1967, p. 1370, vol. VII 

 

Constata-se pela afirmação do Jader Figueiredo a magnitude das violações aos 

povos indígenas, praticadas por funcionários do Serviço de Proteção aos Índio, que de 

proteção transformou-se em agressão. De acordo com o Relatório, essas violações 

duraram cerca de 20 anos, mas para muitos estudiosos que essas violações iniciaram-se 

no contato com europeus e estão presentes até hoje, em pleno século XXI.  

 

Para finalizar, destaca-se que foram instaurados cerca de 150 inquéritos (Anexo 

12) sendo 40 inquéritos em desfavor de pessoas da 7ª Inspetoria, e são também os que 

possuem mais crimes listados. Esses inquéritos chegaram ao fim, parece que quando 

ocorreu o desaparecimento do Relatório Completo, apagou-se todas as investigações e 

principalmente as violações ocorridas nesse período.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

As relações entre povos indígenas e “civilizados” remontam ao período colonial, 

sempre marcadas por conflitos, por dominação e poder. Desde os primeiros contatos se 

estabelece uma hierarquização, ou uma estruturação da desigualdade, que perdura até os 

dias atuais. Essa construção da diferenciação é reforçada com o advento do Cientificismo 

no século XIX, que pretende “provar” que raças existem e estão em graus distintos de 

evolução. Acreditava-se quem propõe essas teorias raciais estavam, conforme a literatura 

da época, no topo da escala evolutiva, e os negros e indígenas enquadrados como 

inferiores, no degrau mais baixo da evolução.  

A partir da conquista da América, a consolidação de outros marcos ideológicos 

despertam junto com poder capitalista. Pode-se destacar a Modernidade (A renovação das 

ciências) e o Eurocentrismo (colocando a Europa como o centro da cultura humana, com 

padrões a serem seguidos). Esses marcos contribuíram para dominação e controle de 

outros povos que não se enquadravam no padrão cultural/social europeu. 

Com a justificação científica do século XV da dominação de outras culturas pelos 

brancos, originam-se novas identidades sociais. Assim os seres humanos não são como 

uma única categoria biológica, havendo indígenas, negros, brancos e mestiços. Essas 

novas identidades se caracterizam como raças, trazendo as diferenças biológicas além de 

fenotípicas que resultam em uma categorização natural de inferioridade. 

Dois pontos foram principais para a construção ideológica do Poder Tutelar, a 

“bestialização” e “racialização” dos povos indígenas, isso no início do século XX. A 

bestialização os colocava na forma primitiva sendo comparados a animais, permitindo 

sua escravização. A racialização como uma forma de categorização em uma escala 

evolutiva, onde estes estavam na base, na fase inicial.  

Tinha-se então um indígena com direitos restritos, que pode ser controlado, que 

pode ser tratado como um escravo, em uma lógica totalmente colonialista e escravista. 

Pode-se afirmar através das violações levantadas, que práticas do período colonial, que 

muito se assemelhavam ao medievo europeu, eram empregadas por agentes do SPI. A 

religião foi colocada como sendo uma das formas de se alcançar a civilidade dos 

indígenas, e a escola, como espaço de disciplinarização dos corpos. 



125 

 

Observando o papel da racialização na categorização dos povos indígenas, o Poder 

Tutelar é um mecanismo racista de dominação, que desde a suas primeiras conceituações 

coloca os indígenas como inferiores, dependentes, que demandam controle. Este 

mecanismo de controle tem uma configuração tão extensa e complexa, que conseguiu ser 

aplicado causando violações, e que não puderam ser prevenidas pela Declaração 

Universal de Direitos Humanos.  

O Relatório Figueiredo é uma prova essencial da permanência de mentalidade 

colonial que, em busca de um desenvolvimento e expansão da economia brasileira, 

permitiu atrocidades contra o povo Kaingang no Paraná. Atrocidades que se perpetuam, 

com mortes, estupros, desaparecimentos e usurpação de patrimônio indígena. 

Atualmente, governos locais e grandes produtores e proprietários de terras, permanecem 

com a ideia de que indígenas, porque não produzem e não geram riquezas para o país, 

não devem possuir territórios grandes.  

A permanência da mentalidade de que indígenas devem ser tutelados, tendo 

sempre alguém os controlando e administrando, tem gerado grandes conflitos em relação 

às terras. Chacinas ocorrem pelo Brasil por causa de terras. As terras Kaingang no Paraná, 

ainda não demarcadas são objeto de disputa no âmbito jurídico. Mas a disputa não se 

restringe ao jurídico, ultrapassando para conflitos armados, estupros até destruição de 

bens indígenas. 

Tudo que ocorreu durante os mais de 50 anos de controle do SPI sobre os 

indígenas está resumido no Relatório. Por mais que tivesse objetivos humanitários, como 

pregava Rondon, na prática não se aplicava, não havia interesse por parte dos agentes. Os 

servidores do Serviço apenas viram nele um meio de obter rendas e benefícios oriundos 

do patrimônio e da mão de obra indígena. O indígena não era visto por essas pessoas 

como ser humano, sendo muitas vezes associado a um animal selvagem, sem alma e sem 

dignidade.  

O Relatório Figueiredo tem seus pontos falhos, como por exemplo não descreve 

como ocorria a resistência dos povos indígenas, as imposições dos militares e fazendeiros 

e até mesmo funcionários do SPI. Ressalta-se que não era esse o objetivo primário do 

documento e da Comissão de Inquérito, mas sim uma análise da vida desses povos e atos 

que estavam ocorrendo contra a sua dignidade humana. Esses povos indígenas presentes 

no Relatório sofreram violações gravíssimas de Direitos Humanos, são pessoas que 

sofreram negação de seu ser. São vítimas por estarem em uma situação em que não lhes 
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foi permitido produzir e reproduzir a sua vida em comunidade com seus princípios e 

regras próprias de acordo com a qual não foram tratados como indivíduos portadores de 

direitos pelo Estado Brasileiro.  

Mesmo com a redescoberta do Relatório em 2012, o Estado brasileiro se mantém 

calado diante tais atrocidades, e no caso dos Kaingang, o Paraná não buscou nenhuma 

forma de reparação. Não houve nenhum tipo de declaração direcionada aos povos 

indígenas, não houve nenhum tipo de levantamento de violações para que pudesse haver 

reparações. O trabalho levantado pela Comissão Nacional da Verdade, foi algo 

superficial, trazendo uma contextualização e algumas considerações, foram engavetadas. 

Trabalhos na área acadêmica, também só buscam a descrição dos fatos e não propõem 

nenhum tipo mudanças a partir do cenário horrível que os indígenas viveram durante o 

SPI.  

Compreendi que as violações presentes no Relatório Figueiredo são crimes do 

Estado. Este sendo detentor do controle e poder é o que mais vai utilizá-los de maneira 

inadequada, gerando resultados nocivos qualitativamente quanto numericamente. O SPI 

pode ser categorizado nessa lógica, como aparelho repressivo, disciplinador e 

“civilizador”, possuindo uma organização burocrática com ramificações e estruturação 

complexa. Vai utilizar de um conjunto ideológico para justificar suas ações com os povos 

indígenas. Afirmo que nenhuma organização criminosa no Brasil vai conseguir se igualar 

tal poderio.  

Os crimes estatais são aqueles que mais matam seres humanos, sendo 

considerados os mais graves. Esses crimes acabam sendo marginalizados dentro da 

Criminologia39, mas são muito utilizados em pesquisas nas Relações Internacionais e na 

Sociologia. Os crimes do Estado é um campo muito desafiador para pesquisadores atuais, 

pois, a resolução desses pode fortalecer as pautas de Direitos Humanos. Os crimes são 

invisibilizados em muitos casos pela complexidade que os permeia. Esses não são 

realidade somente do agente que o praticou, mas se entrelaçam na estrutura 

organizacional do Estado, com aspectos históricos, políticos, econômicos e culturais. E 

muitos crimes foram e são justificados pela bem da segurança nacional. Outro ponto que 

gera dificuldades no estudo de crimes do Estado, é que muitos sujeitos que estiveram 

                                                 
39 A criminologia é um conjunto de conhecimentos que se ocupa do crime, da criminalidade e suas causas, 

da vítima, do controle social do ato criminoso, bem como da personalidade do criminoso e da maneira de 

ressocializá-lo. Etimologicamente o termo deriva do latim crimino ("crime") e do grego logos ("tratado" ou 

"estudo"), seria portanto o "estudo do crime". 
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ligados direta ou indiretamente estão no poder político e econômico (SILVA FILHO, 

2015).  

Assim, adentro em premissas que fazem parte da Justiça de Transição, pois a 

dissertação partiu da ideia de busca da “verdade” sobre os fatos ocultados, uma ideia de 

“verdade” desagradável e ofensiva a muitos membros da sociedade brasileira. Uma ideia 

de verdade que quebra o desejo de perpetuação das atrocidades cometidas durante 31 anos 

no país. Uma ideia de verdade que supera um esquecimento imposto que foi utilizado 

pelo autoritarismo para encobrir seus atos, principalmente através do “silêncio”, em que 

mortes e assassinatos eram um mecanismo de forçar o esquecimento e ocultação da 

história.  

Esse processo de tentar mascarar uma parte da História Indígena, realizada com o 

desaparecimento do Relatório em 1968, faz lembrar de François Ost, segundo o qual o 

Tempo é uma construção social, sendo uma questão de poder, onde aqueles que estão no 

controle impõem a reescrita do passado. Assim, o humano é o único ser que pode “virar 

a ampulheta”, ou seja, somente o homem pode manter aceso um tempo que a todo instante 

corre o risco de ser desligado. “Com o homem surge com efeito a possibilidade de uma 

repetição reflexiva do passado e de uma construção antecipadora do futuro – a capacidade 

de reinterpretar o passado e a faculdade de orientar o futuro” (OST, 1999, p. 30).  

Ressurge, em 2012, o documento que se havia perdido em um incêndio em 1968 

e a “memória” revive neste momento. A memória através desse documento é uma forma 

de ligar o passado. Contudo, sobre o período em questão, é uma memória em migalhas, 

pois é parcial e documentada por aqueles que atendem alguns interesses e objetivos. Uma 

memória coletiva, que se consolida no seio de grupos sociais e resulta em tradições vivas, 

fornecendo identidade e sentido. Dentro dessa lógica da memória, surge o perdão como 

ato de memória, esse perdão seria um resolução de um ato ofensivo cometido no passado, 

o perdão surge como uma cura da memória. Entende-se que o resgate da dignidade dos 

povos indígenas ocorre através do resgate da memória, retomando uma história de dor, 

trazendo uma história dos “excluídos” e dos “vencidos”, para que assim elabore-se ações 

políticas para prevenir de ações da máquina do progresso.  

O passado, materializado no Relatório Figueiredo, ressurge para que se 

compreenda a fragilidade dos povos indígenas diante do Estado, e que é impossível ter 

uma memória que resgate todas as formas de injustiças e barbáries, no entendimento de 

que por meio dessa fraqueza é que se quebra a ideia de história linear. A memória é algo 
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perigosa, pois o seus resgate demonstra no caso dos povos indígenas, que o Brasil e o 

estado do Paraná, estão sobre uma montanha de cadáveres Kaingang e de ruínas. A 

memória é perigosa porque acaba expondo aqueles que sofreram as violações de direitos 

humanos, e por reavivar a batalha hermenêutica sobre o significado do passado (SILVA 

FILHO, 2015). 

Cabe então, como forma de “reparação”, diante das inúmeras atrocidades expostas 

no Relatório Figueiredo, ao Estado Brasileiro pedir perdão, como ocorre nas Comissões 

de Anistia, com o sentido de afirmar que esses atos não se repetirão nunca mais, seguindo 

a ideia “para que não se esqueça e para que nunca mais aconteça”. Não basta somente o 

julgamento dos acusados, mas uma reparação (não no sentido de pagamento de valores 

indenizatórios, mas de ressignificação do passado), pois os danos são irreparáveis e a 

dívida com os povos indígenas é inextinguível.   

A “responsabilização por graves violações de Direitos Humanos”, que também 

está inserida na Justiça de Transição, e está muito relacionada à dissertação, pois, refere-

se ao direito social de que sejam investigadas e apuradas as violações cometidas por 

agentes estatais e seus mandantes e os responsabilizar. Existe também “a reforma das 

instituições”, pois entende-se que estas permitiram e se adaptaram aos crimes, 

principalmente as que estão relacionadas à Justiça e à Segurança.  

O Brasil é apoiador tanto da Declaração Universal dos Direitos Humanos quanto 

da Declaração dos Povos Indígenas da ONU (2007), mas na prática não se aplica. Os 

povos indígenas só querem continuar a existir de acordo com seus modos de vida e visão 

de mundo, dentro dos Estados, mas que se respeite suas terras, línguas e culturas. O país 

não possui nenhum órgão, entidade ou organização que impeça que as violações de 

direitos humanos sejam praticadas aos povos indígenas.  

Os próprios povos se organizam e levam através de suas lideranças, as denúncias 

para o Alto Comissionado das Nações Unidas, já que não são ouvidas pelo governo do 

país. A política indigenista, bem como o Estatuto do Índio (1973) não acompanharam os 

avanços no campo dos Direitos Humanos e do Direito Internacional.  

Cabe criticar também a legislação vigente sobre a questão indígena no Brasil. São 

leis de brancos, feitas por brancos, sem a consulta a grupos indígenas para atender suas 

reais necessidades. Pode-se afirmar que parece ser um ato de força, em que a etnia 

dominante (no caso a elite branca) impõe seus códigos à etnia dominada (os povos 
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tradicionais), a Lei imposta se transforma em uma arena de contendas múltiplas e de 

tensas interlocuções. A lei é um campo de luta em que a interação das forças em conflito 

e o controle da força bélica são em última instância decisivos.  

Quanto aos Direitos Humanos devem ser compreendidos como um processo 

inacabado, que se iniciou em 1948 com a Declaração Universal dos Direitos Humanos, 

que segue uma meta progressiva. Não é somente construir mecanismos para assegurar os 

direitos já consolidados, mas aperfeiçoá-los, articulando-os, atualizando-os, não 

permitindo cristalizarem em fórmulas solenes e vazias. Trata-se de um desenvolvimento 

e uma gradual maturação da Declaração, que resultará em outros documentos 
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ANEXO 11 – RELATÓRIO CONCLUSIVO DE VISITA AOS POSTOS 
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ANEXO 12 – LISTA DE PESSOAS COM INQUÉRITOS 

 



169 

 
 



170 

 

 



171 

 

 



172 

 

 



173 

 

 



174 

 

 



175 

 

 



176 

 

 



177 

 

 



178 

 

 



179 

 

 



180 

 

 



181 

 

 



182 

 

 



183 

 

 



184 

 



185 

 



186 

 



187 

 

 



188 

 



189 

 

 



190 

 

 



191 

 



192 

 

 



193 

 

 



194 

 

 



195 

 

 



196 

 

 



197 

 



198 

 

 



199 

 

 



200 

 

 



201 

 

 



202 

 

 



203 

 

 



204 

 

 



205 

 

 



206 

 

 



207 

 

 



208 

 

 



209 

 

 



210 

 

 



211 

 

 



212 

 

 



213 

 

 



214 

 

 



215 

 

 



216 

 

 



217 

 

 



218 

 

 



219 

 

 



220 

 

 


